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11..  CCOONNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  FFEEDDEERRAALL  

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

(...) 

III - a dignidade da pessoa humana; 

(...) 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

(...) 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 
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(...) 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

(...) 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLVII - não haverá penas: 

b) de caráter perpétuo; 

(...) 

e) cruéis; 

(...) 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória; 
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(...) 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...) 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(...) 

§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei (Vide Lei Complementar n° 
64, de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 
– Lei da Ficha Limpa): 

(...) 

II - o pleno exercício dos direitos políticos (Vide item “O” do artigo 1° da  Lei 
Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, introduzido  pela Lei Complementar n° 135, 
de 04 de junho de 2010 – Lei da Ficha Limpa); 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º (Vide Lei 8.429, de 
02.06.1992). 
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CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(...) 

II - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública.  

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível (Vide Lei n° 8.429, 
de 02.06.1992). 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.  
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§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 
lei complementar, assegurada ampla defesa.  

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.  

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.  

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.  

(...) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adotarão as seguintes providências:   

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;   

II - exoneração dos servidores não estáveis.  

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida 
neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de 
cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa 
objeto da redução de pessoal.  

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.  

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 
considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos.  
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(...) 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169 
estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público 
estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades 
exclusivas de Estado.  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo 
somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na 
data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não 
tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados 
estáveis no serviço público. 

§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado 
como título quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, cujo 
tempo de serviço não será computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto se se tratar 
de servidor. 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos 
termos da lei. 
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22..  LLEEII  NN°°  88..111122,,  DDEE  1111  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11999900..    

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

 

TÍTULO I 
Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1º. Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

Art. 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas 
na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 
em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 
lei. 

 

TÍTULO II 
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição 

CAPÍTULO I 
Do Provimento 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 
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VI - aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso. 

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo 
com as normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder. 

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 8º São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - promoção; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - readaptação; 

VI - reversão; 

VII - aproveitamento; 

VIII - reintegração; 

IX - recondução. 

Seção II 
Da Nomeação 

 
Art. 9º A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou 
de carreira; 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança 
vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 
especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, 
sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento 
efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do 
servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes 
do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 
Do Concurso Público 

 
Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado 

em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)    (Regulamento) 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 
fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação. 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

 
Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão 

constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo 
ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, 
ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2 º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de 
provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos 
incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97). 
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§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública. 

§ 6 º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no 
prazo previsto no § 1o deste artigo. 

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo. 

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da 
função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97). 

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar 
em exercício, contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste 
artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97). 

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou 
designado o servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de 
publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento individual. 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no 
novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o 
servidor. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter 
sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo 
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necessário para o deslocamento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o 
prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. 
(Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.  (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 
atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho 
semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito 
horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a 
regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser 
convocado sempre que houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em 
leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 
efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V - responsabilidade. 

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 
submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do 
servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que 
dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se 
estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 29. 

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou 
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entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 
afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso 
para outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Seção V 
Da Estabilidade 

 
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

Seção VI 
Da Transferência 

 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VII 
Da Readaptação 

 
Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 

responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica. 

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de 
inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Seção VIII 
Da Reversão 

 
(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 
concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que 
voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com 
base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 26. Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001. 
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Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) 
anos de idade. 

Seção IX 
Da Reintegração 

 
Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo 

anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 
observado o disposto nos arts. 30 e 31. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido 
ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, 
posto em disponibilidade. 

Seção X 
Da Recondução 

 
Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente 

ocupado e decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será 
aproveitado em outro, observado o disposto no art. 30. 

Seção XI 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

 
Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 

aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado. 

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato 
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se 
o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial. 
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CAPÍTULO II 
Da Vacância 

 
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - promoção; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

IX - falecimento. 

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de 
ofício. 

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido. 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança 
dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

CAPÍTULO III 
Da Remoção e da Redistribuição 

Seção I 
Da Remoção 

 
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito 

do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades 
de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 
Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou 
militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
que foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que 
viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação 
por junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo 
órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção II 
Da Redistribuição 

 
Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, 

ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,     observados os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do 
órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força 
de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto 
entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
envolvidos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o 
cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 
e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá 
ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

CAPÍTULO IV 
Da Substituição 

 
Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os 

ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno 
ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou 
entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo 
que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, 
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, 
hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de 
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos 
dias de efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades 
administrativas organizadas em nível de assessoria. 

TÍTULO III 
Dos Direitos e Vantagens 

CAPÍTULO I 
Do Vencimento e da Remuneração 

 
Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, 

com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será 
paga na forma prevista no art. 62. 

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da 
de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93. 



 

 26 

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 
permanente, é irredutível. 

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individul e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos 
incisos II a VII do art. 61. 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98)  (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

Art. 44. O servidor perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências 
justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na 
hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser 
estabelecida pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas 
como efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 
sobre a remuneração ou provento. (Regulamento) 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de 
custos, na forma definida em regulamento. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 
1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 
cento da remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 
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§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 
liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que 
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o 
débito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial. 

CAPÍTULO II 
Das Vantagens 

 
Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes 

vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para 
qualquer efeito. 

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, 
nos casos e condições indicados em lei. 

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para 
efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo 
título ou idêntico fundamento. 

Seção I 
Das Indenizações 

 
Art. 51. Constituem indenizações ao servidor: 

I - ajuda de custo; 

II - diárias; 
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III - transporte. 

IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, 
assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Subseção I 
Da Ajuda de Custo 

 
Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do 

servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de servidor, 
vier a ter exercício na mesma sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e 
de sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de 
custo e transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do 
óbito. 

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme 
se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) 
meses. 

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, 
ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo. 

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, 
for nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio. 

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo 
será paga pelo órgão cessionário, quando cabível. 

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, 
injustificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

Subseção II 
Das Diárias 

 
Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 

transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e 
diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, 
alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade 
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por 
meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente 
do cargo, o servidor não fará jus a diárias. 

§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma 
região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios 
limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 
considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias 
pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer 
motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do 
que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no caput. 

Subseção III 
Da Indenização de Transporte 

 
Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 
externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento. 

Subseção IV 
Do Auxílio-Moradia 

 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 
comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 
hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação 
da despesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes 
requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no 
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em 
comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não 
se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos 
últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 
nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei 
nº 11.490, de 2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o 
servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) 
anos dentro de cada período de 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 
12 (doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no 
caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no caso, o 
parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por 
cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 
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§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, 
fica garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 
disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por 
um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Seção II 
Das Gratificações e Adicionais 

 
Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos 

aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 
de 2006) 

Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 

 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, 
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é 
devida retribuição pelo seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 
comissão de que trata o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - 
VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se 
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referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, 
de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita 
às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Subseção II 
Da Gratificação Natalina 

 
Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no 
respectivo ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada 
como mês integral. 

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada 
ano. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, 
proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da 
exoneração. 

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária. 

Subseção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço 

 
(Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações 

constituídas até 8.3.1999) 

Subseção IV 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

 
Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou 

em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus 
a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade 
deverá optar por um deles. 

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a 
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou 
locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 
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Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades 
em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso. 

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de 
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica. 

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício 
em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, 
condições e limites fixados em regulamento. 

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou 
substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de 
radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a 
exames médicos a cada 6 (seis) meses. 

Subseção V 
Do Adicional por Serviço Extraordinário 

 
Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% 

(cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

Subseção VI 
Do Adicional Noturno 

 
Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e 

duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 
(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e trinta 
segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que 
trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73. 

Subseção VII 
Do Adicional de Férias 

 
Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das 

férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou 
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que trata este artigo. 
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Subseção VIII 
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

 
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor 
que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006)    (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de 
treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído 
pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para 
análise curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de 
provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação de 
resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições 
permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo 
serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a 
complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) 
horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá autorizar o 
acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, 
incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades 
previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade 
prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as 
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
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atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de 
carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do art. 
98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base 
de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da 
aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

CAPÍTULO III 
Das Férias 

 
Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até 

o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em 
que haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)  (Férias de 
Ministro - Vide) 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses 
de exercício. 

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 

§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim 
requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, 
de 10.12.97) 

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias 
antes do início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo. (Férias 
de Ministro - Vide) 

§ 1° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2° (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá 
indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção 
de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído 
pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no 
inciso XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. 
(Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou 
substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de 
atividade profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 
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Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por 
necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  (Férias de Ministro - Vide) 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, 
observado o disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

CAPÍTULO IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de 
suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o 
disposto no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 
prevista no inciso I deste artigo. 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 
mesma espécie será considerada como prorrogação. 

Seção II 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

 
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do 

cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou 
dependente que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou 
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mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação 
dada pela  

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser 
concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  (Incluído 
pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 
as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e 
II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

 
Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 

companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja 
servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção IV 
Da Licença para o Serviço Militar 

 
Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na 

forma e condições previstas na legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias 
sem remuneração para reassumir o exercício do cargo. 
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Seção V 
Da Licença para Atividade Política 

 
Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período 

que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a 
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas 
funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, 
dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, 
o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VI 
Da Licença para Capacitação 

 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no 
interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90. (VETADO). 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

 
Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 

ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato 
de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 
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Seção VIII 
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

 
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 
servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c 
do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 
seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção 
ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso 
de reeleição, e por uma única vez. 

CAPÍTULO V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento)  (Vide 
Decreto nº 4.493, de 3.12.2002)  (Regulamento) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada 
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 
economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 
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efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo 
em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão 
ou entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 
(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 
Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que 
não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 
requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 
deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de 
cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 
promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)  (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

Seção II 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

 
Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 

disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração. 

§ 1o  No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade 
social como se em exercício estivesse. 
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§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 
removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

Seção III 
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

 
Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, 

sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, 
somente decorrido igual período, será permitida nova ausência. 

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida 
exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao 
do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática. 

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, 
inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que 
o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide 
Decreto nº 3.456, de 2000) 

Seção IV 
Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 

no País 
 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a 
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de 
ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade 
com a legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, 
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar 
de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo 
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nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade 
há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos 
quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o 
deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, 
antes de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir 
o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento 
no período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, 
autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Capítulo VI 
Das Concessões 

 
Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do 
exercício do cargo. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação 
de horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho. 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário 
no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. 
(Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de 
deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente 
de compensação de horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha 
cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, 
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de 
horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade 
prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, 
de 2007) 

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração 
é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição 
de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, 
aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial. 

Capítulo VII 
Do Tempo de Serviço 

 
Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, 

inclusive o prestado às Forças Armadas. 

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 
convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer 
parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 
programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
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V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 
dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 
cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 
efetivo; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 
seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 
ou com o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 
Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação dada 
pela Lei nº 12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, 
estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 
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V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 
que se refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para 
nova aposentadoria. 

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 
operações de guerra. 

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 
economia mista e empresa pública. 

Capítulo VIII 
Do Direito de Petição 

 
Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, 

em defesa de direito ou interesse legítimo. 

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o 
ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 
2010) 

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os 
artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 
30 (trinta) dias. 

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver 
expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades. 

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente. 
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Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é 
de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da 
autoridade competente. 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do 
recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes 
das relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for 
fixado em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem 
a prescrição. 

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 
administração. 

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo 
ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando 
eivados de ilegalidade. 

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo 
motivo de força maior. 

TÍTULO IV 
Do Regime Disciplinar 

CAPÍTULO I 
Dos Deveres 

 
Art. 116. São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II - ser leal às instituições a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
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V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento 
de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela 
via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa. 

CAPÍTULO II 
Das Proibições 

 
Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento 
ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou 
execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
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VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 
da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 
ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo 
quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo 
grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto 
em situações de emergência e transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do 
cargo ou função e com o horário de trabalho; 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se 
aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades 
em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008 
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II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 
desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 
2008 

CAPÍTULO III 
Da Acumulação 

 
Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos. 

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, 
do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários. 

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 
decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto 
no caso previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em 
órgão de deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o 
que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois 
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local 
com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 
envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

CAPÍTULO IV 
Das Responsabilidades 

 
Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 

irregular de suas atribuições. 

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso 
ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 
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§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será 
liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do 
débito pela via judicial. 

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a 
Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas 
ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si. 

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 12.527, 
de 2011) 

Capítulo V 
Das Penalidades 

 
Art. 127. São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 
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Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de 
penalidade mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas 
com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação. 

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão 
poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros 
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, 
se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar. 

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 
própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 
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XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos 
ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez 
dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário 
para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se 
desenvolverá nas seguintes fases:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta 
por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula 
do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, 
do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, 
termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo 
anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de 
sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-
lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e 
remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 
167. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua 
boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 
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empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos 
ou entidades de vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido 
ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir 
a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, 
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver 
praticado, na atividade, falta punível com a demissão. 

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de 
cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de 
demissão. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração 
efetuada nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão. 

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos 
incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do 
art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público 
federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que 
for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, 
VIII, X e XI. 

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao 
serviço por mais de trinta dias consecutivos. 

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa 
justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses. 

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também 
será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se 
especialmente que: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de 
ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço 
sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante 
o período de doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais 
dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, 
sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à 
autoridade instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo 
e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão 
e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, 
órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
mencionadas no inciso anterior     quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos 
regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) 
dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição 
de cargo em comissão. 

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
conhecido. 

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também como crime. 

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe 
a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do 
dia em que cessar a interrupção. 
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TÍTULO V 
Do Processo Administrativo Disciplinar 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se 
refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que 
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes das 
Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, 
no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o 
julgamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 145. Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de 
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar. 

CAPÍTULO II 
Do Afastamento Preventivo 

 
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na 

apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
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determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, 
sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o 
qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

CAPÍTULO III 
Do Processo Disciplinar 

 
Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do 
art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo 
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do 
indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, 
podendo a indicação recair em um de seus membros. 

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau. 

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse 
da administração. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 
reservado. 

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a 
sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas. 
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Seção I 
Do Inquérito 

 
Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, 

assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
direito. 

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça 
informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração 
está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir 
provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial. 

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos 
fatos. 

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial de perito. 

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido 
pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser 
anexado aos autos. 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado 
será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição. 

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo 
lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-
se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o 
interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 
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§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, 
e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida 
a acareação entre eles. 

§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à 
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão. 

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, 
da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto 
apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, 
com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão 
para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do 
processo na repartição. 

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputadas indispensáveis. 

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o 
prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da 
comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas. 

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à 
comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por 
edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 
(quinze) dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não 
apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o 
prazo para a defesa. 

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 
designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde 
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar 
a sua convicção. 

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade 
do servidor. 

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes. 

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à 
autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento. 

Seção II 
Do Julgamento 

 
Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a 

autoridade julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento 
caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141. 

§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade 
instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária 
à prova dos autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às 
provas dos autos. 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou 
a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou 
parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 
2o, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV. 
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Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 
determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar 
será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição. 

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser 
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I 
do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso. 

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 
repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem 
da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

Seção III 
Da Revisão do Processo 

 
Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido 

ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer 
pessoa da família poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo 
respectivo curador. 

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento 
para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de 
Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar. 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a 
constituição de comissão, na forma do art. 149. 

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a 
produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 
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Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as 
normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos 
do art. 141. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências. 

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade 
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do 
cargo em comissão, que será convertida em exoneração. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de 
penalidade. 

TÍTULO VI 
Da Seguridade Social do Servidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua 

família. 

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, 
ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e 
fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da 
assistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à 
remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja 
membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência 
social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social 
do Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste 
período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 
14.5.2003) 

§ 3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a 
manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, 
mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido 
pelos servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 
exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 
pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4º O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil 
após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os 
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procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data 
de vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão 
sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que 
atendam às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, 
acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 

III - assistência à saúde. 

Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos termos e condições 
definidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

b) auxílio-natalidade; 

c) salário família; 

d) licença para tratamento de saúde; 

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 

f) licença por acidente em serviço; 

g) assistência à saúde; 

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária; 

b) auxílio-funeral; 

c) auxílio-reclusão; 

d) assistência à saúde. 

§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou 
entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos arts. 
189 e 224. 
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§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, 
implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível. 

CAPÍTULO II 
Dos Benefícios 

Seção I 
Da Aposentadoria 

 
Art. 186. O servidor será aposentado:  (Vide art. 40 da Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 
com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 
e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 
com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 
inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e 
"c", observará o disposto em lei específica. 

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições 
do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 
vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 
permanência no serviço ativo. 

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ato. 

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de 
saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o 
cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação 
do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença. 

§ 4º Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as 
licenças motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5º A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde 
ou aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do 
disposto no § 3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade. 

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço 
se acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por 
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação 
dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior 
a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade. 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte 
do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o 
adiantamento recebido. 
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Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações 
bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro 
de 1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo. 

Seção II 
Do Auxílio-Natalidade 

 
Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de 

filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 
natimorto. 

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por 
cento), por nascituro. 

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 
parturiente não for servidora. 

Seção III 
Do Salário-Família 

 
Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por 

dependente econômico. 

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de 
percepção do salário-família: 

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) 
anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer 
idade; 

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 
companhia e às expensas do servidor, ou do inativo; 

III - a mãe e o pai sem economia própria. 

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do 
salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão 
ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo. 

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o 
salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo 
com a distribuição dos dependentes. 

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta 
destes, os representantes legais dos incapazes. 

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base 
para qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social. 
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Art. 201.  O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a 
suspensão do pagamento do salário-família. 

Seção IV 
Da Licença para Tratamento de Saúde 

 
Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido 

ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em 
perícia oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do 
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha 
exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 
parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois 
de recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 
(doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 
junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, 
bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por 
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 
1 (um) ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou 
natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, 
doença profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o. 

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais 
será submetido a inspeção médica. 

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos 
e condições definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento). 
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Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

 
Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008) 

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo 
antecipação por prescrição médica. 

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 
(trinta) dias de repouso remunerado. 

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos. 

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora 
lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em dois períodos de meia hora. 

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) 
ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 
6.691, de 2008) 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 
(um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 

Seção VI 
Da Licença por Acidente em Serviço 

 
Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em 

serviço. 

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo 
servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido. 

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do 
cargo; 

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento 
especializado poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 
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Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui 
medida de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos 
adequados em instituição pública. 

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável 
quando as circunstâncias o exigirem. 

Seção VII 
Da Pensão 

 
Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal 

de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do 
óbito, observado o limite estabelecido no art. 42. 

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e 
temporárias. 

§ 1º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 

§ 2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir 
ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

Art. 217. São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de 
pensão alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como 
entidade familiar; 

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de 
deficiência, que vivam sob a dependência econômica do servidor; 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, 
enquanto durar a invalidez; 

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; 

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a 
invalidez, que comprovem dependência econômica do servidor; 
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d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 
(vinte e um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez. 

§ 1º A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" 
e "c" do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 
"d" e "e". 

§ 2º A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas 
"a" e "b" do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas 
alíneas "c" e "d". 

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, 
exceto se existirem beneficiários da pensão temporária. 

§ 1º Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. 

§ 2º Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor 
caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes 
iguais, entre os titulares da pensão temporária. 

§ 3º Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da 
pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem. 

Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-
somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação 
tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a 
partir da data em que for oferecida. 

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime 
doloso de que tenha resultado a morte do servidor. 

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 
seguintes casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 
caracterizado como em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança. 

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 
temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o 
eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado. 

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 
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I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da 
pensão ao cônjuge; 

III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido; 

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) 
anos de idade; 

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; 

VI - a renúncia expressa. 

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota 
reverterá: 

I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da 
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia; 

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o 
beneficiário da pensão vitalícia. 

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na 
mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189. 

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais 
de duas pensões. 

Seção VIII 
Do Auxílio-Funeral 

 
Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou 

aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento. 

§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em 
razão do cargo de maior remuneração. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de 
procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral. 

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado 
o disposto no artigo anterior. 
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Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de 
trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de 
recursos da União, autarquia ou fundação pública. 

Seção IX 
Do Auxílio-Reclusão 

 
Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes 

valores: 

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em 
flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a 
prisão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, 
por sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo. 

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à 
integralização da remuneração, desde que absolvido. 

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em 
que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional. 

CAPÍTULO III 
Da Assistência à Saúde 

 
Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família 

compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá 
como diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde 
e será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao 
qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de 
auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e 
seus dependentes ou  pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na 
forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou 
inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão 
ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou 
com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no 
parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços 
por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando os 
nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de 
que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da 
profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 
autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 
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I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de serviços de assistência 
à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem como 
para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por elas 
patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 
de fevereiro de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, 
sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma 
da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a ser publicada pelo mesmo 
órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta Lei, normas essas 
também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou 
pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

CAPÍTULO IV 
Do Custeio 

 
(Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99) 

TÍTULO VII 
CAPÍTULO ÚNICO 

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público 
 

(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

TÍTULO VIII 
CAPÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro. 

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira: 

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o 
aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais; 

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio. 
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Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 
primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente. 

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o 
servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua 
vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 
Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 
exceto se a pedido; 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o 
valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 

d) (Vetado). 

e)  (Vetado). 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 
quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 
comprove união estável como entidade familiar. 

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição 
estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente. 

TÍTULO IX 
CAPÍTULO ÚNICO 

Das Disposições Transitórias e Finais 
 

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 
qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 
1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser 
prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por 
esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 
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comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei. 

§ 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor 
integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, 
remunerados com recursos da União, no que couber. 

§ 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço 
público, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em 
extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de 
carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos. 

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados 
pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante 
indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público 
federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título 
de indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão 
ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores 
abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio. 

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou 
por outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma 
prevista nos arts. 87 a 90. 

Art. 246. (VETADO). 

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas 
com a Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos 
servidores celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a 
ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor. 

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores 
abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos 
para o servidor  
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Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) 
ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do 
antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo Congresso 
Nacional) 

Art. 251. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente. 

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva 
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário. 
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33..  LLEEII  NNºº  99..778844//9999  --  LLEEII  GGEERRAALL  DDOO  PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO    

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal. 

 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 
da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 
poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público; 
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VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 
produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 
lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 
interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova 
interpretação. 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Dos Administrados 

 
Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 
condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 
conhecer as decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 
objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 
representação, por força de lei. 

CAPÍTULO III 
Dos Deveres Do Administrado 

 
Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de 

outros previstos em ato normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 
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III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 
esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO IV 
Do Início Do Processo 

 
Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de 

interessado. 

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for admitida 
solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações; 

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de recebimento de 
documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais 
falhas. 

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou 
formulários padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes. 

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo 
e fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito 
legal em contrário. 

CAPÍTULO V 
Dos Interessados 

 
Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 
possam ser afetados pela decisão a ser adotada; 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos. 
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Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito 
anos, ressalvada previsão especial em ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 
Da Competência 

 
Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a 

que foi atribuída como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos. 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver 
impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda que 
estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de 
circunstâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à delegação de 
competência dos órgãos colegiados aos respectivos presidentes. 

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos; 

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio 
oficial. 

§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, os limites 
da atuação do delegado, a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo 
conter ressalva de exercício da atribuição delegada. 

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegante. 

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 
qualidade e considerar-se-ão editadas pelo delegado. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a avocação temporária de competência atribuída a órgão 
hierarquicamente inferior. 

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais 
das respectivas sedes e, quando conveniente, a unidade fundacional competente em matéria 
de interesse especial. 

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo administrativo 
deverá ser iniciado perante a autoridade de menor grau hierárquico para decidir. 
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CAPÍTULO VII 
Dos Impedimentos E Da Suspeição 

 
Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou 

autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e 
afins até o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou 
respectivo cônjuge ou companheiro. 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar 
o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta 
grave, para efeitos disciplinares. 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha 
amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os respectivos 
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau. 

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, 
sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
Da Forma, Tempo e Lugar Dos Atos Do Processo 

 
Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma 

determinada senão quando a lei expressamente a exigir. 

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a 
data e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável. 

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido 
quando houver dúvida de autenticidade. 

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão 
administrativo. 

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e 
rubricadas. 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal 
de funcionamento da repartição na qual tramitar o processo. 
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Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos já iniciados, 
cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou 
à Administração. 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 
responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no 
prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, 
mediante comprovada justificação. 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do 
órgão, cientificando-se o interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO IX 
Da Comunicação Dos Atos 

 
Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo 

determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências. 

§ 1o A intimação deverá conter: 

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; 

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu 
comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data 
de comparecimento. 

§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com 
aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado. 

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições 
legais, mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da 
verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado. 
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Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido direito de ampla 
defesa ao interessado. 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o 
interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e 
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 
Da Instrução 

 
Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 

necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias. 

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados 
necessários à decisão do processo. 

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-
se do modo menos oneroso para estes. 

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios 
ilícitos. 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de interesse geral, o 
órgão competente poderá, mediante despacho motivado, abrir período de consulta pública 
para manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a 
parte interessada. 

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, 
a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam examinar os autos, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações escritas. 

§ 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de 
interessado do processo, mas confere o direito de obter da Administração resposta 
fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente iguais. 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância 
da questão, poderá ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo. 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderão 
estabelecer outros meios de participação de administrados, diretamente ou por meio de 
organizações e associações legalmente reconhecidas. 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de 
participação de administrados deverão ser apresentados com a indicação do procedimento 
adotado. 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de outros órgãos 
ou entidades administrativas poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de 
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titulares ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser 
juntada aos autos. 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo 
do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em 
documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias. 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, 
juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações 
referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do 
relatório e da decisão. 

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas 
propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias. 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de 
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, 
mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente, se 
entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a 
decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem 
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela 
Administração para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo. 

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com 
antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de realização. 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o 
parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou 
comprovada necessidade de maior prazo. 

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se 
quem der causa ao atraso. 

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo 
fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo 
da responsabilidade de quem se omitiu no atendimento. 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser previamente obtidos 
laudos técnicos de órgãos administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo 
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assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão 
dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes. 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no 
prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado. 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou 
cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem. 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final 
elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e 
formulará proposta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o processo à 
autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
Do Dever De Decidir 

 
Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos 

processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 
competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o 
prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 

CAPÍTULO XII 
Da Motivação 

 
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e 

dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de 
pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 
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VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo. 

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio 
mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou 
garantia dos interessados. 

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões 
orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
Da Desistência E Outros Casos De Extinção Do Processo 

 
Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou 

parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente quem 
a tenha formulado. 

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o 
prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse público assim o 
exige. 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por 
fato superveniente. 

CAPÍTULO XIV 
Da Anulação, Revogação e Convalidação 

 
Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício 

de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que 
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em 
que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-
á da percepção do primeiro pagamento. 

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade 
administrativa que importe impugnação à validade do ato. 
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Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 
público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 
Do Recurso Administrativo e Da Revisão 

 
Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de 

legalidade e de mérito. 

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior. 

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de 
caução. 

§ 3o  Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da 
súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da 
aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 
2006). 

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 
administrativas, salvo disposição legal diversa. 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo; 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão 
recorrida; 

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos. 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição 
de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão 
recorrida. 

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser 
decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente. 

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual 
período, ante justificativa explícita. 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente 
deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que 
julgar convenientes. 
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Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação 
decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de 
ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá 
intimar os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações. 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

III - por quem não seja legitimado; 

IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade 
competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso. 

§ 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de 
ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, 
anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame 
à situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes 
da decisão. 

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o 
órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  

Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em 
violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões 
administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas 
cível, administrativa e penal.  

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser 
revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou 
circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da 
sanção. 
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CAPÍTULO XVI 
Dos Prazos 

 
Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 
normal. 

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do 
vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês. 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os prazos 
processuais não se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 
Das Sanções 

 
Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, terão 

natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre 
o direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
Das Disposições Finais 

 
Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:  

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;  

III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo.  
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§ 1o  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as 
providências a serem cumpridas.  

§ 2o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que 
evidencie o regime de tramitação prioritária.  

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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44..  LLEEII  DDEE  IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO  ÀÀSS  NNOORRMMAASS  DDOO  DDIIRREEIITTOO  BBRRAASSIILLEEIIRROO..  

*Decreto – Lei n° 4.657, de 04 de setembro de 1942 (antigo 
Código Civil), alterado pela Lei n° 12.376, de 30 de dezembro de 
2010. 

**Estabelece regras hermenêuticas para integração e 
interpretação das normas vigentes no ordenamento jurídico 
brasileiro. 

***Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta: 

Art. 1° Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta 
e cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1° Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.  

§ 3° Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 
destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação. 

§ 4° As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue.  

§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 
seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 
anterior.  

§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3° Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência. 

Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

Art. 4° Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito. 
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Art. 5° Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum. 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.  

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou.  

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba 
recurso.  

Art. 7° A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 
começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 
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55..  DDEECCRREETTOO--LLEEII  NNºº  22..884488//4400  --  CCÓÓDDIIGGOO  PPEENNAALL    

*Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 

PARTE GERAL 
TÍTULO I 

 
(...) 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

(...) 

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 
duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.  

Tempo do crime 

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda 
que outro seja o momento do resultado. 

TÍTULO II 
Do Crime 

 
Relação de causalidade 

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, somente é 
imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Superveniência de causa independente 

§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação 
quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem 
os praticou. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Relevância da omissão 

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir 
para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:  

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  
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b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.  

Art. 14 - Diz-se o crime:  

Crime consumado 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;   

Tentativa  

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 
alheias à vontade do agente.  

Desistência voluntária e arrependimento eficaz 

Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 
impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.  

Arrependimento posterior 

Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, 
reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato 
voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Crime impossível  

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 
absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.  

Art. 18 - Diz-se o crime:  

Crime doloso 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;  

Crime culposo 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 
ou imperícia.  

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 
fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente.  

Agravação pelo resultado 

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente 
que o houver causado ao menos culposamente.  

Erro sobre elementos do tipo 
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Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 
mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.  

Descriminantes putativas 

§ 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas 
circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há 
isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo.  

Erro determinado por terceiro  

§ 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.  

Erro sobre a pessoa 

§ 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de 
pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da 
pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Erro sobre a ilicitude do fato 

Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, 
se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 
consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
consciência.  

Coação irresistível e obediência hierárquica  

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 
ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 
da ordem.  

Exclusão de ilicitude 

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa;  

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.  

Excesso punível  

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 
pelo excesso doloso ou culposo.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Estado de necessidade 
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Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar 
de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de 
enfrentar o perigo.  

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 
poderá ser reduzida de um a dois terços.  

Legítima defesa 

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos 
meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.  

TÍTULO III 
Da Imputabilidade Penal 

 
Inimputáveis 

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-
se de acordo com esse entendimento.  

Menores de dezoito anos 

Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 
sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.  

Emoção e paixão 

Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal:  

I - a emoção ou a paixão;  

Embriaguez 

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 
análogos.  

§ 1º - É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de 
caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  
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§ 2º - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por 
embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou 
da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.  

CAPÍTULO III 
Da Aplicação Da Pena 

 
Fixação da pena 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;  

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;  

(...) 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 
ou qualificam o crime: 

I - a reincidência; 

(...) 

Cálculo da pena 

Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste 
Código; em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, 
as causas de diminuição e de aumento. 

(...) 

Concurso material 

Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de 
liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de 
detenção, executa-se primeiro aquela.  

§ 1º - Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena 
privativa de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a 
substituição de que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º - Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado 
cumprirá simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais.  
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Concurso formal 

Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, 
somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas 
aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes 
concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.  

Parágrafo único - Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do 
art. 69 deste Código.  

Crime continuado 

Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois 
ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, 
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 
diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 
Código. 

(...) 

Art. 92 - São também efeitos da condenação:  

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo:  

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 
Administração Pública;  

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 
(quatro) anos nos demais casos.  

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 
disposto no § 1° do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se:  

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede 
a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 
oito; 
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IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a 
quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, 
não excede a dois; 

VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.  

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 
regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.  

Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 
correr:  

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;  

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;  

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 
civil, da data em que o fato se tornou conhecido. V - nos crimes contra a dignidade sexual de 
crianças e adolescentes, previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a 
vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação 
penal.  

(...) 

Divulgação de segredo 

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular 
ou de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação 
possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 1°-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 
definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 2° Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. 
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Falsificação do selo ou sinal público 

Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de 
Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou 
sinal público de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Incorre nas mesmas penas: 

I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem 
ou em proveito próprio ou alheio. 

III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou 
quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da 
Administração Pública.  

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Falsificação de documento público 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar 
documento público verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de 
entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular. 

§ 3° Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:  

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a 
fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado 
obrigatório;  

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento 
que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ter sido escrita;  
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III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com 
as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que 
deveria ter constado.  

§ 4° Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 
3°, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços.  

Falsificação de documento particular 

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar 
documento particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Falsidade ideológica 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro 
civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Falso reconhecimento de firma ou letra 

Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou 
letra que o não seja: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um 
a três anos, e multa, se o documento é particular. 

Certidão ou atestado ideologicamente falso 

Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de 
caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Falsidade material de atestado ou certidão 

§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de 
certidão ou de atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a 
obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem: 
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Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa 
de liberdade, a de multa. 

Falsidade de atestado médico 

Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também 
multa. 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica 

Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para 
coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no 
verso do selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso 
do selo ou peça filatélica. 

Uso de documento falso 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem os arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Supressão de documento 

Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou 
em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular. 

CAPÍTULO IV 
De Outras Falsidades 

 
Falsificação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na fiscalização 

alfandegária, ou para outros fins 

Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo 
poder público no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca 
ou sinal dessa natureza, falsificado por outrem: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
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Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública 
para o fim de fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou 
comprovar o cumprimento de formalidade legal: 

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa. 

Falsa identidade 

Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, 
em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui 
elemento de crime mais grave. 

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de 
reservista ou qualquer documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se 
utilize, documento dessa natureza, próprio ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui 
elemento de crime mais grave. 

Fraude de lei sobre estrangeiro 

Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, 
nome que não é o seu: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a 
entrada em território nacional:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou 
valor pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a 
posse de tais bens:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor 

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador 
de veículo automotor, de seu componente ou equipamento: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.   

§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão 
dela, a pena é aumentada de um terço.  
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§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o 
licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente 
material ou informação oficial.   

CAPÍTULO V 
Das Fraudes Em Certames De Interesse Público  

 
Fraudes em certames de interesse público  

Art. 311-A.  Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a 
outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:     

I - concurso público;  

II - avaliação ou exame públicos;  

III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

§ 1° Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o 
acesso de pessoas não autorizadas às informações mencionadas no caput.    § 2°  Se da ação 
ou omissão resulta dano à administração pública:    Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa.     

§ 3  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário 
público.    

TÍTULO XI 
Dos Crimes Contra A Administração Pública 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Praticados Por Funcionário Público 

Contra a Administração Em Geral 
 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 
bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a 
posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 
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Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 
cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de informações  

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 
falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou 
bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou 
para outrem ou para causar dano:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações  

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 
programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 
modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.  

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 
razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 
lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 
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Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 
saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 
lei não autoriza:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa.  

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 
infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 
infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 
descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou 
praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir 
seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita 
a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo:  

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Condescendência criminosa 
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Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado 
que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o 
fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à 
violência. 

Abandono de função 

Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 
legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 
permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 



 

 

 107 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

§ 1° Nas mesmas penas deste artigo incorre quem:  

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 
ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública;  

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito.  

§ 2° Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar 
a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função 
em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.    

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes 
previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou 
assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público.  

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Praticados Por 

Particular Contra a Administração Em Geral 
 

Usurpação de função pública 

Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Resistência 
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Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 
funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
violência. 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

Desacato 

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Tráfico de Influência  

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 
exercício da função:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua 
que a vantagem é também destinada ao funcionário.  

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

Contrabando ou descaminho 

Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em 
parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo 
de mercadoria: 
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Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

§ 1º - Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;  

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;  

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 
de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.  

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências.   

§ 3º - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 
praticado em transporte aéreo.  

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 
paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida. 

Inutilização de edital ou de sinal 

Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado 
por ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 
determinação legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer 
objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 
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Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular em 
serviço público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Sonegação de contribuição previdenciária  

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;  

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da 
empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo 
tomador de serviços;  

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações 
pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1° É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 
contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, 
na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.  

§ 2° É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:  

I - (VETADO)  

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 
o ajuizamento de suas execuções fiscais.  

Denunciação caluniosa 

Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou 
de nome suposto.  

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de 
contravenção. 
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Comunicação falsa de crime ou de contravenção 

Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime 
ou de contravenção que sabe não se ter verificado: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Autoacusação falsa 

Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por 
outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, 
perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado 
mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública 
direta ou indireta.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que 
ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, 
de 28.8.2001) 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (Redação dada 
pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

Coação no curso do processo 

Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse 
próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é 
chamada a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 
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Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora 
legítima, salvo quando a lei o permite: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente se procede mediante 
queixa. 

Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em 
poder de terceiro por determinação judicial ou convenção: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Fraude processual 

Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou 
administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou 
o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, 
ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do 
criminoso, fica isento de pena. 

CAPÍTULO IV 
Dos Crimes Contra as Finanças Públicas 

 
Contratação de operação de crédito 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou 
externo, sem prévia autorização legislativa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza 
operação de crédito, interno ou externo:  

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 
resolução do Senado Federal;  

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo 
autorizado por lei.  

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar  
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Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que 
não tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 
mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não 
tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Ordenação de despesa não autorizada  

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Prestação de garantia graciosa  

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido 
constituída contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma 
da lei:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.  

Não cancelamento de restos a pagar  

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 
montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura   

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa 
total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado 

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 
mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem 
que estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
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66..  DDEECCRREETTOO--LLEEII  NNºº  33..668899//4411  --  CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  PPEENNAALL  

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

(...) 

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 
Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 
ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

(...) 

§ 2° Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 
interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública; 

(...) 

Art. 62.  No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de 
óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. 

TÍTULO IV 
Da Ação Civil 

 
Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 

execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante 
legal ou seus herdeiros. 

Parágrafo único.  Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 
poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 
Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008).  

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento 
do dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 
responsável civil. Parágrafo único.  Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá 
suspender o curso desta, até o julgamento definitivo daquela. 

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato 
praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever 
legal ou no exercício regular de direito. 
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Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá 
ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do 
fato. 

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil: 

I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação; 

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade; 

III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime. 

(...) 

Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 
sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 
número de acusados e para não Ihes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 
relevante, o juiz reputar conveniente a separação. 

(...) 

DAS EXCEÇÕES 
 

Art. 95.  Poderão ser opostas as exceções de: 

I - suspeição; 

II - incompetência de juízo; 

III - litispendência; 

IV - ilegitimidade de parte; 

V - coisa julgada. 

Art. 96. A arguição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando 
fundada em motivo superveniente. 

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por 
escrito, declarando o motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, 
intimadas as partes. 

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em 
petição assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas 
razões acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas. 

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará 
juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por despacho 
se declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto. 
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Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a 
petição, dará sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, 
em seguida, determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em 24 vinte e quatro 
horas, ao juiz ou tribunal a quem competir o julgamento. 

§ 1° Reconhecida, preliminarmente, a relevância da arguição, o juiz ou tribunal, 
com citação das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o 
julgamento, independentemente de mais alegações. 

§ 2° Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará 
liminarmente. 

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo 
principal, pagando o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a 
malícia do excipiente, a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis. 

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da arguição, poderá 
ser sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da 
suspeição. 

(...) 

Art. 105. As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes 
e os serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista 
da matéria alegada e prova imediata. 

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser argüida oralmente, decidindo de 
plano do presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for 
imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata. 

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do 
inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal. 

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente 
ou por escrito, no prazo de defesa. 

§ 1°Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido 
ao juízo competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá. 

§ 2°Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por 
termo a declinatória, se formulada verbalmente. 

 Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne 
incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na 
forma do artigo anterior. 

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, 
será observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do 
juízo. 
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§ 1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo 
numa só petição ou articulado. 

§ 2° A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato 
principal, que tiver sido objeto da sentença. 

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, 
em regra, o andamento da ação penal. 

CAPÍTULO III 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

 
Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários 

de justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 
incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 
a incompatibilidade ou impedimento poderá ser arguido pelas partes, seguindo-se o processo 
estabelecido para a exceção de suspeição. 

CAPÍTULO VIII 
Da Insanidade Mental Do Acusado 

 
Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz 

ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do 
ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame 
médico-legal. 

§ 2° O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando 
suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser 
prejudicadas pelo adiamento. 

(...) 

Art. 151.  Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo da infração, 
irresponsável nos termos do art. 22 do Código Penal, o processo prosseguirá, com a 
presença do curador. 

Art. 152.  Se se verificar que a doença mental sobreveio à infração o processo 
continuará suspenso até que o acusado se restabeleça, observado o § 2o do art. 149. 

(...) 

TÍTULO VII 
Da Prova 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida 

em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 
elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não 
repetíveis e antecipadas. 
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Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil.  

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício:    

(...) 

II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização 
de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.  

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais.   

§ 1° São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras.   

§ 2° Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova.  

§ 3° Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, 
esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 
de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por 
perito oficial, portador de diploma de curso superior.   

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas 
idôneas, portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, 
dentre as que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame.   

§ 2° Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o encargo.   

§ 3° Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao 
ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente 
técnico.  

§ 4° O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a 
conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas 
desta decisão.  

§ 5° Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à 
perícia:   

I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem 
a quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem 
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esclarecidas sejam encaminhados com  antecedência  mínima de 10 (dez) dias, podendo 
apresentar as respostas em laudo complementar;   

II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência.   

§ 6° Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base 
à perícia será disponibilizado  no  ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, 
e na presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação.   

§ 7° Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico.  

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão 
minuciosamente o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos.  

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a 
qualquer hora. 

(...) 

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 
desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta. 

(...) 

Art. 176. A autoridade e as partes poderão formular quesitos até o ato da 
diligência. 

Art. 177. No exame por precatória, a nomeação dos peritos far-se-á no juízo 
deprecado. Havendo, porém, no caso de ação privada, acordo das partes, essa nomeação 
poderá ser feita pelo juiz deprecante. 

Parágrafo único. Os quesitos do juiz e das partes serão transcritos na precatória. 

(...) 

Art. 180. Se houver divergência entre os peritos, serão consignadas no auto do 
exame as declarações e respostas de um e de outro, ou cada um redigirá separadamente o 
seu laudo, e a autoridade nomeará um terceiro; se este divergir de ambos, a autoridade 
poderá mandar proceder a novo exame por outros peritos. 

Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou no caso de omissões, 
obscuridades ou contradições, a autoridade judiciária mandará suprir a formalidade, 
complementar ou esclarecer o laudo.    
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Parágrafo único. A autoridade poderá também ordenar que se proceda a novo 
exame, por outros peritos, se julgar conveniente. 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. 

(...) 

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial 
negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da 
verdade. 

(...) 

CAPÍTULO III 
Do Interrogatório Do Acusado 

 
Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 
nomeado. 

§ 1° O interrogatório do réu preso será  realizado, em sala própria, no 
estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, 
do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 
publicidade do ato.  

§ 2° Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 
requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo 
real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades:  

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o 
preso integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o 
deslocamento;  

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja 
relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra 
circunstância pessoal;  

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 
não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 
deste Código;  

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública.  

§ 3° Da decisão que determinar a realização de interrogatório por 
videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência.  
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§ 4° Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, 
pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de 
instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código.  

§ 5° Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito 
de entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 
também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o 
defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e 
entre este e o preso.  

§ 6° A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 
processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 
cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7° Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que 
o interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1° e 2° deste artigo.  

§ 8° Aplica-se o disposto nos §§ 2°, 3°, 4° e 5° deste artigo, no que couber, à 
realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja 
presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 
tomada de declarações do ofendido.  

§ 9° Na hipótese do § 8° deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 
processual pelo acusado e seu defensor.  

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 
acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 
de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas.  

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 
interpretado em prejuízo da defesa.  

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do 
acusado e sobre os fatos.  

§ 1° Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios 
de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 
notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 
processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu 
e outros dados familiares e sociais.  

§ 2° Na segunda parte será perguntado sobre:  

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que 
atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e 
quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  
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IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 
quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer 
objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 
antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.  

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou 
algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender 
pertinente e relevante.  

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá 
prestar esclarecimentos e indicar provas.  

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e 
circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam.  

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente.  

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela 
forma seguinte:  

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 
oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo 
dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, 
como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo.  

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será 
feito por meio de intérprete.  

Art. 195. As respostas do acusado serão ditadas pelo juiz e reduzidas a termo, 
que, depois de lido e rubricado pelo escrivão em todas as suas folhas, será assinado pelo juiz e 
pelo acusado. 

Parágrafo único. Se o acusado não souber escrever, não puder ou não quiser 
assinar, tal fato será consignado no termo. 

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, 
tal fato será consignado no termo.  



 

 

 123 

Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou 
a pedido fundamentado de qualquer das partes.  

CAPÍTULO IV 
Da Confissão 

 
Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros 

elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 
do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância. 

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas poderá constituir 
elemento para a formação do convencimento do juiz. 

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será tomada por termo 
nos autos, observado o disposto no art. 195. 

Art. 200. A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do livre 
convencimento do juiz, fundado no exame das provas em conjunto. 

CAPÍTULO VI 
Das Testemunhas 

 
Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha. 

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 
do que souber e Ihe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 
residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 
alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, 
explicando sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se 
de sua credibilidade. 

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à 
testemunha trazê-lo por escrito. 

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a 
apontamentos. 

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à 
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento desde 
logo. 

Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, 
entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o 
cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo 
quando não for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas 
circunstâncias. 

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 
quiserem dar o seu testemunho. 
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Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e 
deficientes mentais e aos menores de 14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere o 
art. 206. 

Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além 
das indicadas pelas partes. 

§ 1° Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as 
testemunhas se referirem. 

§ 2° Não será computada como testemunha a pessoa que nada souber que 
interesse à decisão da causa. 

Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de modo que umas 
não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas 
cominadas ao falso testemunho.  

Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua realização, serão 
reservados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das testemunhas.  

Art. 211. Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que alguma 
testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à 
autoridade policial para a instauração de inquérito. 

Parágrafo único. Tendo o depoimento sido prestado em plenário de julgamento, 
o juiz, no caso de proferir decisão na audiência (art. 538, § 2o), o tribunal (art. 561), ou o 
conselho de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer apresentar imediatamente 
a testemunha à autoridade policial. 

Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, 
não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 
causa ou importarem na repetição de outra já respondida.   

Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a 
inquirição.  

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações 
pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato. 

Art. 214. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a 
testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou 
indigna de fé. O juiz fará consignar a contradita ou arguição e a resposta da testemunha, mas 
só excluirá a testemunha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos nos arts. 207 e 
208. 

Art. 215. Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto quanto 
possível, às expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 

Art. 216. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela, 
pelo juiz e pelas partes. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a 
alguém que o faça por ela, depois de lido na presença de ambos. 
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Art. 217. Se o juiz verificar que a presença do réu poderá causar humilhação, 
temor, ou sério constrangimento à testemunha ou ao ofendido, de modo que prejudique a 
verdade do depoimento, fará a inquirição por videoconferência e, somente na impossibilidade 
dessa forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na inquirição, com a presença do 
seu defensor.   

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas no caput deste 
artigo deverá constar do termo, assim como os motivos que a determinaram.  

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem 
motivo justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou 
determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública. 

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa prevista no art. 453, 
sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 
custas da diligência.  

Art. 220. As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de 
comparecer para depor, serão inquiridas onde estiverem. 

§ 2° Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.    

§ 3°Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 218, devendo, 
porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em 
que servirem, com indicação do dia e da hora marcados.   

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo 
juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 
razoável, intimadas as partes. 

§ 1° A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal. 

§ 2° Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, 
a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos. 

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá 
ser realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, 
inclusive, durante a realização da audiência de instrução e julgamento.  

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente 
a sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio.  

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 
222 deste Código.  

Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado 
intérprete para traduzir as perguntas e respostas. 

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 
conformidade do art. 192. 
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Art. 224. As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de um ano, qualquer 
mudança de residência, sujeitando-se, pela simples omissão, às penas do não-
comparecimento. 

Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade 
ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz 
poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o 
depoimento. 

CAPÍTULO VII 
Do Reconhecimento De Pessoas e Coisas 

 
Art. 226.  Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, 

proceder-se-á pela seguinte forma: 

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a 
pessoa que deva ser reconhecida; 

Il - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao 
lado de outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer 
o reconhecimento a apontá-la; 

III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, 
por efeito de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve 
ser reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja aquela; 

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela 
autoridade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas 
presenciais. 

Parágrafo único.  O disposto no no III deste artigo não terá aplicação na fase da 
instrução criminal ou em plenário de julgamento. 

Art. 227.  No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas 
estabelecidas no artigo anterior, no que for aplicável. 

Art. 228.  Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de 
pessoa ou de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação 
entre elas. 

CAPÍTULO VIII 
Da Acareação 

 
Art. 229.  A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e testemunha, 

entre testemunhas, entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida, e entre as pessoas 
ofendidas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias 
relevantes. 

Parágrafo único.  Os acareados serão reperguntados, para que expliquem os 
pontos de divergências, reduzindo-se a termo o ato de acareação. 
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Art. 230. Se ausente alguma testemunha, cujas declarações divirjam das de outra, 
que esteja presente, a esta se darão a conhecer os pontos da divergência, consignando-se no 
auto o que explicar ou observar. Se subsistir a discordância, expedir-se-á precatória à 
autoridade do lugar onde resida a testemunha ausente, transcrevendo-se as declarações desta 
e as da testemunha presente, nos pontos em que divergirem, bem como o texto do referido 
auto, a fim de que se complete a diligência, ouvindo-se a testemunha ausente, pela mesma 
forma estabelecida para a testemunha presente. Esta diligência só se realizará quando não 
importe demora prejudicial ao processo e o juiz a entenda conveniente. 

CAPÍTULO IX 
Dos Documentos 

 
Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar 

documentos em qualquer fase do processo. 

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 
públicos ou particulares. 

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 
mesmo valor do original. 

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, 
não serão admitidas em juízo. 

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 
destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário. 

Art. 234. Se o juiz tiver notícia da existência de documento relativo a ponto 
relevante da acusação ou da defesa, providenciará, independentemente de requerimento de 
qualquer das partes, para sua juntada aos autos, se possível. 

Art. 235. A letra e firma dos documentos particulares serão submetidas a exame 
pericial, quando contestada a sua autenticidade. 

Art. 236. Os documentos em língua estrangeira, sem prejuízo de sua juntada 
imediata, serão, se necessário, traduzidos por tradutor público, ou, na falta, por pessoa 
idônea nomeada pela autoridade. 

Art. 237.  As públicas-formas só terão valor quando conferidas com o original, em 
presença da autoridade. 

Art. 238.  Os documentos originais, juntos a processo findo, quando não exista 
motivo relevante que justifique a sua conservação nos autos, poderão, mediante 
requerimento, e ouvido o Ministério Público, ser entregues à parte que os produziu, ficando 
traslado nos autos. 

CAPÍTULO X 
Dos Indícios 
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Art. 239. Considera-se indício a circunstância conhecida e provada, que, tendo 
relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras 
circunstâncias. 

CAPÍTULO XI 
Da Busca e Da Apreensão 

 
Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. 

§ 1° Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, 
para: 

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos; 

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 
ou contrafeitos; 

(...) 

 e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu; 

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, 
quando haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do 
fato; 

(...) 

h) colher qualquer elemento de convicção. 

Art. 243. O mandado de busca deverá: 

(...) 

II - mencionar o motivo e os fins da diligência; 

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir. 

(...) 

 Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de 
proceder a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação 
coletiva ou em compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou 
atividade. 

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da 
diligência serão comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer. 
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Do Juiz, Do Ministério Público, Do Acusado E Defensor, 
Dos Assistentes E Auxiliares Da Justiça 

CAPÍTULO I 
Do Juiz 

 
Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: 

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério 
Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; 

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 
testemunha; 

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 
direito, sobre a questão; 

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em linha reta 
ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito. 

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes 
que forem entre si parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro 
grau, inclusive. 

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por 
qualquer das partes: 

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles; 

II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a 
processo por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia; 

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, até o terceiro grau, 
inclusive, sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer 
das partes; 

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes; 

V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes; 

VI - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no 
processo. 

Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade 
cessará pela dissolução do casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo  
descendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará 
como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no 
processo. 

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte 
injuriar o juiz ou de propósito der motivo para criá-la. 
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Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou  
julgado sem defensor (Vide Súmula 05 do STF). 

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou 
dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada. 

CAPÍTULO VI 
Dos Peritos e Intérpretes 

 
Art. 275. O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à disciplina judiciária. 

Art. 276. As partes não intervirão na nomeação do perito. 

(...) 

Art. 279. Não poderão ser peritos: 

I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito mencionada nos ns. I e IV do 
art. 69 do Código Penal; 

II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou opinado anteriormente 
sobre o objeto da perícia; 

III - os analfabetos e os menores de 21 anos. 

Art. 280. É extensivo aos peritos, no que lhes for aplicável, o disposto sobre 
suspeição dos juízes. 

Art. 281.  Os intérpretes são, para todos os efeitos, equiparados aos peritos. 

TÍTULO X 
Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO I 
Das Citações 

 
Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu estiver no 

território sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado. 

Art. 352. O mandado de citação indicará:  

I - o nome do juiz;  

(...) 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos;  

IV - a residência do réu, se for conhecida;  

V - o fim para que é feita a citação;  

(...) 
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VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz 
processante, será citado mediante precatória. 

(...) 

§ 2° Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a 
precatória será imediatamente devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os requisitos 
enumerados no art. 354, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a 
firma do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se 
mencionarão dia e hora da citação; 

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, e sua aceitação ou 
recusa. 

Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do chefe do respectivo 
serviço. 

Art. 359.  O dia designado para funcionário público comparecer em juízo, como 
acusado, será notificado assim a ele como ao chefe de sua repartição. 

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado.  

Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por edital, com o prazo de 15 
(quinze) dias. 

Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 
certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 
227 a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

Art. 363.  O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação 
do acusado.   

§ 1°  Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.   

(...) 

§ 4°  Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo 
observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código.  

Art. 365. O edital de citação indicará: 

I - o nome do juiz que a determinar; 
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II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais característicos, bem 
como sua residência e profissão, se constarem do processo; 

III - o fim para que é feita a citação; 

IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá comparecer; 

V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital na imprensa, se 
houver, ou da sua afixação. 

Parágrafo único.  O edital será afixado à porta do edifício onde funcionar o juízo e 
será publicado pela imprensa, onde houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que 
a tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual 
conste a página do jornal com a data da publicação. 

(...) 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado 
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso 
de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.  

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será citado 
mediante carta rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até o seu 
cumprimento.  

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão 
efetuadas mediante carta rogatória.  

CAPÍTULO II 
Das Intimações 

 
Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais pessoas que 

devam tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto 
no Capítulo anterior.  

§ 4°  A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal.   

Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na petição em que for 
requerida, observado o disposto no art. 357. 

TÍTULO XII 
Da Sentença 

 
Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de 
aplicar pena mais grave. 

Art. 386.  O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde 
que reconheça: 

I - estar provada a inexistência do fato; 
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II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato infração penal; 

IV –  estar provado que o réu não concorreu para a infração penal;  

V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal;  

VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 
20, 21, 22, 23, 26 e § 1o do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada 
dúvida sobre sua existência;   

VII – não existir prova suficiente para a condenação.  

(...) 

Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 
Penal, e cuja existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 
levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 

(...) 

LIVRO III 
Das Nulidades E Dos Recursos Em Geral 

TÍTULO I 
Das Nulidades 

 
Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo 

para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 
penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 
disposto no Art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 
curador ao menor de 21 anos; 
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d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele 
intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, 
e os prazos concedidos à acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 
testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri; 

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 
lei não permitir o julgamento à revelia;  

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos 
termos estabelecidos pela lei; 

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;  

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 
incomunicabilidade;  

k) os quesitos e as respectivas respostas; 

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  

m) a sentença;  

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;  

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 
despachos de que caiba recurso;  

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 
o julgamento; 

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato. 

Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das 
suas respostas, e contradição entre estas.  (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

Art. 565.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou 
para que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária 
interesse. 

Art. 566.  Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver 
influído na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa. 

Art. 567.  A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 
processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

Art. 568.  A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a 
todo tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais. 
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Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 
processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão 
ser supridas a todo o tempo, antes da sentença final. 

Art. 570.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará 
sanada, desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare 
que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o     
adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da 
parte. 

Art. 571.  As nulidades deverão ser argüidas: 

I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a 
que se refere o art. 406; 

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 
processos especiais, salvo os dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a que se 
refere o art. 500; 

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes; 

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 
de aberta a audiência; 

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o 
julgamento e apregoadas as partes (art. 447); 

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500; 

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 
logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes; 

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 
depois de ocorrerem. 

Art. 572.  As nulidades previstas no art. 564, Ill, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 
considerar-se-ão sanadas: 

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no 
artigo anterior; 

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim; 

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos. 

Art. 573.  Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 
anteriores, serão renovados ou retificados. 
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§ 1o  A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 
diretamente dependam ou sejam conseqüência. 

§ 2o  O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende. 
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77..  LLEEII  NNºº  1100..440066//0022  --  CCÓÓDDIIGGOO  CCIIVVIILL  BBRRAASSIILLEEIIRROO  

*Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 
TÍTULO II 

Das Pessoas Jurídicas 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de 
direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias; 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto 
ao seu funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e 
todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente 
responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, 
ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, 
culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 
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IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei nº 
12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 1o São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 
das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003) 

§ 2o As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 
sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003) 

§ 3o Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto 
em lei específica. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações 
por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 
jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 
sua inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando 
houver; 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 

III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que 
modo; 

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 
nesse caso. 

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos 
limites de seus poderes definidos no ato constitutivo. 
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Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão 
pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se 
refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, 
simulação ou fraude. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento 
de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório. 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 
finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 
seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1o Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de 
sua dissolução. 

§ 2o As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 
demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3o Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da 
pessoa jurídica. 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da 
personalidade. 

TÍTULO III 
Do Domicílio 

 
Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua 

residência com ânimo definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, 
alternadamente, viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à 
profissão, o lugar onde esta é exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um 
deles constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência 
habitual, o lugar onde for encontrada. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com a intenção manifesta 
de o mudar. 
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Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que declarar a pessoa às 
municipalidades dos lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declarações não fizer, da 
própria mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 

I - da União, o Distrito Federal; 

II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais; 

III - do Município, o lugar onde funcione a administração municipal; 

IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas 
diretorias e administrações, ou onde elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos 
constitutivos. 

§ 1° Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, 
cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados. 

§ 2° Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no estrangeiro, haver-se-á por 
domicílio da pessoa jurídica, no tocante às obrigações contraídas por cada uma das suas 
agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que ela corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o 
marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o 
do servidor público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, 
onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar 
imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do preso, 
o lugar em que cumprir a sentença. 

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no estrangeiro, alegar 
extraterritorialidade sem designar onde tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado 
no Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes especificar domicílio 
onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes. 

TÍTULO V 
Da Prova 

 
Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser 

provado mediante: 

I - confissão; 

II - documento; 

III - testemunha; 
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IV - presunção; 

V - perícia. 

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem não é capaz de dispor 
do direito a que se referem os fatos confessados. 

Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, somente é eficaz nos 
limites em que este pode vincular o representado. 

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de 
fato ou de coação. 

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado 
de fé pública, fazendo prova plena. 

§ 1o Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura pública deve 
conter: 

I - data e local de sua realização; 

II - reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos hajam 
comparecido ao ato, por si, como representantes, intervenientes ou testemunhas; 

III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das partes 
e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de bens do 
casamento, nome do outro cônjuge e filiação; 

IV - manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes; 

V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes à 
legitimidade do ato; 

VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e demais comparecentes, 
ou de que todos a leram; 

VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do tabelião 
ou seu substituto legal, encerrando o ato. 

§ 2o Se algum comparecente não puder ou não souber escrever, outra pessoa 
capaz assinará por ele, a seu rogo. 

§ 3o A escritura será redigida na língua nacional. 

§ 4o Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião não 
entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de 
intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz que, a juízo do tabelião, 
tenha idoneidade e conhecimento bastantes. 
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§ 5o Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem puder 
identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemunhas que o 
conheçam e atestem sua identidade. 

Art. 216. Farão a mesma prova que os originais as certidões textuais de qualquer 
peça judicial, do protocolo das audiências, ou de outro qualquer livro a cargo do escrivão, 
sendo extraídas por ele, ou sob a sua vigilância, e por ele subscritas, assim como os traslados 
de autos, quando por outro escrivão consertados. 

Art. 217. Terão a mesma força probante os traslados e as certidões, extraídos por 
tabelião ou oficial de registro, de instrumentos ou documentos lançados em suas notas. 

Art. 218. Os traslados e as certidões considerar-se-ão instrumentos públicos, se 
os originais se houverem produzido em juízo como prova de algum ato. 

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se 
verdadeiras em relação aos signatários. 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais 
ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em 
sua veracidade do ônus de prová-las. 

Art. 220. A anuência ou a autorização de outrem, necessária à validade de um ato, 
provar-se-á do mesmo modo que este, e constará, sempre que se possa, do próprio 
instrumento. 

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por 
quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações 
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se 
operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público. 

Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas outras de 
caráter legal. 

Art. 222. O telegrama, quando lhe for contestada a autenticidade, faz prova 
mediante conferência com o original assinado. 

Art. 223. A cópia fotográfica de documento, conferida por tabelião de notas, 
valerá como prova de declaração da vontade, mas, impugnada sua autenticidade, deverá ser 
exibido o original. 

Parágrafo único. A prova não supre a ausência do título de crédito, ou do original, 
nos casos em que a lei ou as circunstâncias condicionarem o exercício do direito à sua 
exibição. 

Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o 
português para ter efeitos legais no País. 

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos 
e, em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas 
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fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes impugnar a 
exatidão. 

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as 
pessoas a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou 
intrínseco, forem confirmados por outros subsídios. 

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos 
em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e 
pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos. 

Art. 227. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente testemunhal só se 
admite nos negócios jurídicos cujo valor não ultrapasse o décuplo do maior salário mínimo 
vigente no País ao tempo em que foram celebrados. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio jurídico, a prova 
testemunhal é admissível como subsidiária ou complementar da prova por escrito. 

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - aqueles que, por enfermidade ou retardamento mental, não tiverem 
discernimento para a prática dos atos da vida civil; 

III - os cegos e surdos, quando a ciência do fato que se quer provar dependa dos 
sentidos que lhes faltam; 

IV - o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes; 

V - os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro 
grau de alguma das partes, por consangüinidade, ou afinidade. 

Parágrafo único. Para a prova de fatos que só elas conheçam, pode o juiz admitir 
o depoimento das pessoas a que se refere este artigo. 

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato: 

I - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo; 

II - a que não possa responder sem desonra própria, de seu cônjuge, parente em 
grau sucessível, ou amigo íntimo; 

III - que o exponha, ou às pessoas referidas no inciso antecedente, a perigo de 
vida, de demanda, ou de dano patrimonial imediato. 

Art. 230. As presunções, que não as legais, não se admitem nos casos em que a lei 
exclui a prova testemunhal. 

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não 
poderá aproveitar-se de sua recusa. 
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Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que 
se pretendia obter com o exame. 

LIVRO II 
Do Direito de Empresa 

TÍTULO I 
Do Empresário 
CAPÍTULO I 

Da Caracterização e da Inscrição 
 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 
colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que 
contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de 
bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa; 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 

§ 1o Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por 
termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de 
ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2o À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 
quaisquer modificações nela ocorrentes. 

§ 3o Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao 
Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário para 
registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 
1.115 deste Código. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 4o  O processo de abertura, registro, alteração e baixa do microempreendedor 
individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite 
especial e simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na forma 
a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
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e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2o da 
mesma Lei.       (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 5o  Para fins do disposto no § 4o, poderão ser dispensados o uso da firma, com a 
respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações 
relativas à nacionalidade, estado civil e regime de bens, bem como remessa de documentos, 
na forma estabelecida pelo CGSIM.       (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 
jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-
la, com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 
deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 
empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 
pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois 
de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

CAPÍTULO II 
Da Capacidade 

 
Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno 

gozo da capacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de 
empresário, se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 
continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 
herança. 

§ 1o Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das 
circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo 
a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do 
menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 

§ 2o Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, 
ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais 
fatos constar do alvará que conceder a autorização. 

§ 3o  O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais 
deverá registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, 
desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos: (Incluído pela Lei nº 
12.399, de 2011)  
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I – o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade; (Incluído pela 
Lei nº 12.399, de 2011) 

II – o capital social deve ser totalmente integralizado; (Incluído pela Lei nº 12.399, 
de 2011) 

III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz 
deve ser representado por seus representantes legais. (Incluído pela Lei nº 12.399, de 2011) 

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por 
disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do 
juiz, um ou mais gerentes. 

§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz 
entender ser conveniente. 

§ 2o A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou 
do interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 
974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de 
Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao 
representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado. 

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros, 
desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da separação 
obrigatória. 

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, 
qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da 
empresa ou gravá-los de ônus real. 

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro 
Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresário, o título 
de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade ou inalienabilidade. 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do 
empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados 
e averbados no Registro Público de Empresas Mercantis. 

TÍTULO I-A 
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

Da Empresa Individual De Responsabilidade Limitada 
 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 
uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não 
será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (Incluído pela Lei nº 
12.441, de 2011) (Vigência) 
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§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 
após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade 
limitada. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 
limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Incluído pela Lei 
nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar 
da concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, 
independentemente das razões que motivaram tal concentração. (Incluído pela Lei nº 12.441, 
de 2011) (Vigência) 

§ 4º ( VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 
constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 
cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja 
detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Incluído pela Lei nº 
12.441, de 2011) (Vigência) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, 
as regras previstas para as sociedades limitadas. (Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011) 
(Vigência) 

TÍTULO II 
Da Sociedade 

CAPÍTULO ÚNICO 
Disposições Gerais 

 
Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 
partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 
negócios determinados. 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que 
tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, 
simples, as demais.  

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a 
sociedade por ações; e, simples, a cooperativa. 

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos 
regulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de conformidade 
com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são próprias. 

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade em conta 
de participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis especiais que, para o 
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exercício de certas atividades, imponham a constituição da sociedade segundo determinado 
tipo. 

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade própria de 
empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos de 
sociedade empresária, pode, com as formalidades do art. 968, requerer inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em que, depois de inscrita, ficará 
equiparada, para todos os efeitos, à sociedade empresária. 

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo um daqueles tipos, o 
pedido de inscrição se subordinará, no que for aplicável, às normas que regem a 
transformação. 

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro 
próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150). 

Das Relações de Parentesco 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as 
outras na relação de ascendentes e descendentes. 

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as 
pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra. 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consanguinidade 
ou outra origem. 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 
gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao 
ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 
vínculo da afinidade. 

§ 1° O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e 
aos irmãos do cônjuge ou companheiro. 

§ 2° Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou 
da união estável. 
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88..  LLEEII  NNºº  55..886699//7733  --    CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  PPRROOCCEESSSSOO  CCIIVVIILL  

*Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Dos Impedimentos e da Suspeição 

 
Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou 

voluntário: 

I - de que for parte; 

II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou 
como órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha; 

III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença 
ou decisão; 

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou 
qualquer parente seu, consanguíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o 
segundo grau; 

V - quando cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, de alguma das partes, em 
linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau; 

VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na 
causa. 

Parágrafo único. No caso do no IV, o impedimento só se verifica quando o 
advogado já estava exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado ao advogado pleitear 
no processo, a fim de criar o impedimento do juiz. 

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de 
parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 
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IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma 
das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do 
litígio; 

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo. 

Art. 136. Quando dois ou mais juízes forem parentes, consangüíneos ou afins, em 
linha reta e no segundo grau na linha colateral, o primeiro, que conhecer da causa no tribunal, 
impede que o outro participe do julgamento; caso em que o segundo se escusará, remetendo 
o processo ao seu substituto legal. 

Art. 137. Aplicam-se os motivos de impedimento e suspeição aos juízes de todos 
os tribunais. O juiz que violar o dever de abstenção, ou não se declarar suspeito, poderá ser 
recusado por qualquer das partes (art. 304). 

Art. 138. Aplicam-se também os motivos de impedimento e de suspeição: 

(...) 

III - ao perito e assistentes técnicos; 

III - ao perito;  

IV - ao intérprete. 

§ 1° A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a suspeição, em petição 
fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar 
nos autos; o juiz mandará processar o incidente em separado e sem suspensão da causa, 
ouvindo o arguido no prazo de 5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e 
julgando o pedido. 

Seção II 
Do Perito 

 
Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou 

científico, o juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421. 

§ 1° Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 
devidamente inscritos no órgão de classe competente, respeitado o disposto no Capítulo VI, 
seção VII, deste Código.  

§ 2° Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão 
opinar, mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos.  

§ 3° Nas localidades onde não houver profissionais qualificados que preencham os 
requisitos dos parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será de livre escolha do juiz.  
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Art. 146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que lhe assina a lei, 
empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo 
legítimo. 

Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 5 (cinco) dias, contados da 
intimação ou do impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito a 
alegá-la (art. 423).  

CAPÍTULO III 
Dos Prazos 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 177. Os atos processuais realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei. Quando 

esta for omissa, o juiz determinará os prazos, tendo em conta a complexidade da causa. 

Art. 178. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se 
interrompendo nos feriados. 

Art. 179. A superveniência de férias suspenderá o curso do prazo; o que Ihe 
sobejar recomeçará a correr do primeiro dia útil seguinte ao termo das férias. 

Art. 180. Suspende-se também o curso do prazo por obstáculo criado pela parte 
ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 265, I e III; casos em que o prazo será restituído 
por tempo igual ao que faltava para a sua complementação. 

Art. 181. Podem as partes, de comum acordo, reduzir ou prorrogar o prazo 
dilatório; a convenção, porém, só tem eficácia se, requerida antes do vencimento do prazo, 
se fundar em motivo legítimo. 

§ 1º O juiz fixará o dia do vencimento do prazo da prorrogação. 

§ 2º As custas acrescidas ficarão a cargo da parte em favor de quem foi concedida 
a prorrogação. 

Art. 182. É defeso às partes, ainda que todas estejam de acordo, reduzir ou 
prorrogar os prazos peremptórios. O juiz poderá, nas comarcas onde for difícil o transporte, 
prorrogar quaisquer prazos, mas nunca por mais de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. Em caso de calamidade pública, poderá ser excedido o limite 
previsto neste artigo para a prorrogação de prazos. 

Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração 
judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou 
por justa causa. 

§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a 
impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. 
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§ 2º Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que 
Ihe assinar. 

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o 
dia do começo e incluindo o do vencimento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair 
em feriado ou em dia em que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

I - for determinado o fechamento do fórum; 

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal. 

§ 2º Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação 
(art. 240 e parágrafo único). (Redação dada pela Lei nº 8.079, de 13.9.1990) 

Art. 185. Não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de 5 (cinco) 
dias o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte. 

Art. 186. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente em seu 
favor. 

Art. 187. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo justificado, pode o juiz 
exceder, por igual tempo, os prazos que este Código Ihe assina. 

Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para 
recorrer quando a parte  for a Fazenda Pública ou o Ministério Público. 

Art. 189. O juiz proferirá: 

I - os despachos de expediente, no prazo de 2 (dois) dias; 

II - as decisões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 190. Incumbirá ao serventuário remeter os autos conclusos no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas e executar os atos processuais no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados: 

I - da data em que houver concluído o ato processual anterior, se Ihe foi imposto 
pela lei; 

II - da data em que tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

Parágrafo único. Ao receber os autos, certificará o serventuário o dia e a hora em 
que ficou ciente da ordem, referida no no Il. 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão 
contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos 
autos. 
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Art. 192. Quando a lei não marcar outro prazo, as intimações somente obrigarão 
a comparecimento depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas. 

Seção II 
Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

 
Art. 193. Compete ao juiz verificar se o serventuário excedeu, sem motivo 

legítimo, os prazos que este Código estabelece. 

Art. 194. Apurada a falta, o juiz mandará instaurar procedimento administrativo, 
na forma da Lei de Organização Judiciária. 

Art. 195. O advogado deve restituir os autos no prazo legal. Não o fazendo, 
mandará o juiz, de ofício, riscar o que neles houver escrito e desentranhar as alegações e 
documentos que apresentar. 

Art. 196. É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao advogado que exceder 
o prazo legal. Se, intimado, não os devolver dentro em 24 (vinte e quatro) horas, perderá o 
direito à vista fora de cartório e incorrerá em multa, correspondente à metade do salário 
mínimo vigente na sede do juízo. 

Parágrafo único. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da Ordem 
dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da multa. 

Art. 197. Aplicam-se ao órgão do Ministério Público e ao representante da 
Fazenda Pública as disposições constantes dos arts. 195 e 196. 

Art. 198. Qualquer das partes ou o órgão do Ministério Público poderá 
representar ao presidente do Tribunal de Justiça contra o juiz que excedeu os prazos 
previstos em lei. Distribuída a representação ao órgão competente, instaurar-se-á 
procedimento para apuração da responsabilidade. O relator, conforme as circunstâncias, 
poderá avocar os autos em que ocorreu excesso de prazo, designando outro juiz para decidir 
a causa. 

Art. 199. A disposição do artigo anterior aplicar-se-á aos tribunais superiores na 
forma que dispuser o seu regimento interno. 

Seção II 
Das Cartas 

 
Art. 202. São requisitos essenciais da carta de ordem, da carta precatória e da 

carta rogatória: 

* Vide Súmula 273 do Superior Tribunal de Justiça. 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato 
conferido ao advogado; 
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III - a menção do ato processual, que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1° O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer outras peças, bem como 
instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes documentos devam ser 
examinados, na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas. 

§ 2° Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será 
remetido em original, ficando nos autos reprodução fotográfica. 

§ 3°  A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória pode ser expedida por 
meio eletrônico, situação em que a assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei.  

Art. 203. Em todas as cartas declarará o juiz o prazo dentro do qual deverão ser 
cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e à natureza da diligência. 

Art. 204. A carta tem caráter itinerante; antes ou depois de lhe ser ordenado o 
cumprimento, poderá ser apresentada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se praticar 
o ato. 

Art. 205. Havendo urgência, transmitir-se-ão a carta de ordem e a carta 
precatória por telegrama, radiograma ou telefone. 

Art. 206. A carta de ordem e a carta precatória, por telegrama ou radiograma, 
conterão, em resumo substancial, os requisitos  mencionados no art. 202, bem como a 
declaração, pela agência expedidora, de estar reconhecida a assinatura do juiz. 

(...) 

Art. 210. A carta rogatória obedecerá, quanto à sua admissibilidade e modo de 
seu cumprimento, ao disposto na convenção internacional; à falta desta, será remetida à 
autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, depois de traduzida para a língua do país 
em que há de praticar-se o ato. 

Seção III 
Das Citações 

 
Art. 213. Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim 

de se defender.  

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.  

§ 1° O comparecimento espontâneo do réu supre, entretanto, a falta de citação.  

§ 2° Comparecendo o réu apenas para arguir a nulidade e sendo esta decretada, 
considerar-se-á feita a citação na data em que ele ou seu advogado for intimado da decisão.  

Art. 215. Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante legal ou ao 
procurador legalmente autorizado. 
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§ 1° Estando o réu ausente, a citação far-se-á na pessoa de seu mandatário, 
administrador, feitor ou gerente, quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

Art. 216. A citação efetuar-se-á em qualquer lugar em que se encontre o réu. 

Parágrafo único. O militar, em serviço ativo, será citado na unidade em que 
estiver servindo se não for conhecida a sua residência ou nela não for encontrado. 

Art. 217. Não se fará, porém, a citação, salvo para evitar o perecimento do 
direito: 

I - a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto religioso;  

II - ao cônjuge ou a qualquer parente do morto, consanguíneo ou afim, em linha 
reta, ou na linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias 
seguintes;  

III - aos noivos, nos 3 (três) primeiros dias de bodas;  

IV - aos doentes, enquanto grave o seu estado.  

Art. 218. Também não se fará citação, quando se verificar que o réu é demente 
ou está impossibilitado de recebê-la. 

§ 1° O oficial de justiça passará certidão, descrevendo minuciosamente a 
ocorrência. O juiz nomeará um médico, a fim de examinar o citando. O laudo será 
apresentado em 5 (cinco) dias. 

§ 2° Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao citando um curador, 
observando, quanto à sua escolha, a preferência estabelecida na lei civil. A nomeação é 
restrita à causa. 

§ 3° A citação será feita na pessoa do curador, a quem incumbirá a defesa do réu. 

Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa 
a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição.  

§ 5° O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.    

(...) 

II - por oficial de justiça; 

III - por edital. 

Art. 225. O mandado, que o oficial de justiça tiver de cumprir, deverá conter:  

I - os nomes do autor e do réu, bem como os respectivos domicílios ou 
residências;  
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II - o fim da citação, com todas as especificações constantes da petição inicial, 
bem como a advertência a que se refere o art. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre 
direitos disponíveis;  

III - a cominação, se houver;  

IV - o dia, hora e lugar do comparecimento;  

V - a cópia do despacho;   

VI - o prazo para defesa;  

VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que o subscreve por ordem do 
juiz.  

Parágrafo único. O mandado poderá ser em breve relatório, quando o autor 
entregar em cartório, com a petição inicial, tantas cópias desta quantos forem os réus; caso 
em que as cópias, depois de conferidas com o original, farão parte integrante do mandado.  

Art. 226. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente, ou certificando que o réu não a apôs no mandado. 

Art. 227. Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em 
seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar 
a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia imediato, voltará, 
a fim de efetuar a citação, na hora que designar. 

Art. 228. No dia e hora designados, o oficial de justiça, independentemente de 
novo despacho, comparecerá ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar a 
diligência. 

§ 1° Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-se 
das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 
outra comarca. 

§ 2° Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com pessoa da 
família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

Art. 229. Feita a citação com hora certa, o escrivão enviará ao réu carta, 
telegrama ou radiograma, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, o oficial de justiça 
poderá efetuar a citação em qualquer delas desde que a residência ou lugar onde se encontra 
o citando seja próximo das divisas respectivas. 
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Art. 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na 
mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações em 
qualquer delas.  

Art. 231. Far-se-á a citação por edital: 

I - quando desconhecido ou incerto o réu; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1° Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar 
o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2° No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua 
citação será divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

Art. 232. São requisitos da citação por edital:  

I - a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias previstas 
nos ns. I e II do artigo antecedente;  

(...) 

III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no 
órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver;  

(...) 

§ 1° Juntar-se-á aos autos um exemplar de cada publicação, bem como do 
anúncio, de que trata o no II deste artigo.  

Seção IV 
Das Intimações 

 
Art. 234. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do 

processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa. 

Art. 235. As intimações efetuam-se de ofício, em processos pendentes, salvo 
disposição em contrário. 

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos Territórios, 
consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial. 

§ 1° É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os nomes 
das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação. 

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o disposto no artigo antecedente, se 
houver órgão de publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão intimar, 
de todos os atos do processo, os advogados das partes: 
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I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo; 

Art. 239.  (...)  

Parágrafo único. A certidão de intimação deve conter:  

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, quando 
possível, o número de sua carteira de identidade e o órgão que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou certidão de que o interessado não a apôs no mandado.  

Parágrafo único. As intimações consideram-se realizadas no primeiro dia útil 
seguinte, se tiverem ocorrido em dia em que não tenha havido expediente forense.  

Art. 241. Começa a correr o prazo:  

(...) 

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos 
autos do mandado cumprido;  

III - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de 
recebimento ou mandado citatório cumprido;  

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, precatória ou 
rogatória, da data de sua juntada aos autos devidamente cumprida;  

V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo juiz.  

§ 1° Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a 
sentença. 

CAPÍTULO V 
Das Nulidades 

 
Art. 245. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que 

couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz deva 
decretar de ofício, nem prevalece a preclusão, provando a parte legítimo impedimento. 

(...) 

Art. 247. As citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância 
das prescrições legais. 

Art. 248. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito todos os subsequentes, 
que dele dependam; todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras, que 
dela sejam independentes. 
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Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, 
ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. 

§ 1º O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a 
parte. 

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos 
que não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se 
observarem, quanto possível, as prescrições legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não 
resulte prejuízo à defesa. 

(...) 

CAPÍTULO III 
Da Revelia 

 
Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 

afirmados pelo autor. 

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo 
antecedente: 

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, que a lei 
considere indispensável à prova do ato. 

Art. 321. Ainda que ocorra revelia, o autor não poderá alterar o pedido, ou a 
causa de pedir, nem demandar declaração incidente, salvo promovendo nova citação do réu, 
a quem será assegurado o direito de responder no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos 
independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório. (Redação 
dada pela Lei nº 11.280, de 2006) 

Parágrafo único O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, 
recebendo-o no estado em que se encontrar. (Incluído pela Lei nº 11.280, de 2006) 

Seção VI 
Da Prova Testemunhal 

Subseção I 
Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal 

 
(...) 

Art. 405. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, 
impedidas ou suspeitas.    
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§ 1° São incapazes:   

I - o interdito por demência;  

II - o que, acometido por enfermidade, ou debilidade mental, ao tempo em que 
ocorreram os fatos, não podia discerni-los; ou, ao tempo em que deve depor, não está 
habilitado a transmitir as percepções;  

III - o menor de 16 (dezesseis) anos;  

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos sentidos que Ihes 
faltam.  

§ 2° São impedidos:    

I - o cônjuge, bem como o ascendente e o descendente em qualquer grau, ou 
colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo 
se o exigir o interesse público, ou, tratando-se de causa relativa ao estado da     pessoa, não 
se puder obter de outro modo a prova, que o juiz repute necessária ao julgamento do 
mérito;  

II - o que é parte na causa;  

III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor na causa do menor, o 
representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros, que assistam ou tenham 
assistido as partes.  

§ 3° São suspeitos:   

I - o condenado por crime de falso testemunho, havendo transitado em julgado a 
sentença;  

II - o que, por seus costumes, não for digno de fé;  

III - o inimigo capital da parte, ou o seu amigo íntimo;  

IV - o que tiver interesse no litígio.  

§ 4° Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou 
suspeitas; mas os seus depoimentos serão prestados independentemente de compromisso 
(art. 415) e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer.  

Art. 406. A testemunha não é obrigada a depor de fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge e aos seus parentes 
consanguíneos ou afins, em linha reta, ou na colateral em segundo grau; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. 

Subseção II 
Da Produção da Prova Testemunhal 
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Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da 

audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, 
residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até 10 (dez) dias 
antes da audiência. (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

Parágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no máximo, dez testemunhas; 
quando qualquer das partes oferecer mais de três testemunhas para a prova de cada fato, o 
juiz poderá dispensar as restantes. 

Art. 408. Depois de apresentado o rol, de que trata o artigo antecedente, a parte 
só pode substituir a testemunha: 

I - que falecer; 

II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor; 

III - que, tendo mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça. 

Art. 409. Quando for arrolado como testemunha o juiz da causa, este: 

I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de fatos, que possam influir na 
decisão; caso em que será defeso à parte, que o incluiu no rol, desistir de seu depoimento; 

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome. 

Art. 410. As testemunhas depõem, na audiência de instrução, perante o juiz da 
causa, exceto: 

I - as que prestam depoimento antecipadamente; 

II - as que são inquiridas por carta; 

III - as que, por doença, ou outro motivo relevante, estão impossibilitadas de 
comparecer em juízo (art. 336, parágrafo único); 

IV - as designadas no artigo seguinte. 

Art. 411. São inquiridos em sua residência, ou onde exercem a sua função: 

I - o Presidente e o Vice-Presidente da República; 

II - o presidente do Senado e o da Câmara dos Deputados; 

III - os ministros de Estado; 

IV - os ministros do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Tribunal de Contas da União; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

V - o procurador-geral da República; 
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Vl - os senadores e deputados federais; 

Vll - os governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal; 

Vlll - os deputados estaduais; 

IX - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, os juízes dos Tribunais de 
Alçada, os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal; 

X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa 
ao agente diplomático do Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que designe dia, hora e local a fim 
de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte, que 
arrolou como testemunha. 

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do 
mandado dia, hora e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 
testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo 
pelas despesas do adiamento 

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a testemunha, 
independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-
la. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2o Quando figurar no rol de testemunhas funcionário público ou militar, o juiz o 
requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir. (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 3o A intimação poderá ser feita pelo correio, sob registro ou com entrega em 
mão própria, quando a testemunha tiver residência certa. (Incluído pela Lei nº 8.710, de 
24.9.1993) 

Art. 413. O juiz inquirirá as testemunhas separada e sucessivamente; primeiro as 
do autor e depois as do réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoimento das 
outras. 

Art. 414. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarando o nome por 
inteiro, a profissão, a residência e o estado civil, bem como se tem relações de parentesco 
com a parte, ou interesse no objeto do processo. 

§ 1o É lícito à parte contraditar a testemunha, argüindo-lhe a incapacidade, o 
impedimento ou a suspeição. Se a testemunha negar os fatos que Ihe são imputados, a parte 
poderá provar a contradita com documentos ou com testemunhas, até três, apresentada no 
ato e inquiridas em separado. Sendo provados ou confessados os fatos, o juiz dispensará a 
testemunha, ou Ihe tomará o depoimento, observando o disposto no art. 405, § 4o. 

§ 2o A testemunha pode requerer ao juiz que a escuse de depor, alegando os 
motivos de que trata o art. 406; ouvidas as partes, o juiz decidirá de plano. 
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Art. 415. Ao início da inquirição, a testemunha prestará o compromisso de dizer a 
verdade do que souber e Ihe for perguntado. 

Parágrafo único. O juiz advertirá à testemunha que incorre em sanção penal 
quem faz a afirmação falsa, cala ou oculta a verdade. 

Art. 416. O juiz interrogará a testemunha sobre os fatos articulados, cabendo, 
primeiro à parte, que a arrolou, e depois à parte contrária, formular perguntas tendentes a 
esclarecer ou completar o depoimento. 

§ 1o As partes devem tratar as testemunhas com urbanidade, não Ihes fazendo 
perguntas ou considerações impertinentes, capciosas ou vexatórias. 

§ 2o As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoriamente transcritas no 
termo, se a parte o requerer. (Redação dada pela Lei nº 7.005, de 28.6.1982) 

Art. 417. O depoimento, datilografado ou registrado por taquigrafia, estenotipia 
ou outro método idôneo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo depoente e pelos 
procuradores, facultando-se às partes a sua gravação. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 
13.12.1994) 

§ 1o  O depoimento será passado para a versão datilográfica quando houver 
recurso da sentença ou noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a 
requerimento da parte. (Renumerado pela Lei nº 11.419, de 2006). 

§ 2o  Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o 
do art. 169 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.419, de 2006). 

Art. 418. O juiz pode ordenar, de ofício ou a requerimento da parte: 

I - a inquirição de testemunhas referidas nas declarações da parte ou das 
testemunhas; 

II - a acareação de duas ou mais testemunhas ou de alguma delas com a parte, 
quando, sobre fato determinado, que possa influir na decisão da causa, divergirem as suas 
declarações. 

Art. 419. A testemunha pode requerer ao juiz o pagamento da despesa que 
efetuou para comparecimento à audiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada, ou 
depositá-la em cartório dentro de 3 (três) dias. 

Parágrafo único. O depoimento prestado em juízo é considerado serviço público. 
A testemunha, quando sujeita ao regime da legislação trabalhista, não sofre, por comparecer 
à audiência, perda de salário nem desconto no tempo de serviço. 

Seção VII 
Da Prova Pericial 

 
Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 
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I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 

III - a verificação for impraticável. 

Art. 421. O juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do 
laudo. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

§ 1o Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do 
despacho de nomeação do perito: 

I - indicar o assistente técnico; 

II - apresentar quesitos. 

§ 2o Quando a natureza do fato o permitir, a perícia poderá consistir apenas na 
inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, por ocasião da audiência de instrução e 
julgamento a respeito das coisas que houverem informalmente examinado ou avaliado. 
(Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Art. 422. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que Ihe foi cometido, 
independentemente de termo de compromisso. Os assistentes técnicos são de confiança da 
parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 
24.8.1992) 

Art. 423. O perito pode escusar-se (art. 146), ou ser recusado por impedimento 
ou suspeição (art. 138, III); ao aceitar a escusa ou julgar procedente a impugnação, o juiz 
nomeará novo perito. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Art. 424. O perito pode ser substituído quando: (Redação dada pela Lei nº 8.455, 
de 24.8.1992) 

I - carecer de conhecimento técnico ou científico; 

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que Ihe foi 
assinado. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à 
corporação profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em 
vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos 
suplementares. Da juntada dos quesitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 

Art. 426. Compete ao juiz: 

I - indeferir quesitos impertinentes; 

II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa. 
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Art. 427. O juiz poderá dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na 
contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres técnicos ou documentos 
elucidativos que considerar suficientes. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Art. 428. Quando a prova tiver de realizar-se por carta, poderá proceder-se à 
nomeação de perito e indicação de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a 
perícia. 

Art. 429. Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes 
técnicos utilizar-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo 
informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições 
públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer 
peças. 

Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova. (Incluído pela Lei nº 10.358, de 
27.12.2001) 

Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte indicar mais 
de um assistente técnico. (Incluído pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

Art. 432. Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo dentro 
do prazo, o juiz conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo o seu prudente arbítrio. 

Art. 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo fixado pelo juiz, 
pelo menos 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento. (Redação dada pela 
Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo 
comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo.(Redação dada 
pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

Art. 434. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de 
documento, ou for de natureza médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, entre 
os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. O juiz autorizará a remessa dos 
autos, bem como do material sujeito a exame, ao diretor do estabelecimento. (Redação dada 
pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994) 

Parágrafo único. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade da letra e 
firma, o perito poderá requisitar, para efeito de comparação, documentos existentes em 
repartições públicas; na falta destes, poderá requerer ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir 
a autoria do documento, lance em folha de papel, por cópia, ou sob ditado, dizeres 
diferentes, para fins de comparação. 

Art. 435. A parte, que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, 
requererá ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as 
perguntas, sob forma de quesitos. 
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Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só estarão obrigados a prestar os 
esclarecimentos a que se refere este artigo, quando intimados 5 (cinco) dias antes da 
audiência. 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua 
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a 
realização de nova perícia, quando a matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a 
primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta 
conduziu. 

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a 
primeira. 

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz 
apreciar livremente o valor de uma e outra. 
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99..  LLEEII  NNºº  1122..552277//22001111  ––  LLEEII  DDEE  AACCEESSSSOO  ÀÀ  IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  ((LLAAII))  

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5°, no inciso II do § 3° do art. 37 e no § 2° do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; revoga a Lei n° 11.111, de 5 de maio de 2005, e 
dispositivos da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.  

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2o  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 
sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 
caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo 
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação;  



 

 168 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

Art. 4o  Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 
ou formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 
por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 
origem, trânsito e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações.  

Art. 5o  É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão.  

CAPÍTULO II 
Do Acesso a Informações e Da Sua Divulgação 

 
Art. 6o  Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e 

procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:  

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; e  
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III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

Art. 7o  O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, 
os direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como 
sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados 
por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já 
tenha cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 
relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;  

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas 
relativas a exercícios anteriores.  

§ 1o  O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 
referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2o  Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato 
ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3o  O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado 
com a edição do ato decisório respectivo.  

§ 4o  A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos 
e entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 
disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  
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§ 5o  Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 
requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o 
desaparecimento da respectiva documentação.  

§ 6o  Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela guarda 
da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 
testemunhas que comprovem sua alegação.  

Art. 8o  É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente 
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1o  Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones 
das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras 
de órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2o  Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3o  Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender, 
entre outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 
de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso;  
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VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e do art. 9o da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada 
pelo Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4o  Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 
dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2o, mantida a 
obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Art. 9o  O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 
público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 
ou a outras formas de divulgação.  

CAPÍTULO III 
Do Procedimento De Acesso à Informação 

Seção I 
Do Pedido de Acesso 

 
Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1o  Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2o  Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3o  São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 
imediato à informação disponível.  
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§ 1o  Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no 
caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) 
dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a 
reprodução ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 
o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2o  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3o  Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do 
cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o 
próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4o  Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

§ 5o  A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 
caso haja anuência do requerente.  

§ 6o  Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios 
para realizar por si mesmo tais procedimentos.  

Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas 
hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação 
em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 
serviços e dos materiais utilizados.  

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo 
aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.  

Art. 13.  Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja 
manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  
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Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita 
por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

Art. 14.  É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de 
acesso, por certidão ou cópia.  

Seção II 
Dos Recursos 

 
Art. 15.  No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da 

negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 
(dez) dias a contar da sua ciência.  

Parágrafo único.  O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior 
à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 16.  Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder 
Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que 
deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada 
como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem 
possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta 
Lei não tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos 
nesta Lei.  

§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à 
Controladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 
autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará 
no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 2o  Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da 
União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 3o  Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá 
ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o 
art. 35.  

Art. 17.  No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação 
protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao 
Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  
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§ 1o  O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades 
mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade 
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das 
Forças Armadas, ao respectivo Comando.  

§ 2o  Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a 
desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações prevista no art. 35.  

Art. 18.  Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no 
recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos sigilosos serão objeto 
de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser 
informado sobre o andamento de seu pedido.  

Art. 19.  (VETADO).  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao 
Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, respectivamente, 
as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.  

Art. 20.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.  

CAPÍTULO IV 
Das Restrições De Acesso à Informação 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial 

ou administrativa de direitos fundamentais.  

Parágrafo único.  As informações ou documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de 
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.  

Art. 22.  O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de 
segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta 
de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.  

Seção II 
Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 
Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 
possam:  
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I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 
nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 
Estados e organismos internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 
País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 
Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 
ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 
nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 
fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

Art. 24.  A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o 
seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1o  Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 
classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2o  As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 
Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 
reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.  

§ 3o  Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser estabelecida 
como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este 
ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4o  Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 
seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  
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§ 5o  Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo 
final.  

Seção III 
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

 
Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações 

sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua proteção. (Regulamento) 

§ 1o  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como 
sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam 
devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por lei.  

§ 2o  O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele 
que a obteve de resguardar o sigilo.  

§ 3o  Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados 
para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra perda, alteração 
indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.  

Art. 26.  As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o 
pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas.  

Parágrafo único.  A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de informações sigilosas 
adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação 
desta Lei.  

Seção IV 
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

 
Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração 

pública federal é de competência:  (Regulamento) 

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;  

b) Vice-Presidente da República;  

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  



 

 

 177 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e  

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;  

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de 
autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e  

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que 
exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com 
regulamentação específica de cada órgão ou entidade, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1o  A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação 
como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade responsável a agente 
público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.  

§ 2o  A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas 
autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos respectivos 
Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento.  

§ 3o  A autoridade ou outro agente público que classificar informação como 
ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.  

Art. 28.  A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:  

I - assunto sobre o qual versa a informação;  

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24;  

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento 
que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e  

IV - identificação da autoridade que a classificou.  

Parágrafo único.  A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de 
sigilo da informação classificada.  

Art. 29.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à 
redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24.  (Regulamento) 

§ 1o  O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades 
das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.  

§ 2o  Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 
permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da 
divulgação da informação.  
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§ 3o  Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 
restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.  

Art. 30.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, 
em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e informações 
administrativas, nos termos de regulamento:  

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) 
meses;  

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para 
referência futura;  

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes.  

§ 1o  Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no 
caput para consulta pública em suas sedes.  

§ 2o  Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações 
classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.  

Seção V 
Das Informações Pessoais 

 
Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem 
como às liberdades e garantias individuais.  

§ 1o  As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem:  

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo 
prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos 
legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e  

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.  

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido.  

§ 3o  O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quando as 
informações forem necessárias:  

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 
ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se 
referirem;  
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III - ao cumprimento de ordem judicial;  

IV - à defesa de direitos humanos; ou  

V - à proteção do interesse público e geral preponderante.  

§ 4o  A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem 
de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações 
voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.  

§ 5o  Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de 
informação pessoal.  

CAPÍTULO V 
Das Responsabilidades 

 
Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público ou militar:  

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 
incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que 
tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou 
função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 
informação sigilosa ou informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 
fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 
para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 
possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:  

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 
militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas 
em lei como crime ou contravenção penal; ou  
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II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 
alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 
segundo os critérios nela estabelecidos.  

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nos 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta 
Lei estará sujeita às seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - rescisão do vínculo com o poder público;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

§ 1o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias.  

§ 2o  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  

§ 3o  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos 
causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações 
sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos 
casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 
privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, tenha 
acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.  
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CAPÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 35.  (VETADO).  

§ 1o  É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, 
no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a classificação de 
informações sigilosas e terá competência para:  

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e 
secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;  

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou 
mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no art. 7o e demais 
dispositivos desta Lei; e  

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, 
sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação puder ocasionar 
ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às 
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1o do art. 24.  

§ 2o  O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.  

§ 3o  A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá ocorrer, no 
máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, quando se tratar de 
documentos ultrassecretos ou secretos.  

§ 4o  A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações nos prazos previstos no § 3o implicará a desclassificação automática das 
informações.  

§ 5o  Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato de 2 (dois) anos para 
seus integrantes e demais disposições desta Lei.  (Regulamento) 

Art. 36.  O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou 
atos internacionais atenderá às normas e recomendações constantes desses instrumentos.  

Art. 37.  É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), que tem por 
objetivos:  (Regulamento) 

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de 
pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de informações sigilosas; e  

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes 
de países ou organizações internacionais com os quais a República Federativa do Brasil tenha 
firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das 
atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes.  
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Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento do NSC.  

Art. 38.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, 
em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro ou banco de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público.  

Art. 39.  Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das 
informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo de 2 (dois) anos, 
contado do termo inicial de vigência desta Lei.  

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no 
caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.  

§ 2o  No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput 
poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observados os termos desta Lei. 

§ 3o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será 
mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.  

§ 4o  As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas 
no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de acesso público.  

Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o 
dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal direta e indireta 
designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo 
órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:  

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;  

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios 
periódicos sobre o seu cumprimento;  

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao 
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do 
disposto nesta Lei; e  

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do 
disposto nesta Lei e seus regulamentos.  

Art. 41.  O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública 
federal responsável:  

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 
transparência na administração pública e conscientização do direito fundamental de acesso à 
informação;  

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de 
práticas relacionadas à transparência na administração pública;  
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III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública 
federal, concentrando e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas 
no art. 30;  

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com 
informações atinentes à implementação desta Lei.  

Art. 42.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.  

Art. 43.  O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 116.  ................................................................... 

............................................................................................  

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para apuração; 

.................................................................................” (NR)  

Art. 44.  O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 126-A:  

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.”  

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação 
própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir regras específicas, 
especialmente quanto ao disposto no art. 9o e na Seção II do Capítulo III.  

Art. 46.  Revogam-se:  

I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e  

II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991.  

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação.   
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99..11..  DDEECCRREETTOO  NN°°  77..772244//22001122  --  RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDAA  LLEEII  DDEE  AACCEESSSSOO  ÀÀ  

IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO      

Regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do 
art. 216 da Constituição.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Art. 1o  Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, os 

procedimentos para a garantia do acesso à informação e para a classificação de informações 
sob restrição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da 
Constituição.  

Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegurarão, às 
pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão, observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas 
na Lei no 12.527, de 2011. 

Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento 
por meio de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de 
tecnologia da informação; 

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 
ou formato;  

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
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V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;  

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada 
por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 
origem, trânsito e destino; 

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações; 

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre 
o tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou 
conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da 
tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 

Art. 4o  A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a 
cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como 
reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.  

Parágrafo único.  Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais 
utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

CAPÍTULO II 
Da Abrangência 

 
Art. 5o  Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, 

as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 
as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União. 

§ 1o A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de economia 
mista e demais entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, 
sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às normas pertinentes da 
Comissão de Valores Mobiliários, a fim de assegurar sua competitividade, governança 
corporativa e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários. 

§ 2o  Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à 
atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco 
Central do Brasil, pelas agências reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício 
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de atividade de controle, regulação e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa 
representar vantagem competitiva a outros agentes econômicos. 

Art. 6o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica: 

I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de 
operações e serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de 
justiça; e 

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado, na forma do §1o do art. 7o da Lei no 12.527, de 2011. 

CAPÍTULO III 
Da Transparência Ativa 

 
Art. 7o É dever dos órgãos e entidades promover, independente de 

requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações de interesse coletivo ou 
geral por eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei no 
12.527, de 2011. 

§ 1o  Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na Internet seção 
específica para a divulgação das informações de que trata o caput. 

§ 2o  Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, 
conforme padrão estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República: 

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata o § 1o; 
e 

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de 
redirecionamento de página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre a Lei no 12.527, 
de 2011. 

§ 3o  Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1o, 
informações sobre: 

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e 
seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de atendimento ao público; 

II -  programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da unidade 
responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores de resultado e 
impacto; 

III - repasses ou transferências de recursos financeiros; 

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;  

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além 
dos contratos firmados e notas de empenho emitidas;  
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VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, 
função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer outras 
vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que 
estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e 

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40 
da Lei no 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao 
Cidadão - SIC. 

§ 4o  As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 
redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 
governamentais. 

§ 5o  No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto 
no art. 173 da Constituição, aplica-se o disposto no § 1o do art. 5o. 

§ 6o O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações relativas às 
operações de crédito praticadas pelas instituições financeiras, inclusive as taxas de juros 
mínima, máxima e média e as respectivas tarifas bancárias. 

§ 7o A divulgação das informações previstas no § 3o não exclui outras hipóteses de 
publicação e divulgação de informações previstas na legislação. 

Art. 8o  Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumprimento às 
normas estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, atender aos 
seguintes requisitos, entre outros:  

I - conter formulário para pedido de acesso à informação; 

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações;  

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e  

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência.  
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CAPÍTULO IV 
Da Transparência Passiva 

Seção I 
Do Serviço de Informação ao Cidadão 

 
Art. 9o  Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao Cidadão -

 SIC, com o objetivo de: 

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;  

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e  

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.  

Parágrafo único.  Compete ao SIC:  

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento 
imediato da informação; 

II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega 
de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; e 

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável 
pelo fornecimento da informação, quando couber.  

Art. 10.  O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e 
aberta ao público.  

§ 1o  Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido 
serviço de recebimento e registro dos pedidos de acesso à informação.  

§ 2o  Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será 
encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, que comunicará ao requerente o número 
do protocolo e a data de recebimento do pedido, a partir da qual se inicia o prazo de 
resposta.  

Seção II 
Do Pedido de Acesso à Informação 

 
Art. 11.  Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso 

à informação.  

§ 1o  O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades.   

§ 2o  O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do 
pedido ao SIC.  

§ 3o  É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso à 
informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, correspondência 
eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 12.  



 

 

 189 

§ 4o  Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação com o 
número de protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o 
prazo de resposta.  

Art. 12.  O pedido de acesso à informação deverá conter:  

I - nome do requerente; 

II - número de documento de identificação válido; 

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e 

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de 
comunicações ou da informação requerida.  

Art. 13.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I - genéricos; 

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de 
dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência do órgão ou entidade.  

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade deverá, 
caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados. 

Art. 14.  São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à 
informação. 

Seção III 
Do Procedimento de Acesso à Informação 

 
Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será 

imediato. 

§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no 
prazo de até vinte dias: 

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar 
reprodução ou obter certidão relativa à informação; 

III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 
existência;  

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela 
informação ou que a detenha; ou 
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V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 

§ 2o  Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande 
volume de documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular 
tramitação, será adotada a medida prevista no inciso II do § 1o. 

§ 3o  Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do 
documento, o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou 
disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original.  

§ 4o  Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, o requerente 
poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja 
feita por outro meio que não ponha em risco a integridade do documento original.  

Art. 16.  O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, 
mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte 
dias. 

Art. 17.  Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o 
requerente quanto ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único.  Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se do 
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Art. 18.  Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de 
documentos, o órgão ou entidade, observado o prazo de resposta ao pedido, disponibilizará 
ao requerente Guia de Recolhimento da União - GRU ou documento equivalente, para 
pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único.  A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de dez dias, 
contado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da entrega de declaração de 
pobreza por ele firmada, nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses 
justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande 
prazo superior.  

Art. 19.  Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, 
no prazo de resposta, comunicação com:  

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;  

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o 
apreciará; e 

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, 
quando for o caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará.  

§1o  As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o 
fundamento legal da classificação, a autoridade que a classificou e o código de indexação do 
documento classificado. 
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§ 2o Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apresentação 
de recurso e de pedido de desclassificação. 

Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou informação nele contida, 
utilizados como fundamento de tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado 
a partir da edição do ato ou decisão. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil classificarão 
os documentos que embasarem decisões de política econômica, tais como fiscal, tributária, 
monetária e regulatória. 

Seção IV 
Dos Recursos 

 
Art. 21.  No caso de negativa de acesso à informação ou de não fornecimento das 

razões da negativa do acesso, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a 
decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação. 

Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o 
requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à 
autoridade máxima do órgão ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados 
do recebimento do recurso. 

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à informação, o 
requerente poderá apresentar reclamação no prazo de dez dias à autoridade de 
monitoramento de que trata o art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no 
prazo de cinco dias, contado do recebimento da reclamação.  

§ 1o O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a 
apresentação do pedido. 

§ 2o A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra autoridade 
que lhe seja diretamente subordinada como responsável pelo recebimento e apreciação da 
reclamação. 

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 ou 
infrutífera a reclamação de que trata o art. 22, poderá o requerente apresentar recurso no 
prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à Controladoria-Geral da União, que deverá 
se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento do recurso.  

§ 1o A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou entidade 
preste esclarecimentos. 

§ 2o Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para o 
cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade. 

Art. 24.  No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da negativa do 
acesso de que trata o caput do art. 21, desprovido o recurso pela Controladoria-Geral da 
União, o requerente poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, 
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recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observados os procedimentos 
previstos no Capítulo VI. 

CAPÍTULO V 
Das Informações Classificadas Em Grau De Sigilo 

Seção I 
Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 
Art. 25. São passíveis de classificação as informações consideradas imprescindíveis 

à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 
nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País;  

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso por 
outros Estados e organismos internacionais;  

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 
País;  

VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 
Armadas; 

VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse 
estratégico nacional, observado o disposto no inciso II do caput do art. 6o;  

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou 

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em 
andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.  

Art. 26.  A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o seu teor e 
em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 
classificada no grau ultrassecreto, secreto ou reservado.  

Art. 27.  Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que defina seu 
termo final. 
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Art. 28.  Os prazos máximos de classificação são os seguintes: 

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;  

II - grau secreto: quinze anos; e 

III - grau reservado: cinco anos.  

Parágrafo único.  Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso 
a ocorrência de determinado evento, observados os prazos máximos de classificação.  

Art. 29.  As informações que puderem colocar em risco a segurança do 
Presidente da República, Vice-Presidente e seus cônjuges e filhos serão classificadas no grau 
reservado e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição. 

Art. 30.  A classificação de informação é de competência:  

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:  

a) Presidente da República;  

b) Vice-Presidente da República;  

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;  

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;  

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos titulares 
de autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; e  

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput e das 
que exerçam funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou superior, e seus equivalentes. 

§ 1o  É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de sigilo 
ultrassecreto ou secreto. 

§ 2o  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a competência 
para classificação no grau reservado a agente público que exerça função de direção, comando 
ou chefia.  

§ 3o  É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2o. 

§ 4o   Os agentes públicos referidos no § 2o deverão dar ciência do ato de 
classificação à autoridade delegante, no prazo de noventa dias. 
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§ 5o  A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades 
previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I do caput deverá ser ratificada pelo Ministro de 
Estado, no prazo de trinta dias. 

§ 6o  Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5o considera-se 
válida, para todos os efeitos legais. 

Seção II 
Dos Procedimentos para Classificação de Informação 

 
Art. 31.  A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá 

ser formalizada no Termo de Classificação de Informação - TCI, conforme modelo contido 
no Anexo, e conterá o seguinte:  

I - código de indexação de documento; 

II - grau de sigilo; 

III - categoria na qual se enquadra a informação;  

IV - tipo de documento;  

V - data da produção do documento;  

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;  

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27; 

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento 
que defina o seu termo final, observados os limites previstos no art. 28; 

IX - data da classificação; e 

X - identificação da autoridade que classificou a informação. 

§ 1o  O TCI seguirá anexo à informação. 

§ 2o  As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no 
mesmo grau de sigilo que a informação classificada. 

§ 3o  A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 deverá ser 
registrada no TCI.  

Art. 32.  A autoridade ou outro agente público que classificar informação no grau 
ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações no prazo de trinta dias, contado da decisão de classificação ou de ratificação. 

Art. 33.  Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em 
diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais 
elevado, ficando assegurado o acesso às partes não classificadas por meio de certidão, extrato 
ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo. 
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Art. 34.  Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições:  

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de 
classificação em qualquer grau de sigilo; 

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente 
superior quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada 
em qualquer grau de sigilo; 

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os 
documentos para guarda permanente, observado o disposto na Lei no 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991; e 

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e 
documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet. 

Seção III 
Da Desclassificação e Reavaliação da Informação Classificada em Grau de Sigilo 

 
Art. 35.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 

classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
ofício, para desclassificação ou redução do prazo de sigilo. 

Parágrafo único.  Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto no 
art. 27, deverá ser observado: 

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28; 

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações 
classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput do art. 47; 

III - a permanência das razões da classificação;  

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso 
irrestrito da informação; e 

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autoridades ou 
agentes públicos. 

Art. 36.  O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação poderá 
ser apresentado aos órgãos e entidades independente de existir prévio pedido de acesso à 
informação. 

Parágrafo único.  O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade 
classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.  

Art. 37.  Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade 
classificadora, o requerente poderá apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da 
ciência da negativa, ao Ministro de Estado ou à autoridade com as mesmas prerrogativas, que 
decidirá no prazo de trinta dias. 
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§ 1o  Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a autarquia, 
fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista, o recurso será apresentado ao 
dirigente máximo da entidade. 

§ 2o  No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primeiramente 
perante o respectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao Ministro de Estado da Defesa.  

§ 3o  No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes públicos no 
exterior, o requerimento de desclassificação e reavaliação será apreciado pela autoridade 
hierarquicamente superior que estiver em território brasileiro.  

§ 4o  Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 3o, poderá o 
requerente apresentar recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, no prazo de 
dez dias, contado da ciência da decisão.  

Art. 38.  A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de 
sigilo de informações classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de 
campo apropriado no TCI.  

Seção IV 
Disposições Gerais 

 
Art. 39.  As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto serão 

definitivamente preservadas, nos termos da Lei no 8.159, de 1991, observados os 
procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o prazo da classificação.  

Art. 40.  As informações classificadas como documentos de guarda permanente 
que forem objeto de desclassificação serão encaminhadas ao Arquivo Nacional, ao arquivo 
permanente do órgão público, da entidade pública ou da instituição de caráter público, para 
fins de organização, preservação e acesso. 

Art. 41.  As informações sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser 
objeto de classificação em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.  

Art. 42.  Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela 
judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único.  O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a 
existência de nexo entre as informações requeridas e o direito que se pretende proteger. 

Art. 43.  O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada em 
qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e 
que sejam credenciadas segundo as normas fixadas pelo Núcleo de Segurança e 
Credenciamento, instituído no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, sem prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por lei. 

Art. 44.  As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as providências 
necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e 
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procedimentos de segurança para tratamento de informações classificadas em qualquer grau 
de sigilo.  

Parágrafo único.  A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de qualquer 
vínculo com o Poder Público, executar atividades de tratamento de informações classificadas, 
adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informações. 

Art. 45.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anualmente, 
até o dia 1° de junho, em sítio na Internet: 

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses; 

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter: 

a) código de indexação de documento;  

b) categoria na qual se enquadra a informação;  

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e 

d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação; 

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informação 
recebidos, atendidos e indeferidos; e 

IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes. 

Parágrafo único.  Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico as 
informações previstas no caput, para consulta pública em suas sedes. 

CAPÍTULO VI 
Da Comissão Mista De Reavaliação De Informações Classificadas 

 
Art. 46.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos termos 

do § 1o do art. 35 da Lei no 12.527, de 2011, será integrada pelos titulares dos seguintes 
órgãos: 

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 

II - Ministério da Justiça; 

III - Ministério das Relações Exteriores; 

IV - Ministério da Defesa; 

V - Ministério da Fazenda; 

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 
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VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

IX - Advocacia-Geral da União; e 

X -  Controladoria Geral da União. 

Parágrafo único.  Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato do 
Presidente da Comissão. 

Art. 47.  Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações: 

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau 
ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada quatro anos;  

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou 
secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as 
informações constantes do TCI não forem suficientes para a revisão da classificação; 

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida: 

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de acesso à 
informação ou às razões da negativa de acesso à informação; ou 

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em grau 
recursal, a pedido de desclassificação ou reavaliação de informação classificada; 

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não superior a vinte 
e cinco anos, o prazo de sigilo de informação classificada no grau ultrassecreto, enquanto seu 
acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional, à integridade do 
território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de 
cinquenta anos o prazo total da classificação; e 

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais 
lacunas na aplicação da Lei no 12.527, de 2011. 

Parágrafo único.  A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo previsto no 
inciso I do caput implicará a desclassificação automática das informações. 

Art. 48.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, 
ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu 
Presidente. 

Parágrafo único.  As reuniões serão realizadas com a presença de no mínimo seis 
integrantes. 

Art. 49.  Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de 
informação no grau ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput do art. 47, deverão 
ser encaminhados à Comissão Mista de Reavaliação de Informações em até um ano antes do 
vencimento do termo final de restrição de acesso. 
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Parágrafo único.  O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de 
informação classificada no grau ultrassecreto deverá ser apreciado, impreterivelmente, em 
até três sessões subsequentes à data de sua autuação, ficando sobrestadas, até que se ultime 
a votação, todas as demais deliberações da Comissão. 

Art. 50.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá apreciar os 
recursos previstos no inciso III do caput do art. 47, impreterivelmente, até a terceira reunião 
ordinária subsequente à data de sua autuação. 

Art. 51.  A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrassecreto ou 
secreto será apreciada em até três sessões anteriores à data de sua desclassificação 
automática. 

Art. 52.  As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informações serão 
tomadas: 

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas nos 
incisos I e IV do caput do art.47; e 

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos. 

Parágrafo único.  A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, além 
do voto ordinário, o voto de qualidade para desempate. 

Art. 53.  A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de 
Secretaria-Executiva da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, cujas competências 
serão definidas em regimento interno. 

Art. 54.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por maioria 
absoluta, regimento interno que disporá sobre sua organização e funcionamento. 

Parágrafo único.  O regimento interno deverá ser publicado no Diário Oficial da 
União no prazo de noventa dias após a instalação da Comissão. 

CAPÍTULO VII 
Das Informações Pessoais 

 
Art. 55.  As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e 

imagem detidas pelos órgãos e entidades: 

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pessoa a 
que se referirem, independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo de cem 
anos a contar da data de sua produção; e 

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por previsão 
legal ou consentimento expresso da pessoa a que se referirem. 

Parágrafo único.  Caso o titular das informações pessoais esteja morto ou 
ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou companheiro, aos 
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descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996.  

Art. 56.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem 
como às liberdades e garantias individuais.  

Art. 57.  O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não será 
exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente 
incapaz, e para utilização exclusivamente para o tratamento médico;  

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público 
ou geral, previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que a informação se referir; 

III - ao cumprimento de decisão judicial;  

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou 

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.  

Art. 58.  A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 55 não 
poderá ser invocada:  

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, 
conduzido pelo Poder Público, em que o titular das informações for parte ou interessado; ou 

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas em 
conjuntos de documentos necessários à recuperação de fatos históricos de maior relevância. 

Art. 59.  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou mediante 
provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do caput do art. 58, de forma 
fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou acumulado, e que estejam sob sua 
guarda. 

§ 1o  Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o órgão 
ou entidade poderá solicitar a universidades, instituições de pesquisa ou outras entidades com 
notória experiência em pesquisa historiográfica a emissão de parecer sobre a questão. 

§ 2o  A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de 
publicação de extrato da informação, com descrição resumida do assunto, origem e período 
do conjunto de documentos a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de 
no mínimo trinta dias. 

§ 3o  Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2o, os documentos 
serão considerados de acesso irrestrito ao público. 

§ 4o  Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados à guarda 
permanente, caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, ou à autoridade responsável 
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pelo arquivo do órgão ou entidade pública que os receber, decidir, após seu recolhimento, 
sobre o reconhecimento, observado o procedimento previsto neste artigo. 

Art. 60.  O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos 
previstos no Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade do requerente. 

Parágrafo único.  O pedido de acesso a informações pessoais por terceiros deverá 
ainda estar acompanhado de: 

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do caput do 
art. 55, por meio de procuração;  

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58; 

III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de maior 
relevância, observados os procedimentos previstos no art. 59; ou 

IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para a defesa 
dos direitos humanos ou para a proteção do interesse público e geral preponderante. 

Art. 61.  O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à 
assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação 
que fundamentaram sua autorização, sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 

§ 1o  A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade e à 
destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira 
diversa. 

§ 2o  Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será 
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei. 

Art. 62.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 1997, 
em relação à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco de 
dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público. 

CAPÍTULO VIII 
Das Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 

 
Art. 63.  As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos 

públicos para realização de ações de interesse público deverão dar publicidade às seguintes 
informações: 

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e 

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes 
ou instrumentos congêneres realizados com o Poder Executivo federal, respectivos aditivos, 
e relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável. 
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§ 1o  As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na Internet 
da entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede. 

§ 2o  A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser dispensada, por 
decisão do órgão ou entidade pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos casos 
de entidades privadas sem fins lucrativos que não disponham de meios para realizá-la. 

§ 3o  As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir da 
celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento 
congênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e oitenta dias 
após a entrega da prestação de contas final.   

Art. 64.  Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos 
de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres previstos no art. 63 deverão ser 
apresentados diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos. 

CAPÍTULO IX 
Das Responsabilidades 

 
Art. 65.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público ou militar:  

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha 
acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, 
emprego ou função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;  

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a 
informação classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 
fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação classificada 
em grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 
possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1o  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 
legal, as condutas descritas no caput serão consideradas: 
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I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 
militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas 
em lei como crime ou contravenção penal; ou  

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, infrações 
administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios 
estabelecidos na referida lei.  

§ 2o  Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis no 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e no 8.429, de 2 de junho de 1992.  

Art. 66.  A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em 
virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e praticar conduta prevista no 
art. 65, estará sujeita às seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - rescisão do vínculo com o Poder Público;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública por prazo não superior a dois anos; e  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1o  A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do caput. 

§ 2o  A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da 
reparação pelos danos e não poderá ser: 

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), no caso de pessoa natural; ou 

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), no caso de entidade privada. 

§ 3o  A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente 
quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade 
dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso IV do caput. 

§ 4o  A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública. 

§ 5o  O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste artigo é 
de dez dias, contado da ciência do ato.  



 

 204 

CAPÍTULO X 
Do Monitoramento Da Aplicação Da Lei 

Seção I 
Da Autoridade de Monitoramento 

 
Art. 67.  O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará autoridade que 

lhe seja diretamente subordinada para exercer as seguintes atribuições:  

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei no 12.527, de 2011; 

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e apresentar 
ao dirigente máximo de cada órgão ou entidade relatório anual sobre o seu cumprimento, 
encaminhando-o à Controladoria-Geral da União;  

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos 
necessários à implementação deste Decreto; 

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e 

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade 
competente, observado o disposto no art. 22. 

Seção II 
Das Competências Relativas ao Monitoramento 

 
Art. 68.  Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as competências 

dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto: 

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, que 
estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades, de acordo com o § 1o 

do art. 11; 

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 
transparência na administração pública e conscientização sobre o direito fundamental de 
acesso à informação; 

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a 
capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento 
de práticas relacionadas à transparência na administração pública; 

IV - monitorar a implementação da Lei no 12.527, de 2011, concentrando e 
consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no art. 45;  

V - preparar relatório anual com informações referentes à implementação da Lei 
no 12.527, de 2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional; 

VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento dos 
prazos e procedimentos; e 
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VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, diretrizes 
e procedimentos complementares necessários à implementação da Lei no 12.527, de 2011. 

Art. 69.  Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as competências dos demais órgãos e 
entidades e as previsões específicas neste Decreto, por meio de ato conjunto: 

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de informações ao 
público, fixando prazo máximo para atualização; e 

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e prestação de 
informações no âmbito do SIC. 

Art. 70.  Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República, observadas as competências dos demais órgãos e entidades e as previsões 
específicas neste Decreto: 

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de informação; 

II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos ao 
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o 
tratamento de informações classificadas; e 

III - promover, por meio do  Núcleo de Credenciamento de Segurança, o 
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou privados, para o 
tratamento de informações classificadas. 

CAPÍTULO XI 
Disposições Transitórias e Finais 

 
Art. 71.  Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da informação, 

promovendo os ajustes necessários aos processos de registro, processamento, trâmite e 
arquivamento de documentos e informações. 

Art. 72.  Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no 
grau ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do termo inicial de 
vigência da Lei no 12.527, de 2011.  

§ 1o  A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no 
caput, deverá observar os prazos e condições previstos neste Decreto.  

§ 2o  Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será 
mantida a classificação da informação, observados os prazos e disposições da legislação 
precedente. 

§ 3o  As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não reavaliadas 
no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, desclassificadas. 

Art. 73.  A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho de 2013.  
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Art. 74.  O tratamento de informação classificada resultante de tratados, acordos 
ou atos internacionais atenderá às normas e recomendações desses instrumentos. 

Art. 75.  Aplica-se subsidiariamente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aos 
procedimentos previstos neste Decreto. 

Art. 76.  Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012. 

Brasília, 16  de maio  de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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1100..  DDEECCRREETTOO  NNºº  2200..991100,,  DDEE  66  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  11993322  

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

** Regula a prescrição quinquenal (Vide art. 142 da Lei 8.112/90, 
combinado com os artigos 109 e 110 do Código Penal). 

 

O CHEFE DO GOVERNO PROVISÓRIO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL, usando das atribuições contidas no art. 1º do Decreto n° 19.398, de 
11 de novembro de 1930, decreta: 

(...) 

Art. 6° O direito à reclamação administrativa, que não tiver prazo fixado em 
disposição de lei para ser formulada, prescreve em um ano a contar da data do ato ou fato do 
qual a mesma se originar. 

Art. 7° A citação inicial não interrompe a prescrição quando, por qualquer 
motivo, o processo tenha sido anulado. 

Art. 8° A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez. 

(...) 

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as prescrições de menor 
prazo, constantes das leis e regulamentos, as quais ficam subordinadas às mesmas regras. 
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1111..  LLEEII  NNºº  88..442299//9922  ––  LLEEII  DDEE  IIMMPPRROOBBIIDDAADDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos 
de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão 
do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele 
se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

 Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhes são afetos. 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 
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Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 
ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 
enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança. 

CAPÍTULO II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

que Importam Enriquecimento Ilícito 
 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 
inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 
bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 
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VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público; 

 VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 
para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

 XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei. 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa  

que Causam Prejuízo ao Erário 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistenciais, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem a observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 
serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 
preço superior ao de mercado; 



 

 

 211 

 VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

 VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

 VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 
diz respeito à conservação do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa  

que Atentam contra os Princípios da Administração Pública 
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 
que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 
respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 
de mercadoria, bem ou serviço. 
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Capítulo III 
Das Penas  

  
Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações: 

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil 
de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11 ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 
de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV  
Da Declaração de Bens  

 
Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 
de ser arquivada no Serviço de Pessoal competente. 

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

 § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

 § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 
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 § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 
a exigência contida no caput e no § 2º deste artigo. 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

 
Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, no termos do art. 22 desta Lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a 
imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na 
forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de l990 e, em se 
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas 
poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento 
administrativo. 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 
ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do sequestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente 
ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 
822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 



 

 214 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-
se, no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965.  

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

 § 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.  

§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  

§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  

 § 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/01, DOU de 05/09/01, pg. 16) 

§ 10 Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/01, DOU de 05/09/01, pg. 16) 

§ 11 Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  

§ 12 Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/01, DOU de 05/09/01, pg. 16) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 
bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Penais 

 
Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena - detenção, de 06 (seis) a 10 (dez) meses, e multa. 
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Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 
denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual. 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 
Da Prescrição 

 
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 
ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 
emprego. 
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1122..  LLEEII  NNºº  99..661133//9988  --  CCRRIIMMEESS  DDEE  ““LLAAVVAAGGEEMM””  OOUU  OOCCUULLTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

BBEENNSS,,  DDIIRREEIITTOOSS  EE  VVAALLOORREESS  

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de “Lavagem” ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores 

 
Art. 1º  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

VI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 
bens, direitos ou valores provenientes de infração penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

I - os converte em ativos lícitos; 

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 
depósito, movimenta ou transfere; 

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros. 
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§ 2º  Incorre, ainda, na mesma pena quem:  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
provenientes de infração penal;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 
atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei. 

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 
Penal. 

§ 4º  A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei 
forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização criminosa. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 5º  A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 
aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la, a qualquer 
tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou partícipe colaborar 
espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos que conduzam à apuração 
das infrações penais, à identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos 
bens, direitos ou valores objeto do crime. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

CAPÍTULO II 
Disposições Processuais Especiais 

 
Art. 2º O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei: 

I – obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes 
punidos com reclusão, da competência do juiz singular; 

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 
ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os crimes previstos 
nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e julgamento;  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

III - são da competência da Justiça Federal: 

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-
financeira, ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas; 

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal. 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º  A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da infração 
penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da infração penal antecedente. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 
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§ 2º  No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 
366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), devendo 
o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser citado por edital, prosseguindo 
o feito até o julgamento, com a nomeação de defensor dativo.  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

Art. 3º  (Revogado pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 4º  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 
horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá decretar medidas assecuratórias 
de bens, direitos ou valores do investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas 
pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 
infrações penais antecedentes. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º  Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 
sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 2º  O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 
quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e 
valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de prestações 
pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. (Redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

§ 3º  Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o 
juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 4º  Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 
valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista 
nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas. (Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012) 

Art. 4º-A.  A alienação antecipada para preservação de valor de bens sob 
constrição será decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou por 
solicitação da parte interessada, mediante petição autônoma, que será autuada em apartado e 
cujos autos terão tramitação em separado em relação ao processo principal.  (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º  O requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais 
bens, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os 
detém e local onde se encontram. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 2º  O juiz determinará a avaliação dos bens, nos autos apartados, e intimará o 
Ministério Público.  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 3º  Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 
o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 



 

 

 219 

leilão ou pregão, preferencialmente eletrônico, por valor não inferior a 75% (setenta e cinco 
por cento) da avaliação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 4º  Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em conta judicial 
remunerada, adotando-se a seguinte disciplina:  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

I - nos processos de competência da Justiça Federal e da Justiça do Distrito 
Federal: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

a) os depósitos serão efetuados na Caixa Econômica Federal ou em instituição 
financeira pública, mediante documento adequado para essa finalidade; (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

b) os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal ou por outra 
instituição financeira pública para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente 
de qualquer formalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; e  (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

c) os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal ou por instituição 
financeira pública serão debitados à Conta Única do Tesouro Nacional, em subconta de 
restituição; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - nos processos de competência da Justiça dos Estados: (Incluído pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

a) os depósitos serão efetuados em instituição financeira designada em lei, 
preferencialmente pública, de cada Estado ou, na sua ausência, em instituição financeira 
pública da União;  (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

b) os depósitos serão repassados para a conta única de cada Estado, na forma da 
respectiva legislação. (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 5º  Mediante ordem da autoridade judicial, o valor do depósito, após o trânsito 
em julgado da sentença proferida na ação penal, será: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

I - em caso de sentença condenatória, nos processos de competência da Justiça 
Federal e da Justiça do Distrito Federal, incorporado definitivamente ao patrimônio da União, 
e, nos processos de competência da Justiça Estadual, incorporado ao patrimônio do Estado 
respectivo; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - em caso de sentença absolutória extintiva de punibilidade, colocado à 
disposição do réu pela instituição financeira, acrescido da remuneração da conta 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 6º  A instituição financeira depositária manterá controle dos valores depositados 
ou devolvidos. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 7º  Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os tributos e multas 
incidentes sobre o bem alienado, sem prejuízo de iniciativas que, no âmbito da competência 
de cada ente da Federação, venham a desonerar bens sob constrição judicial daqueles 
ônus. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 
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§ 8º  Feito o depósito a que se refere o § 4o deste artigo, os autos da alienação 
serão apensados aos do processo principal. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 9º  Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

§ 10.  Sobrevindo o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, o juiz 
decretará, em favor, conforme o caso, da União ou do Estado: (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

I - a perda dos valores depositados na conta remunerada e da fiança; (Incluído 
pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - a perda dos bens não alienados antecipadamente e daqueles aos quais não foi 
dada destinação prévia; e  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

III - a perda dos bens não reclamados no prazo de 90 (noventa) dias após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, ressalvado o direito de lesado ou terceiro de 
boa-fé.  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 11.  Os bens a que se referem os incisos II e III do § 10 deste artigo serão 
adjudicados ou levados a leilão, depositando-se o saldo na conta única do respectivo 
ente. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 12.  O juiz determinará ao registro público competente que emita documento 
de habilitação à circulação e utilização dos bens colocados sob o uso e custódia das entidades 
a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 13.  Os recursos decorrentes da alienação antecipada de bens, direitos e valores 
oriundos do crime de tráfico ilícito de drogas e que tenham sido objeto de dissimulação e 
ocultação nos termos desta Lei permanecem submetidos à disciplina definida em lei 
específica. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012)  

Art. 4º-B.  A ordem de prisão de pessoas ou as medidas assecuratórias de bens, 
direitos ou valores poderão ser suspensas pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua 
execução imediata puder comprometer as investigações.  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

Art. 5º  Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 
ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 6º  A pessoa responsável pela administração dos bens:  (Redação dada pela 
Lei nº 12.683, de 2012) 

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto 
dos bens objeto da administração; 
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II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 
bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 
reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único.  Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas 
assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que 
entender cabível.  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

CAPÍTULO III 
Dos Efeitos da Condenação 

 
Art. 7º São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal: 

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da 
Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou indiretamente, à 
prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles utilizados para prestar a fiança, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e 
de diretor, de membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas 
referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada. 

§ 1º  A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão a 
forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido declarada, 
assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça Federal, a sua utilização pelos 
órgãos federais encarregados da prevenção, do combate, da ação penal e do julgamento dos 
crimes previstos nesta Lei, e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a 
preferência dos órgãos locais com idêntica função. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 2º  Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da 
União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu criminal ou a 
entidade pública, se houver interesse na sua conservação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

CAPÍTULO IV 
Dos Bens, Direitos ou Valores Oriundos de Crimes Praticados no Estrangeiro 

 
Art. 8º  O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 

internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias 
sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1o praticados no 
estrangeiro.  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 
convenção internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer 
reciprocidade ao Brasil. 

§ 2º  Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores privados 
sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os 
recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, 
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na proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. (Redação 
dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

CAPÍTULO V 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Das Pessoas Sujeitas ao Mecanismo De Controle 
(Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

 
Art. 9º  Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou 
acessória, cumulativamente ou não: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira; 

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 
administração de títulos ou valores mobiliários. 

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações: 

I – as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 
negociação do mercado de balcão organizado; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 
complementar ou de capitalização; 

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 
como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços; 

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 
meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos; 

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial 
(factoring); 

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens 
móveis, imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, 
mediante sorteio ou método assemelhado; 

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 
qualquer das atividades listadas neste artigo, ainda que de forma eventual; 

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 
regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros; 

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil 
como agentes, dirigentes, procuradoras, comissionárias ou por qualquer forma representem 
interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo; 
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X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária 
ou compra e venda de imóveis; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 
preciosos, objetos de arte e antigüidades. 

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 
valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande 
volume de recursos em espécie; (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos;  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 
serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 
qualquer natureza, em operações: (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 
participações societárias de qualquer natureza; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 
valores mobiliários; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 
fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 
desportivas ou artísticas profissionais; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 
comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas 
ou feiras, exposições ou eventos similares; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de 
origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por 
meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Incluído pela Lei nº 12.683, 
de 2012) 
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CAPÍTULO VI 
Da Identificação dos Clientes e Manutenção de Registros 

 
Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 

I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 
instruções emanadas das autoridades competentes; 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 
e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 
em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas; 

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis 
com seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e 
no art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes;  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 
fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na 
forma e condições por eles estabelecidas; (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma 
e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 
informações prestadas. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 
referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 
bem como seus proprietários. 

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou 
da conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente. 

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a 
pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 
operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 
ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente. 

Art. 10A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro 
geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 
(Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003) 
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CAPÍTULO VII 
Da Comunicação de Operações Financeiras 

 
Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º: 

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 
emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 
previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se; 

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer 
pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
proposta ou realização: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da 
identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e  (Redação dada pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

b) das operações referidas no inciso I;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na 
sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não 
ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos 
termos do inciso II.  (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 
elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 
envolvidas, valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 
econômico ou legal, possam configurar a hipótese nele prevista. 

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 
acarretarão responsabilidade civil ou administrativa. 

§ 3º  O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II do 
caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a que se 
refere o art. 9º. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 11-A.  As transferências internacionais e os saques em espécie deverão ser 
previamente comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, prazos e condições 
fixados pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

CAPÍTULO VIII 
Da Responsabilidade Administrativa 

 
Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 
aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
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II - multa pecuniária variável não superior:   (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

a) ao dobro do valor da operação; (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 
realização da operação; ou  (Incluída pela Lei nº 12.683, de 2012) 

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Incluída pela Lei nº 
12.683, de 2012) 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 
de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º; 

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação 
ou funcionamento.  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 
instruções referidas nos incisos I e II do art. 10. 

§ 2o  A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9o, por culpa 
ou dolo:  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto de advertência, no prazo 
assinalado pela autoridade competente; 

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10;  (Redação dada pela Lei 
nº 12.683, de 2012) 

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos 
termos do inciso V do art. 10;  (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se 
refere o art. 11. 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 
graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 
reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 
com multa. 

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 
de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 
será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO IX 
Do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

 
Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas 
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administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades. 

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas às pessoas mencionadas no art. 
9º, para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão expedidas pelo 
COAF, competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das 
sanções enumeradas no art. 12. 

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e 
de troca de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores. 

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Administração Pública as 
informações cadastrais bancárias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades suspeitas. 
(Incluído pela Lei nº 10.701, de 9.7.2003) 

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de 
fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito. 

Art. 16.  O Coaf será composto por servidores públicos de reputação ilibada e 
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os 
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores 
Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, da Agência Brasileira de Inteligência, do 
Ministério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça, do Departamento de Polícia 
Federal, do Ministério da Previdência Social e da Controladoria-Geral da União, atendendo à 
indicação dos respectivos Ministros de Estado. (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012) 

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por 
indicação do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas 
caberá recurso ao Ministro de Estado da Fazenda.  

Art. 17. O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto 
aprovado por decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO X 
(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Disposições Gerais  
(Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

 
Art. 17-A.  Aplicam-se, subsidiariamente, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no que não forem incompatíveis com 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-B.  A autoridade policial e o Ministério Público terão acesso, 
exclusivamente, aos dados cadastrais do investigado que informam qualificação pessoal, 
filiação e endereço, independentemente de autorização judicial, mantidos pela Justiça 
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Eleitoral, pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos provedores de 
internet e pelas administradoras de cartão de crédito. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-C.  Os encaminhamentos das instituições financeiras e tributárias em 
resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência de sigilo deverão ser, sempre que 
determinado, em meio informático, e apresentados em arquivos que possibilitem a migração 
de informações para os autos do processo sem redigitação. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 
2012) 

Art. 17-D.  Em caso de indiciamento de servidor público, este será afastado, sem 
prejuízo de remuneração e demais direitos previstos em lei, até que o juiz competente 
autorize, em decisão fundamentada, o seu retorno. (Incluído pela Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 17-E.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil conservará os dados fiscais 
dos contribuintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do início do exercício 
seguinte ao da declaração de renda respectiva ou ao do pagamento do tributo. (Incluído pela 
Lei nº 12.683, de 2012) 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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1133..  EESSTTAATTUUTTOO  DDAA  OORRDDEEMM  DDOOSS  AADDVVOOGGAADDOOSS  DDOO  BBRRAASSIILL  ((OOAABB))  

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Da Advocacia 
CAPÍTULO I 

Da Atividade de Advocacia 
 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 
denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), 

(...) 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 
inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas. 

(...) 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 
no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 
incompatível com a advocacia. 

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato. 

§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se 
a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período. 

§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os 
atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais. 

§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias 
seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes 
do término desse prazo. 

(...) 

Art. 7º São direitos do advogado: 

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 
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II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 
inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 
ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 
instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Redação dada pela Lei nº 11.767, de 2008)  

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 
civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 
sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 
OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Vide ADIN 1.127-8) 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 
parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 
serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 
de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 
quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; (Vide ADIN 1.127-8)    (Vide ADIN 
1.105-7) 
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X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 
dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 
deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 
autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 
ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de 
devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 
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§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Vide ADIN 1.127-8) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de 
exercício da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste 
artigo. 

(...) 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia: 

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 
Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; 

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 
das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 
serviço público. 

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 
jurídicos. 
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1144..  LLEEII  NNºº  99..229966//9966  --  IINNTTEERRCCEEPPTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÕÕEESS  

TTEELLEEFFÔÔNNIICCAASS  

(Lei nº 9296, de 24 de julho de 1996) 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5º da Constituição 
Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 
prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 
Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 
comunicações em sistemas de informática e telemática. 

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses: 

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal; 

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis; 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 
detenção; 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 
da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
impossibilidade manifesta, devidamente justificada. 

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada 
pelo juiz, de ofício ou a requerimento: 

I - da autoridade policial, na investigação criminal; 

II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução 
processual penal. 

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 
demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, com 
indicação dos meios a serem empregados. 

§ 1º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 
verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, 
caso em que a concessão será condicionada à sua redução a termo. 
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§ 2º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido. 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 
forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável 
por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.  

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 
interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização. 

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 
será determinada a sua transcrição. 

§ 2º Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 
interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo 
das operações realizadas. 

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8º, 
ciente o Ministério Público. 

Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a 
autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de 
serviço público. 

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, 
ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo 
criminal, preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas. 

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes 
do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, 
art. 10, § 1º) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto 
nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal. 

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 
durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 
Ministério Público ou da parte interessada. 

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público, 
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal. 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 
informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos não autorizados em lei. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
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1155..  LLEEII  99..880000,,  DDEE  2266  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  11999999  

Permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados 
para a prática de atos processuais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de 
petição escrita. 

Art. 2º A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até 
cinco dias da data de seu término. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser 
entregues, necessariamente, até cinco dias da data da recepção do material. 

Art. 3º Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista de 
transmissões efetuadas na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto no artigo anterior. 

Art. 4º Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será 
considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido 
pelo fac-símile e o original entregue em juízo. 

Art. 5º O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários disponham de 
equipamentos para recepção. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
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1166  ..  LLEEII  NNºº  55..117722//9966  --  CCÓÓDDIIGGOO  TTRRIIBBUUTTÁÁRRIIOO  NNAACCIIOONNAALL  

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996) 

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

(...) 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a 
natureza e o estado de seus negócios ou atividades. (Todo o artigo com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 104, de 10/01/01, DOU de 11/01/01, pg. 1) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, 
os seguintes: 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se 
refere a informação, por prática de infração administrativa. 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e 
assegure a preservação do sigilo. 
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1177..  LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  110055,,  DDEE  1100  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22000011  

Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados. 

§ 1o São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 
Complementar: 

I – os bancos de qualquer espécie; 

II – distribuidoras de valores mobiliários; 

III – corretoras de câmbio e de valores mobiliários; 

IV – sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

V – sociedades de crédito imobiliário; 

VI – administradoras de cartões de crédito; 

VII – sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII – administradoras de mercado de balcão organizado; 

IX – cooperativas de crédito; 

X – associações de poupança e empréstimo; 

XI – bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

XII – entidades de liquidação e compensação; 

XIII – outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim 
venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2o As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 
Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1o. 

§ 3o Não constitui violação do dever de sigilo: 
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I – a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 
inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil; 

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de 
cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao 
crédito, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – o fornecimento das informações de que trata o § 2o do art. 11 da Lei no 
9.311, de 24 de outubro de 1996; 

IV – a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 
administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 
recursos provenientes de qualquer prática criminosa; 

V – a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 
interessados; 

VI – a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 
2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 9 desta Lei Complementar. 

§ 4o A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 
ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 
especialmente nos seguintes crimes: 

I – de terrorismo; 

II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 

III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 
produção; 

IV – de extorsão mediante seqüestro; 

V – contra o sistema financeiro nacional; 

VI – contra a Administração Pública; 

VII – contra a ordem tributária e a previdência social; 

VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; 

IX – praticado por organização criminosa. 

Art. 2o O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 
operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições. 

§ 1o O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 
mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil: 
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I – no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 
qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 
conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras; 

II – ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial. 

§ 2o As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1o 
poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das 
instituições financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com 
outras instituições financeiras. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 
se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
nas instituições financeiras que sejam companhias abertas. 

§ 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas 
áreas de competência, poderão firmar convênios: 

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 
objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências; 

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando: 

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 
funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 
brasileiras; 

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 
atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 
ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas. 

§ 5o O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 
fiscalizadores mencionados no § 4o e a seus agentes. 

§ 6o O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 
órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras – COAF, de que trata o art. 14 da Lei no 9.613, de 3 de março de 
1998, as informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas 
no inciso I do art. 11 da referida Lei. 

Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, 
preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão 
servir-se para fins estranhos à lide. 

§ 1o Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de 
informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito 
administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada 
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no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 

§ 2o Nas hipóteses do § 1o, o requerimento de quebra de sigilo independe da 
existência de processo judicial em curso. 

§ 3o Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os 
documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja parte. 

Art. 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas 
de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as 
informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao 
exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais. 

§ 1o As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência 
constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos 
de que necessitarem, diretamente das instituições      financeiras, ou por intermédio do Banco 
Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 2o As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas 
respectivas comissões parlamentares de inquérito. 

Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos 
limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à 
administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus 
serviços.(Regulamento) 

§ 1o Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo: 

I – depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança; 

II – pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 

III – emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados; 

IV – resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança; 

V – contratos de mútuo; 

VI – descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito; 

VII – aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável; 

VIII – aplicações em fundos de investimentos; 

IX – aquisições de moeda estrangeira; 

X – conversões de moeda estrangeira em moeda nacional; 
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XI – transferências de moeda e outros valores para o exterior; 

XII – operações com ouro, ativo financeiro;  

XIII - operações com cartão de crédito; 

XIV - operações de arrendamento mercantil; e 

XV – quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão 
competente. 

§ 2o As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a 
informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais 
mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar 
a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados. 

§ 3o Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações 
financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

§ 4o Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de 
falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada 
poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar 
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos. 

§ 5o As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros 
de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 
curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 
competente. (Regulamento) 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que 
se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária. 

Art. 7o Sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 2o, a Comissão de Valores 
Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária 
competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de informações e 
documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao 
seu poder disciplinar. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, 
manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que 
realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as 
informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades. 
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Art. 8o O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4o, 6o e 
7o, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao 
Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras. 

Art. 9o Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a 
Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de 
ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando 
à comunicação os documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos. 

§ 1o A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do 
Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de 
competência, no prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento do processo, com 
manifestação dos respectivos serviços jurídicos. 

§ 2o Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do 
Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as 
irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua 
prática, anexando os documentos pertinentes. 

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei 
Complementar, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro 
anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar 
injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei 
Complementar. 

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer 
informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar 
responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade 
objetiva da entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu de acordo com 
orientação oficial. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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1188..  LLEEII  1100..668833//22000033  --  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDAA  PPRREESSIIDDÊÊNNCCIIAA  DDAA  

RREEPPÚÚBBLLIICCAA    

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: 

(...) 

§ 3º Integram ainda a Presidência da República:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

(...) 

Art. 17. À Controladoria-Geral da União compete assistir direta e imediatamente 
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e 
providências que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio 
público, ao controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate à 
corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1º  A Controladoria-Geral da União tem como titular o Ministro de Estado 
Chefe da Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica é constituída por: Gabinete, 
Assessoria Jurídica, Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, Comissão 
de Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria-Geral da União, 
Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Art. 18. À Controladoria-Geral da União, no exercício de sua competência, cabe 
dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, 
relativas a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral deslinde. 

§ 1o À Controladoria-Geral da União, por seu titular, sempre que constatar 
omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, 
procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, inclusive 
promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 2o Cumpre à Controladoria-Geral da União, na hipótese do § 1o, instaurar 
sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da 
República para apurar a omissão das autoridades responsáveis.  

§ 3o A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União os 
casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos recomendem a 



 

 244 

indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a cargo daquele 
órgão, bem como provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas da 
União, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabilidade penal, do Departamento de 
Polícia Federal e do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que 
se afigurarem manifestamente caluniosas.  

§ 4o Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultadas à Controladoria-Geral da União aqueles objeto do Título V 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 de junho 
de 1992, assim como outros a ser desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, desde que relacionados a lesão ou ameaça de lesão ao 
patrimônio público. 

§ 5o Ao Ministro de Estado do Controle e da Transparência, no exercício da sua 
competência, incumbe, especialmente:  

§ 5o  Ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, no exercício 
da sua competência, incumbe, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias 
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, 
constituindo as respectivas comissões, bem como requisitar a instauração daqueles que 
venham sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável;  

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos 
ou entidades da Administração Pública Federal; 

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na 
Administração Pública Federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de 
providências, ou a correção de falhas; 

V - efetivar, ou promover, a declaração da nulidade de procedimento ou processo 
administrativo, bem como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos envolvidos 
nos autos, e na nulidade declarada;  

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por 
autoridade da Administração Pública Federal; 

VII – requisitar, a órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou, quando 
for o caso, propor ao Presidente da República que sejam solicitadas, as informações e os 
documentos necessários a trabalhos da Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais os servidores e empregados 
necessários à constituição das comissões objeto do inciso II, e de outras análogas, bem como 
qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução do processo;  
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IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações necessárias a 
evitar a repetição de irregularidades constatadas;  

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e 
promover a apuração do exercício negligente de cargo, emprego ou função na Administração 
Pública Federal, quando não houver disposição legal que atribua competências específicas a 
outros órgãos; 

XI - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República.  

Art. 19.  Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos ou 
fatos, atribuíveis a agentes da administração pública federal, dos quais haja resultado, ou possa 
resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado pelo Tribunal de Contas da 
União, relativamente à tomada de contas especial elaborada de forma simplificada. (Redação 
dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

Art. 20.  Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive 
de técnicos, pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, que serão 
irrecusáveis. (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal estão 
obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Ministro de 
Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de 
sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado. (Redação dada pela 
Lei nº 12.314, de 2010) 
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1188..11..  DDEECCRREETTOO  NNºº  55..448800,,  DDEE  3300  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22000055    

(Regulamenta a Lei 10.683, de 28 de maio de 2003). 

Dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 47 e 
50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no art. 30 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art. 1º  São organizadas sob a forma de sistema as atividades de correição do 
Poder Executivo Federal, a fim de promover sua coordenação e harmonização. 

§ 1º  O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal compreende as 
atividades relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, por meio da instauração e condução de procedimentos correcionais. 

§ 2º  A atividade de correição utilizará como instrumentos a investigação 
preliminar, a inspeção, a sindicância, o processo administrativo geral e o processo 
administrativo disciplinar. 

Art. 2º  Integram o Sistema de Correição: 

I - a Controladoria-Geral da União, como Órgão Central do Sistema; 

II - as unidades específicas de correição para atuação junto aos Ministérios, como 
unidades setoriais; 

III - as unidades específicas de correição nos órgãos que compõem a estrutura dos 
Ministérios, bem como de suas autarquias e fundações públicas, como unidades seccionais; e 

IV - a Comissão de Coordenação de Correição de que trata o art. 3o. 

§ 1º  As unidades setoriais integram a estrutura da Controladoria-Geral da União 
e estão a ela subordinadas. 

§ 2º  As unidades seccionais ficam sujeitas à orientação normativa do Órgão 
Central do Sistema e à supervisão técnica das respectivas unidades setoriais. 

§ 3º  Caberá à Secretaria de Controle Interno da Casa Civil da Presidência da 
República exercer as atribuições de unidade seccional de correição dos órgãos integrantes da 
Presidência da República e da Vice-Presidência da República, com exceção da Controladoria-
Geral da União e da Agência Brasileira de Inteligência.  
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§ 4º  A unidade de correição da Advocacia-Geral da União vincula-se 
tecnicamente ao Sistema de Correição. 

Art. 3º  A Comissão de Coordenação de Correição, instância colegiada com 
funções consultivas, com o objetivo de fomentar a integração e uniformizar entendimentos 
dos órgãos e unidades que integram o Sistema de Correição, é composta: 

I - pelo Ministro de Estado do Controle e da Transparência, que a presidirá; 

II - pelo Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União;  

III - pelo Corregedor-Geral e pelos Corregedores-Gerais Adjuntos do Órgão 
Central do Sistema;  

IV - por três titulares das unidades setoriais; e 

V - por três titulares das unidades seccionais. 

Parágrafo único.  Os membros referidos nos incisos IV e V serão designados pelo 
titular do Órgão Central do Sistema. 

Art. 4º  Compete ao Órgão Central do Sistema: 

I - definir, padronizar, sistematizar e normatizar, mediante a edição de enunciados 
e instruções, os procedimentos atinentes às atividades de correição; 

II - aprimorar os procedimentos relativos aos processos administrativos 
disciplinares e sindicâncias;  

III - gerir e exercer o controle técnico das atividades correcionais desempenhadas 
no âmbito do Poder Executivo Federal;  

IV - coordenar as atividades que exijam ações conjugadas das unidades integrantes 
do Sistema de Correição; 

V - avaliar a execução dos procedimentos relativos às atividades de correição; 

VI - definir procedimentos de integração de dados, especialmente no que se 
refere aos resultados das sindicâncias e processos administrativos disciplinares, bem como às 
penalidades aplicadas;  

VII - propor medidas que visem a inibir, a reprimir e a diminuir a prática de faltas 
ou irregularidades cometidas por servidores contra o patrimônio público; 

VIII - instaurar sindicâncias, procedimentos e processos administrativos 
disciplinares, em razão:  

a) da inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou entidade 
de origem;  

b) da complexidade e relevância da matéria; 
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c) da autoridade envolvida; ou 

d) do envolvimento de servidores de mais de um órgão ou entidade; 

IX - requisitar, em caráter irrecusável, servidores para compor comissões 
disciplinares;  

X - realizar inspeções nas unidades de correição;  

XI - recomendar a instauração de sindicâncias, procedimentos e processos 
administrativos disciplinares;  

XII - avocar sindicâncias, procedimentos e processos administrativos disciplinares 
em curso em órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, quando verificada qualquer 
das hipóteses previstas no inciso VIII, inclusive promovendo a aplicação da penalidade cabível;  

XIII - requisitar as sindicâncias, procedimentos e processos administrativos 
disciplinares julgados há menos de cinco anos por órgãos ou entidades do Poder Executivo 
Federal, para reexame; e  

XIV - representar ao superior hierárquico, para apurar a omissão da autoridade 
responsável por instauração de sindicância, procedimento ou processo administrativo 
disciplinar.  

§ 3º  Incluem-se dentre os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultadas à Controladoria-Geral da União aqueles objeto do Título V 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Capítulo V da Lei no 8.429, de 2 junho de 
1992, assim como outros a ser desenvolvidos, ou já em curso, em órgão ou entidade da 
administração pública federal, desde que relacionados a lesão ou ameaça de lesão ao 
patrimônio público. 

§ 4º  O julgamento dos processos, procedimentos e sindicâncias resultantes da 
instauração, avocação ou requisição previstas neste artigo compete:  

I - ao Ministro de Estado do Controle e da Transparência, nas hipóteses de 
aplicação das penas de demissão, suspensão superior a trinta dias, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função comissionada;   

II - ao Corregedor-Geral, na hipótese de aplicação da pena de suspensão de até 
trinta dias; e  

III - aos Corregedores-Gerais Adjuntos, na hipótese de aplicação da pena de 
advertência.  

Art. 5º  Compete às unidades setoriais e seccionais do Sistema de Correição: 

I - propor ao Órgão Central do Sistema medidas que visem a definição, 
padronização, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais atinentes à 
atividade de correição; 



 

 

 249 

II - participar de atividades que exijam ações conjugadas das unidades integrantes 
do Sistema de Correição, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades que lhes 
são comuns; 

III - sugerir ao Órgão Central do Sistema procedimentos relativos ao 
aprimoramento das atividades relacionadas às sindicâncias e aos processos administrativos 
disciplinares; 

IV - instaurar ou determinar a instauração de procedimentos e processos 
disciplinares, sem prejuízo de sua iniciativa pela autoridade a que se refere o art. 143 da Lei 
no 8.112, de 1990; 

V - manter registro atualizado da tramitação e resultado dos processos e 
expedientes em curso; 

VI - encaminhar ao Órgão Central do Sistema dados consolidados e 
sistematizados, relativos aos resultados das sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares, bem como à aplicação das penas respectivas; 

VII - supervisionar as atividades de correição desempenhadas pelos órgãos e 
entidades submetidos à sua esfera de competência;  

VIII - prestar apoio ao Órgão Central do Sistema na instituição e manutenção de 
informações, para o exercício das atividades de correição; e 

IX - propor medidas ao Órgão Central do Sistema visando à criação de condições 
melhores e mais eficientes para o exercício da atividade de correição. 

Art. 6º  Compete à Comissão de Coordenação de Correição: 

I - realizar estudos e propor medidas que visem à promoção da integração 
operacional do Sistema de Correição, para atuação de forma harmônica, cooperativa, ágil e 
livre de vícios burocráticos e obstáculos operacionais; 

II - sugerir procedimentos para promover a integração com outros órgãos de 
fiscalização e auditoria; 

III - propor metodologias para uniformização e aperfeiçoamento de 
procedimentos relativos às atividades do Sistema de Correição; 

IV - realizar análise e estudo de casos propostos pelo titular do Órgão Central do 
Sistema, com vistas à solução de problemas relacionados à lesão ou ameaça de lesão ao 
patrimônio público; e 

V - outras atividades demandadas pelo titular do Órgão Central do Sistema. 

Art. 7º  Para fins do disposto neste Decreto, os Ministros de Estado 
encaminharão, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de trinta dias, 
a contar da publicação deste Decreto, proposta de adequação de suas estruturas regimentais, 
sem aumento de despesas, com vistas a destinar um cargo em comissão do Grupo-Direção e 
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Assessoramento Superiores - DAS, nível 4, para as respectivas unidades integrantes do 
Sistema de Correição. 

Parágrafo único.  Os órgãos e entidades referidos neste Decreto darão o suporte 
administrativo necessário à instalação e ao funcionamento das unidades integrantes do 
Sistema de Correição. 

Art. 8º  Os cargos dos titulares das unidades setoriais e seccionais de correição 
são privativos de servidores públicos efetivos, que possuam nível de escolaridade superior e 
sejam, preferencialmente:  

I - graduados em Direito; ou  

II - integrantes da carreira de Finanças e Controle.  

§ 1º  A indicação dos titulares das unidades seccionais será submetida 
previamente à apreciação do Órgão Central do Sistema de Correição.  

§ 2º  Ao servidor da administração pública federal em exercício em cargo ou 
função de corregedoria ou correição são assegurados todos os direitos e vantagens a que faça 
jus na respectiva carreira, considerando-se o período de desempenho das atividades de que 
trata este Decreto, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo 
ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.  

§ 3º  A exigência contida no caput deste artigo não se aplica aos titulares das 
unidades de correição em exercício na data de publicação deste Decreto. 

§ 4º  Os titulares das unidades seccionais serão nomeados para mandato de dois 
anos, salvo disposição em contrário na legislação.  

Art. 9º  O regimento interno da Comissão de Coordenação de Correição será 
aprovado pelo titular do Órgão Central do Sistema, por proposta do colegiado. 

Art. 10.  O Órgão Central do Sistema expedirá as normas regulamentares que se 
fizerem necessárias ao funcionamento do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal. 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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1188..22..  DDEECCRREETTOO  NNºº  55..668833,,  DDEE  2244  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22000066  

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da 
Controladoria-Geral da União, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1o  Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da Controladoria-Geral da União, na forma 
dos Anexos I e II a este Decreto. 

Art. 2o  Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam remanejados, na forma do 
Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em Comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS:  

I - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
para a Controladoria-Geral da União, um DAS 101.5; dezenove DAS 101.4; sete DAS 101.3; 
cento e quarenta e cinco DAS 101.2; vinte e sete DAS 101.1; e um DAS 102.4; e 

II - da Controladoria-Geral da União para a Secretaria de Gestão, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, um DAS 102.5; sete DAS 102.3; cento e quarenta e 
cinco DAS 102.2; e vinte e sete DAS 102.1. 

Art. 3o  Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de 
que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de publicação 
deste Decreto. 

Parágrafo único.  Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de 
Estado do Controle e da Transparência fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de 
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o 
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível. 

Art. 4o  O regimento interno da Controladoria-Geral da União será aprovado pelo 
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e publicado no Diário Oficial da União no 
prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto. 

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o  Fica revogado o Decreto no 4.785, de 21 de julho de 2003. 

Brasília, 24 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República 
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ANEXO I 
Estrutura Regimental Da Controladoria Geral Da União 

CAPÍTULO I 
Da Natureza E Competência 

 
Art. 1º  A Controladoria-Geral da União, órgão central do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Federal e integrante da estrutura da Presidência da República, 
dirigida pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, tem como 
competência assistir direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de 
suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, 
sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública, à 
correição, à prevenção e ao combate à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento 
da transparência da gestão no âmbito da administração federal. (Redação dada pelo Decreto 
nº 7547, de 2011) 

Parágrafo único.  Compete ainda à Controladoria-Geral da União exercer a 
supervisão técnica dos órgãos que compõem o Sistema de Controle Interno, o Sistema de 
Correição e das unidades de ouvidoria do Poder Executivo Federal, prestando, como órgão 
central, a orientação normativa que julgar necessária. 

Art. 2o A Controladoria-Geral da União encaminhará à Advocacia-Geral da União 
e ao Ministério Público os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos 
recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo daqueles órgãos, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do Tribunal 
de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, dos órgãos 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e do 
Ministério Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem 
manifestamente caluniosas. 

CAPÍTULO II 
Da Estrutura Organizacional 

 
Art. 3o  A Controladoria-Geral da União tem a seguinte estrutura organizacional: 

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado: 

a) Gabinete; 

b) Assessoria Jurídica; e 

c) Secretaria-Executiva: 

1. Assessoria Especial de Gestão de Projetos; (Redação dada pelo Decreto nº 
6.656, de 2008). 

2. Diretoria de Gestão Interna; e 

3. Diretoria de Sistemas e Informação; 
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II - órgãos específicos singulares: 

a) Secretaria Federal de Controle Interno: 

1. Diretoria de Auditoria da Área Econômica; 

2. Diretoria de Auditoria da Área Social; 

3. Diretoria de Auditoria da Área de Infra-Estrutura; 

4. Diretoria de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia; (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.656, de 2008). 

5. Diretoria de Planejamento e Coordenação das Ações de Controle; e 

6. Diretoria de Auditoria de Pessoal, Previdência e Trabalho; (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.656, de 2008). 

b) Ouvidoria-Geral da União; 

c) Corregedoria-Geral da União: 

1. Corregedoria-Geral Adjunta da Área Econômica; 

2. Corregedoria-Geral Adjunta da Área de Infra-Estrutura; e 

3. Corregedoria-Geral Adjunta da Área Social; 

d) Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas: 

1. Diretoria de Informações Estratégicas; e 

2. Diretoria de Prevenção da Corrupção;  

III - unidades descentralizadas: Controladorias Regionais da União nos Estados;  

IV - órgãos colegiados: 

a) Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;  

b) Comissão de Coordenação de Controle Interno; e 

c) Comissão de Coordenação de Correição. 
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CAPÍTULO III 
Das Competências Dos Órgãos 

Seção I 
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado 

 
Art. 4o  Ao Gabinete do Ministro de Estado compete: 

I - assistir ao Ministro de Estado no âmbito de sua atuação, inclusive em sua 
representação funcional, política e social; 

II - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do Ministro de Estado e de 
sua pauta de audiências; 

III - ocupar-se das relações públicas e apoiar a realização de eventos de que 
participe o Ministro de Estado com representações e autoridades nacionais e estrangeiras; 

IV - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de 
comunicação social da Controladoria-Geral da União; 

V - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da Controladoria-Geral 
da União, em tramitação no Congresso Nacional; 

VI - coordenar, orientar e acompanhar os temas relacionados à área internacional 
de interesse da Controladoria-Geral da União; e 

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado. 

Art. 5o  À Assessoria Jurídica compete: 

I - prestar assessoria e consultoria ao Ministro de Estado em assuntos de natureza 
jurídica; 

II - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos a 
serem por ele praticados ou já efetivados; 

III - elaborar estudos sobre temas jurídicos, quando solicitada, e examinar, prévia 
e conclusivamente, anteprojetos de lei, medidas provisórias, decretos e outros atos 
normativos de interesse da Controladoria-Geral da União; 

IV - emitir parecer nas representações e denúncias que lhe forem encaminhadas, 
por determinação do Ministro de Estado, sugerindo as providências cabíveis; 

V - preparar informações para instrução de processos judiciais de interesse da 
Controladoria-Geral da União; 

VI - propor a declaração de nulidade de ato administrativo praticado no âmbito da 
Controladoria-Geral da União; 

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito da Controladoria-Geral da 
União, os textos de editais de licitação e de contratos, convênios, acordos ou atos 
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congêneres, a serem celebrados e publicados, bem como os atos pelos quais se vá 
reconhecer a inexigibilidade, ou decidir pela dispensa de licitação; e 

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado. 

Art. 6o  À Secretaria-Executiva compete: 

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das 
unidades integrantes da Controladoria-Geral da União; 

II - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na implementação 
das ações das áreas de competência das unidades da Controladoria-Geral da União; 

III - assistir ao Ministro de Estado na coordenação dos processos de planejamento 
estratégico, organização e avaliação institucional; 

IV - supervisionar e coordenar, no âmbito da Controladoria-Geral da União, as 
atividades de modernização administrativa, bem como as relacionadas com os sistemas 
federais de planejamento e de orçamento, de contabilidade, de administração financeira, de 
administração dos recursos de informação e informática, de recursos humanos e de serviços 
gerais; 

V - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo 
Congresso Nacional, pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público; (Redação dada pelo 
Decreto nº 7547, de 2011) 

VI - supervisionar e coordenar os estudos atinentes à elaboração de atos 
normativos relacionados com as funções da Controladoria-Geral da União; e (Redação dada 
pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado. (Redação 
dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

Art. 7o  À Assessoria Especial de Gestão de Projetos compete: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

I - assessorar o Secretário-Executivo no desenvolvimento, implantação e 
acompanhamento de projetos e ações estratégicas para a CGU; (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.656, de 2008). 

II - formular  e implementar estratégias e mecanismos de integração, 
desenvolvimento e fortalecimento institucional; (Redação dada pelo Decreto nº 6.656, de 
2008). 

III - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas anuais e 
plurianuais da Controladoria-Geral da União, bem como acompanhar sua execução;(Redação 
dada pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

IV - coordenar, em articulação com a Diretoria de Gestão Interna, a elaboração 
de relatórios de atividades, inclusive o relatório anual de gestão; (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.656, de 2008). 
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V - planejar, coordenar e supervisionar a sistematização, padronização e 
implantação de técnicas e instrumentos de gestão e melhoria de processos; (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

VI - disponibilizar informações gerenciais, visando dar suporte ao processo 
decisório e à supervisão ministerial; (Redação dada pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

VII - proceder à articulação estratégica de assuntos institucionais específicos, 
determinados pelo Secretário-Executivo; e (Incluído pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

VIII - auxiliar o Secretário-Executivo na promoção da gestão estratégica da 
Controladoria-Geral da União. (Incluído pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

Art. 8o  À Diretoria de Gestão Interna compete: 

 I - planejar, coordenar e executar as atividades de gestão de recursos humanos e 
materiais, de logística e de orçamento e finanças da Controladoria-Geral da União; (Redação 
dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

II - promover a elaboração, consolidação e acompanhamento da execução dos 
planos e programas da Controladoria-Geral da União, em articulação com a Assessoria 
Especial de Gestão de Projetos; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

III - planejar, coordenar e executar as atividades de gestão documental e 
bibliográfica da Controladoria-Geral da União; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 
2011) 

IV - elaborar estudos em parceria com as demais áreas da Controladoria-Geral da 
União e propor medidas relacionadas às necessidades de adequação e expansão do quadro 
funcional e da infraestrutura física da Controladoria-Geral da União; e (Redação dada pelo 
Decreto nº 7547, de 2011) 

V - coordenar e acompanhar as atividades administrativas das unidades 
descentralizadas da Controladoria-Geral da União. (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 
2011) 

Art. 9o  À Diretoria de Sistemas e Informação compete: 

I - propor as diretrizes, normas e procedimentos que orientem e disciplinem a 
utilização dos recursos relacionados à tecnologia da informação na Controladoria-Geral da 
União, bem como verificar seu cumprimento; 

II - promover, em consonância com as diretrizes aprovadas pela Controladoria-
Geral da União, estudo prévio de viabilidade e de exeqüibilidade de desenvolvimento, 
contratação e manutenção das soluções de tecnologia e sistemas de informação; 

III - disponibilizar soluções de tecnologia e sistemas de informação de que a 
Controladoria-Geral da União necessite; 

IV - manter o controle patrimonial do parque de informática da Controladoria-
Geral da União, em articulação com a Diretoria de Gestão Interna; 
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V - propor políticas de segurança da informação, bem como verificar a eficiência 
das ações implementadas no âmbito da Controladoria-Geral da União; 

VI - promover a atividade de prospecção de novas tecnologias voltadas para a 
área de tecnologia da informação; 

VII - disseminar e incentivar o uso de soluções de tecnologia da informação no 
âmbito da Controladoria-Geral da União; e 

VIII - promover a articulação com outros órgãos do Poder Executivo Federal e 
dos demais Poderes nos temas relacionados à tecnologia da informação.  

Seção II 
Dos Órgãos Específicos Singulares 

 
Art. 10.  À Secretaria Federal de Controle Interno compete: 

I - exercer as atividades de órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal; 

II - propor ao Ministro de Estado a normatização, a sistematização e a 
padronização dos procedimentos operacionais dos órgãos e das unidades integrantes do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

III - coordenar as atividades que exijam ações integradas dos órgãos e das 
unidades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

IV - auxiliar o Ministro de Estado na supervisão técnica das atividades 
desempenhadas pelos órgãos e pelas unidades integrantes do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal; 

V - subsidiar o Ministro de Estado na verificação da consistência dos dados 
contidos no relatório de gestão fiscal, conforme disposto no art. 54 da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000; 

VI - auxiliar o Ministro de Estado na elaboração da prestação de contas anual do 
Presidente da República, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do disposto 
no art. 84, inciso XXIV, da Constituição; 

VII - exercer o controle das operações de crédito, avais, garantias, direitos e 
haveres da União; 

VIII - avaliar o desempenho e supervisionar a consolidação dos planos de trabalho 
das unidades de auditoria interna das entidades da administração pública federal indireta; 

IX - verificar a observância dos limites e das condições para realização de 
operações de crédito e inscrição em restos a pagar; 

X - verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei Complementar no 101, de 2000; 
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XI - verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei Complementar no 
101, de 2000; 

XII - verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo 
em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar no 101, de 2000; 

XIII - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano plurianual e na lei 
de diretrizes orçamentárias; 

XIV - avaliar a execução dos orçamentos da União; 

XV - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, inclusive ações 
descentralizadas realizadas à conta de recursos oriundos dos orçamentos da União, quanto ao 
nível de execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento; 

XVI - fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das 
atividades constantes dos orçamentos da União; 

XVII - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos federais sob a 
responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados, bem como sobre a aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas; 

XVIII - realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário, de pessoal, de recursos externos e demais sistemas administrativos 
e operacionais; 

XIX - manter atualizado o cadastro de gestores públicos federais, para fins de 
prestação de contas ao Tribunal de Contas da União; 

XX - apurar, em articulação com a Corregedoria-Geral da União e com a 
Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas, os atos ou fatos 
inquinados de ilegalidade ou irregularidade, praticados por agentes públicos ou privados, na 
utilização de recursos públicos federais; 

XXI - determinar a instauração de tomadas de contas especiais e promover o seu 
registro para fins de acompanhamento; 

XXII - zelar pela observância ao disposto no art. 29 da Lei no 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001, supervisionando e coordenando a atualização e manutenção dos dados e 
dos registros pertinentes;  

XXIII - promover capacitação e treinamento nas áreas de controle, auditoria e 
fiscalização, sob a orientação da Secretaria-Executiva; e 

XXIV - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado. 

Art. 11.  Às Diretorias de Auditoria das Áreas Econômica, Social, de Infra-
Estrutura, de Produção e Tecnologia e de Pessoal, Previdência e Trabalho compete realizar 
as atividades de auditoria e fiscalização da execução dos programas e ações governamentais 
dos órgãos e entidades da administração pública federal, nas suas respectivas áreas, à exceção 
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dos órgãos e unidades da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União, do 
Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa. (Redação dada pelo Decreto nº 
6.656, de 2008). 

Art. 12.  À Diretoria de Planejamento e Coordenação das Ações de Controle 
compete: 

I - coordenar as ações relacionadas com o planejamento estratégico e operacional 
e a estatística das atividades da Secretaria Federal de Controle Interno; 

II - realizar a aferição da qualidade e dos procedimentos de auditoria, fiscalização 
e outras ações de controle interno;  

III - apoiar o Secretário Federal de Controle Interno na coordenação das ações de 
controle que envolvam mais de uma diretoria; e 

IV - apoiar o Secretário Federal de Controle Interno na coordenação das ações de 
controle que exijam articulação centralizada com unidades regionais ou órgãos externos. 

Art. 12-A.  À Diretoria de Auditoria da Área Econômica compete ainda: (Incluído 
pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

I - verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, 
conforme disposto no art. 54 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; (Incluído 
pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

II - consolidar as informações que compõem o relatório de atividades do Poder 
Executivo e monitorar o processo de elaboração da prestação de contas anual do Presidente 
da República, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 84, 
inciso XXIV, da Constituição; e (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

III - monitorar o atendimento às recomendações emanadas do Tribunal de Contas 
da União constantes do parecer prévio sobre a prestação de contas anual do Presidente da 
República. (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

   Art. 13.  À Diretoria de Auditoria de Pessoal, Previdência e Trabalho compete 
ainda: (Redação dada pelo Decreto nº 6.656, de 2008). 

I - realizar auditorias e fiscalizações nos processos e sistemas de administração e 
pagamento de pessoal; 

II - orientar e acompanhar as atividades de verificação da exatidão e suficiência 
dos dados relativos à admissão e desligamento de pessoal e à concessão de aposentadorias e 
pensões na administração pública federal direta, autárquica e fundacional, bem como às 
admissões e desligamentos nas empresas públicas e sociedades de economia mista; e 

III - verificar, certificar e controlar as tomadas de contas especiais. 

Art. 14.  À Ouvidoria-Geral da União compete: 
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I - orientar a atuação das demais unidades de ouvidoria dos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Federal; 

II - examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos pelos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Federal; 

III - propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 
omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 

IV - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos 
serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Federal; 

V - contribuir com a disseminação das formas de participação popular no 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

VI - identificar e sugerir padrões de excelência das atividades de ouvidoria do 
Poder Executivo Federal;  

VII - sugerir a expedição de atos normativos e de orientações, visando corrigir 
situações de inadequada prestação de serviços públicos; (Redação dada pelo Decreto nº 
7547, de 2011) 

VIII - promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de 
ouvidoria; e (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

IX - analisar as denúncias e representações recebidas na Controladoria-Geral da 
União, encaminhando-as, conforme a matéria, às unidades competentes para a adoção das 
medidas cabíveis. (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

Art. 15.  À Corregedoria-Geral da União compete: 

I - exercer as atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal; 

II - analisar, em articulação com a Secretaria Federal de Controle Interno e com a 
Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas, as representações e as 
denúncias que forem encaminhadas à Controladoria-Geral da União;  

III - conduzir investigações preliminares, inspeções, sindicâncias, inclusive as 
patrimoniais, e processos administrativos disciplinares; 

IV - instaurar ou requisitar a instauração, de ofício ou a partir de representações e 
denúncias, de sindicâncias, processos administrativos disciplinares e demais procedimentos 
correcionais para apurar responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder 
Executivo Federal; 

V - propor ao Ministro de Estado a avocação de sindicâncias, procedimentos e 
outros processos administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 
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VI - instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, propor 
ao Ministro de Estado representar ao Presidente da República para apurar eventual omissão 
das autoridades responsáveis pelos procedimentos a que se referem os incisos anteriores; 

VII - apurar a responsabilidade de agentes públicos pelo descumprimento 
injustificado de recomendações do controle interno e das decisões do controle externo; 

VIII - realizar inspeções nas unidades do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal;  

IX - verificar a regularidade das sindicâncias e dos processos administrativos 
instaurados no âmbito do Poder Executivo Federal; 

X - propor a avocação e a declaração de nulidade de sindicâncias e dos 
procedimentos e processos administrativos disciplinares instaurados no âmbito do Poder 
Executivo Federal; 

XI - propor a requisição de empregados e servidores públicos federais 
necessários à constituição de comissões de sindicância e de processo administrativo 
disciplinar; 

XII - solicitar a órgãos e entidades públicas e pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado documentos e informações necessários à instrução de procedimentos em curso na 
Controladoria-Geral da União; 

XIII - requerer a órgãos e entidades da administração pública federal a realização 
de perícias; e 

XIV - promover capacitação e treinamento em processo administrativo disciplinar 
e em outras atividades de correição, sob a orientação da Secretaria-Executiva. 

Art. 16.  Às Corregedorias-Gerais Adjuntas da Área Econômica, de Infra-
Estrutura e Social compete apurar irregularidades ocorridas em órgãos e entidades que se 
situam em suas esferas de competência, acompanhar e conduzir procedimentos correcionais, 
bem como coordenar as atividades das Corregedorias Setoriais que atuam junto aos 
Ministérios. 

Art. 17.  À Secretaria de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas 
compete:  

I - promover o incremento da transparência pública; 

II - supervisionar a coleta de informações estratégicas necessárias ao 
desenvolvimento das atividades da Controladoria-Geral da União; (Redação dada pelo 
Decreto nº 7547, de 2011) 

III - promover intercâmbio contínuo, com outros órgãos, de informações 
estratégicas para a prevenção e o combate à corrupção; 
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IV - estimular, coordenar e elaborar pesquisas e estudos sobre o fenômeno da 
corrupção e sobre a adequada gestão dos recursos públicos, consolidando e divulgando os 
dados e conhecimentos obtidos; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

V - supervisionar o acompanhamento da evolução patrimonial dos agentes 
públicos do Poder Executivo Federal; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

VI - fomentar a participação da sociedade civil na prevenção da corrupção; 

VII - atuar para prevenir situações de conflito de interesses no desempenho de 
funções públicas; 

VIII - contribuir para a promoção da ética e o fortalecimento da integridade das 
instituições públicas; 

IX - reunir e integrar dados e informações referentes à prevenção e ao combate à 
corrupção;  

X - promover capacitação e treinamento relacionados às suas áreas de atuação, 
sob a orientação da Secretaria-Executiva; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

XI - coordenar, no âmbito da Controladoria-Geral da União, as atividades que 
exijam ações integradas de inteligência; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

XII - orientar e supervisionar tecnicamente as ações de prevenção realizadas pelas 
Controladorias-Regionais da União nos estados; e (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

XIII - representar a Controladoria-Geral da União em fóruns ou organismos 
nacionais ou internacionais relacionados ao combate e à prevenção da corrupção. (Incluído 
pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

Art. 18.  À Diretoria de Informações Estratégicas compete: 

I - manter intercâmbio com órgãos e entidades do poder público e instituições 
privadas, que realizem atividades de investigação e inteligência, visando à troca e ao 
cruzamento de informações estratégicas e à obtenção de conhecimento, necessários às 
atividades da Controladoria-Geral da União; 

II - solicitar informações estratégicas a órgãos e entidades que atuem nas áreas de 
investigação e inteligência; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

III - prospectar tecnologias voltadas para a integração e análise de dados, com 
vistas à produção de informação estratégica; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

IV - realizar análises, promover estudos e pesquisas para o desenvolvimento de 
técnicas de investigação que permitam identificar ilicitudes praticadas por agentes públicos 
federais; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

V - proceder ao exame sistemático das declarações de bens e renda dos 
servidores públicos federais, instaurando, quando necessário, procedimento de investigação 
preliminar para apurar eventual enriquecimento ilícito; 
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VI - executar atividades de pesquisa e investigação, na área de inteligência, 
inclusive com emprego de técnicas operacionais, inspeções e análises com o objetivo de 
buscar e coletar dados que permitam produzir informações estratégicas para subsidiar as 
atividades da Controladoria-Geral da União; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

VII - propor, em articulação com a Diretoria de Sistemas e Informações, medidas 
para salvaguardar dados, informações e conhecimentos sensíveis ou sigilosos no âmbito da 
Controladoria-Geral da União, bem como verificar a eficácia das ações implementadas; 
(Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

VIII - requisitar dados e informações dos órgãos e entidades públicos e privados 
que gerenciem recursos públicos federais para subsidiar a produção de informações 
estratégicas necessárias aos desenvolvimentos das atividades da Controladoria-Geral da 
União; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

IX - acompanhar a evolução patrimonial dos agentes públicos do Poder Executivo 
Federal e observar a existência de sinais exteriores de riqueza, identificando eventuais 
incompatibilidades com a sua renda declarada, na forma do art. 7o do Decreto no 5.483, de 30 
de junho de 2005; e (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

X - acompanhar, por meio de sistemas de informação, a evolução dos padrões 
das despesas públicas federais. (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

Art. 19.  À Diretoria de Prevenção da Corrupção compete:  

I - elaborar estudos e propor inovações ou alterações normativas para prevenção 
ou combate à corrupção; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

II - propor e executar projetos e ações que contribuam para o incremento da 
transparência da gestão pública; 

III - coordenar e apoiar os órgãos e entidades públicas na implementação de 
políticas e programas de promoção da transparência e prevenção da corrupção; (Redação 
dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

IV -  propor, implementar e monitorar medidas de prevenção e combate à 
corrupção relacionadas às convenções e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil; 
(Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

V - propor e adotar medidas para a identificação e prevenção de situações de 
conflito de interesses no desempenho de funções públicas; (Redação dada pelo Decreto nº 
7547, de 2011) 

VI - propor e coordenar a execução de ações que estimulem a participação dos 
cidadãos no controle social; (Redação dada pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

VII - desenvolver projetos e coordenar a execução de ações de promoção da 
ética e fortalecimento da integridade no Poder Executivo Federal e no setor privado; 
(Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 
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VIII - propor e coordenar a execução de ações que contribuam para o 
fortalecimento da gestão pública no que se refere à aplicação dos recursos federais pelos 
estados e municípios; (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

IX - propor parcerias com entes públicos e privados com vistas ao 
desenvolvimento de projetos de prevenção da corrupção; (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 
2011) 

X - promover a disseminação de conhecimento sobre corrupção, ética, 
transparência e integridade; e (Incluído pelo Decreto nº 7547, de 2011) 

XI - promover projetos e ações de capacitação dos agentes públicos federais em 
assuntos relacionados à boa governança dos recursos públicos. (Incluído pelo Decreto nº 
7547, de 2011) 

Seção III 
Das Unidades Descentralizadas 

 
Art. 20.  Às Controladorias Regionais da União nos Estados compete 

desempenhar, no âmbito da respectiva área de atuação e sob a supervisão dos dirigentes das 
unidades centrais, as atribuições estabelecidas em regimento interno. 

Seção IV 
Dos Órgãos Colegiados 

 
Art. 21.  Ao Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, criado 

pela Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, cabe exercer as competências estabelecidas no 
Decreto no 4.923, de 18 de dezembro de 2003. 

Art. 22.  À Comissão de Coordenação de Controle Interno cabe exercer as 
competências estabelecidas no art. 10 do Decreto no 3.591, de 6 de setembro de 2000. 

Art. 23.  À Comissão de Coordenação de Correição cabe exercer as 
competências estabelecidas no art. 6º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005. 

CAPÍTULO IV 
Das Atribuições Dos Dirigentes 

Seção I 
Do Secretário-Executivo 

 
Art. 24.  Ao Secretário-Executivo incumbe assistir ao Ministro de Estado no 

desempenho das seguintes atribuições: 

I - coordenar e consolidar os planos e projetos da Controladoria-Geral da União; 

II - planejar, dirigir, orientar, avaliar e controlar a execução dos projetos e 
atividades supervisionados pela Secretaria-Executiva; 

III - supervisionar e coordenar a articulação das unidades da Controladoria-Geral 
da União com os órgãos da Presidência da República, da Vice-Presidência da República, da 
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administração pública federal, direta e indireta, e das sociedades de economia mista e suas 
subsidiárias ou controladas; 

IV - supervisionar o planejamento e a execução das atividades de orçamento e 
dos assuntos administrativos da Controladoria-Geral da União; 

V - exercer as atividades de supervisão e coordenação das unidades integrantes 
da estrutura da Controladoria-Geral da União;  

VI - determinar a instauração de procedimento correcional e de ações de 
controle; e 

VII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

Seção II 
Dos demais Dirigentes 

 
Art. 25.  Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Chefe da Assessoria Jurídica, ao 

Secretário Federal de Controle Interno, ao Ouvidor-Geral, ao Corregedor-Geral, ao 
Secretário de Prevenção da Corrupção e Informações Estratégicas, aos Diretores e aos 
demais dirigentes incumbe planejar, dirigir e coordenar a execução das atividades das 
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais 

 
Art. 26.  As requisições de pessoal para ter exercício na Controladoria-Geral da 

União são irrecusáveis, por tempo indeterminado, e deverão ser prontamente atendidas. 

Parágrafo único.  As requisições de que trata o caput serão feitas por intermédio 
da Casa Civil da Presidência da República. 

Art. 27.  Aos servidores e aos empregados públicos de qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal, colocados à disposição da Controladoria-Geral da 
União, são assegurados todos os direitos e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade 
de origem, inclusive promoção e progressão funcionais. 

§ 1o  O servidor ou empregado público requisitado continuará contribuindo para 
a instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção da contagem de tempo de 
serviço no órgão ou entidade de origem. 

§ 2o  O período em que o servidor ou empregado público permanecer à 
disposição da Controladoria-Geral da União será considerado, para todos os efeitos da vida 
funcional, como efetivo exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de 
origem. 

§ 3o  A progressão e a promoção a que se referem o caput, respeitados os 
critérios de cada órgão ou entidade, poderá ser concedida pela administração pública federal, 
direta e indireta, sem prejuízo das cotas ou limites fixados nos respectivos regulamentos de 
pessoal. 
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Art. 28.  O desempenho de função na Controladoria-Geral da União constitui 
serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional do servidor 
ou empregado público. 

Art. 29.  O regimento interno definirá o detalhamento das unidades integrantes 
da Estrutura Regimental da Controladoria-Geral da União, as competências das respectivas 
unidades e as atribuições de seus dirigentes. 
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1188..33..  PPOORRTTAARRIIAA  CCGGUU  NN°°  333355,,  DDEE  3300  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22000066  

Regulamenta o Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal, de que trata o Decreto n° 5.480, de 30 de junho de 
2005. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, Interino, 
no uso da competência que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, e tendo em conta o disposto no art. 10 do Decreto n° 5.480, de 30 de junho de 
2005, e no Decreto n° 5.683, de 24 de janeiro de 2006, resolve: 

Art. 1° O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, de que trata o 
Decreto n° 5.480, de 30 de junho de 2005, submete-se às regras estabelecidas nesta Portaria. 

Art. 2° O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal é composto pela 
Controladoria-Geral da União, como Órgão Central; unidades específicas de correição para 
atuação junto aos Ministérios, como unidades setoriais; unidades específicas de correição nos 
órgãos que compõem a estrutura dos Ministérios, bem como suas autarquias e fundações 
públicas, como unidades seccionais; e, Comissão de Coordenação e Correição, como 
instância colegiada com funções consultivas, com o objetivo de fomentar a integração e 
uniformizar entendimentos dos órgãos e unidades que integram o Sistema.  

Art. 3° O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal compreende as 
atividades relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades, no âmbito do Poder 
Executivo Federal, por meio da instauração e condução de procedimentos correcionais. 

Parágrafo único. A atividade de correição utilizará como instrumentos a 
investigação preliminar, a inspeção, a sindicância, o processo administrativo geral e o 
processo administrativo disciplinar. 

Art. 4° Para os fins desta Portaria, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - investigação preliminar: procedimento sigiloso, instaurado pelo Órgão Central 
e pelas unidades setoriais, com objetivo de coletar elementos para verificar o cabimento da 
instauração de sindicância ou processo administrativo disciplinar; 

II - sindicância investigativa ou preparatória: procedimento preliminar sumário, 
instaurada com o fim de investigação de irregularidades funcionais, que precede ao processo 
administrativo disciplinar, sendo prescindível de observância dos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa; 

III - sindicância acusatória ou punitiva: procedimento preliminar sumário, 
instaurada com fim de apurar irregularidades de menor gravidade no serviço público, com 
caráter eminentemente punitivo, respeitados o contraditório, a oportunidade de defesa e a 
estrita observância do devido processo legal; 



 

 268 

IV - processo administrativo disciplinar: instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor público federal por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido; 

V - sindicância patrimonial: procedimento investigativo, de caráter sigiloso e não-
punitivo, destinado a apurar indícios de enriquecimento ilícito por parte de agente público 
federal, à vista da verificação de incompatibilidade patrimonial com seus recursos e 
disponibilidades;  

VI - inspeção: procedimento administrativo destinado a obter diretamente 
informações e documentos, bem como verificar o cumprimento de recomendações ou 
determinações de instauração de sindicância, inclusive patrimonial, e processos 
administrativos disciplinares, a fim de aferir a regularidade, a eficiência e a eficácia dos 
trabalhos. 

Art. 5° No âmbito do Órgão Central e das unidades setoriais, a apuração de 
irregularidades será realizada por meio de investigação preliminar, sindicância, inclusive 
patrimonial, e processo administrativo disciplinar. 

Parágrafo único. Nas unidades seccionais, a apuração de irregularidades observará 
as normas internas acerca da matéria. 

Art. 6° A investigação preliminar é procedimento administrativo sigiloso, 
desenvolvido no âmbito do Órgão Central e das unidades setoriais, com objetivo de coletar 
elementos para verificar o cabimento da instauração de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, e será iniciada mediante determinação do Ministro de Estado do 
Controle e da Transparência, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, do 
Corregedor-Geral ou dos Corregedores-Gerais Adjuntos. 

§ 1° A investigação preliminar será realizada de ofício ou com base em denúncia 
ou representação recebida que deverá ser fundamentada, contendo a narrativa dos fatos em 
linguagem clara e objetiva, com todas as suas circunstâncias, a individualização do servidor 
público envolvido, acompanhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade 
imputada. 

§ 2° A denúncia que não observar os requisitos e formalidades prescritas no 
parágrafo anterior será arquivada de plano, salvo se as circunstâncias sugerirem a apuração de 
ofício.  

§ 3° A denúncia cuja autoria não seja identificada, desde que fundamentada e uma 
vez que contenha os elementos indicados no § 1°, poderá ensejar a instauração de 
investigação preliminar. 

Art. 7° O titular da unidade setorial assegurará à investigação preliminar o sigilo 
que se faça necessário à elucidação do fato ou que decorra de exigência do interesse público. 

Art. 8° A investigação preliminar deverá ser concluída no prazo de sessenta dias, 
sendo admitida prorrogação por igual período. 
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Art. 9° Ao final da investigação preliminar, não sendo caso de arquivamento, o 
titular da unidade setorial deverá instaurar ou determinar a abertura de sindicância, inclusive 
patrimonial, ou de processo administrativo disciplinar. 

§ 1° O arquivamento de investigação preliminar iniciada no Órgão Central ou nas 
unidades setoriais será determinado pelo Corregedor-Geral, podendo essa atribuição ser 
objeto de delegação, vedada a subdelegação.  

§ 2° A decisão que determinar o arquivamento da investigação preliminar deverá 
ser devidamente fundamentada e se fará seguir de comunicação às partes interessadas. 

Art. 10. A apuração de responsabilidade, no âmbito do Órgão Central e das 
unidades setoriais, por falta funcional praticada por servidor público, será realizada mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar. 

Parágrafo único. Nas unidades seccionais, a apuração de responsabilidade deverá 
observar as normas internas a respeito do regime disciplinar e aplicação de penalidades. 

Art. 11. No âmbito do Órgão Central e das unidades setoriais, a instauração de 
sindicância ou de processo administrativo disciplinar caberá ao Ministro de Estado do 
Controle e da Transparência, ao Secretário-Executivo, ao Corregedor-Geral e aos 
Corregedores Setoriais, conforme o nível do cargo, emprego ou função do servidor ou 
empregado a ser investigado. 

§ 1° A sindicância e o processo administrativo disciplinar poderão ser diretamente 
instaurados ou avocados, a qualquer tempo, em razão de: 

I - omissão da autoridade responsável; 

II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão de origem; 

III - complexidade, relevância da matéria e valor do dano ao patrimônio público; 

IV - autoridade envolvida; 

V - envolvimento de servidores de mais de um órgão ou entidade; ou 

VI - descumprimento injustificado de recomendações ou determinações do 
Órgão Central do Sistema de Correição, bem como dos órgãos do Sistema de Controle 
Interno e de decisões do controle externo. 

§ 2° O Corregedor-Geral poderá, de ofício ou mediante proposta, a qualquer 
tempo, avocar sindicância ou processo administrativo disciplinar em curso na Administração 
Pública Federal, para verificar a sua regularidade ou corrigir-lhe o andamento. 

§ 3° Na hipótese de avocação de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, observar-se-ão, quanto ao julgamento, as atribuições previstas nesta Portaria. 

§ 4° Compete ao Corregedor-Geral a instauração de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, ou, conforme o caso, propor ao Ministro de Estado do Controle e 
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da Transparência que represente ao Presidente da República, para apurar a responsabilidade 
de autoridade que se tenha omitido na instauração de processo disciplinar. 

Art. 12. As comissões de sindicância e de processo administrativo disciplinar 
instauradas pelo Órgão Central e pelas unidades setoriais serão constituídas, de preferência, 
com servidores estáveis lotados na Corregedoria-Geral da União. 

§ 1° No caso de sindicância meramente investigativa ou preparatória, o 
procedimento poderá ser instaurado com um ou mais servidores. 

§ 2° No caso de sindicância acusatória ou punitiva a comissão deverá ser 
composta por dois ou mais servidores estáveis. 

§ 3° A comissão de processo administrativo disciplinar deverá ser constituída por 
três servidores estáveis, nos termos do art. 149 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 4° O Corregedor-Geral poderá propor ao Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência a requisição de servidores públicos federais necessários à constituição de 
comissões de sindicância e de processo administrativo disciplinar. 

Art. 13. As unidades setoriais, tão logo instaurem procedimentos disciplinares, 
remeterão à Corregedoria-Geral cópia da portaria de instauração, sem prejuízo da adoção 
dos demais controles internos da atividade correcional. 

Art. 14. A Corregedoria-Geral deverá acompanhar e avaliar as atividades 
correcionais das unidades setoriais, notadamente quanto aos prazos e adequação às normas, 
instruções e orientações técnicas. 

Art. 15. As sindicâncias e os processos administrativos disciplinares cujas 
instaurações decorram de ato da Corregedoria-Geral da União e das unidades setoriais serão 
julgados: 

I - pelo Ministro de Estado do Controle e da Transparência, nas hipóteses de 
aplicação das penas de demissão, suspensão superior a trinta dias, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou destituição de função comissionada; 

II - pelo Corregedor-Geral, na hipótese de aplicação da pena de suspensão de até 
trinta dias; 

III - pelos Corregedores-Gerais Adjuntos, na hipótese de aplicação da pena de 
advertência ou arquivamento. 

§ 1° A autoridade julgadora deverá ser de cargo ou função de nível hierárquico 
equivalente ou superior ao do servidor sob julgamento. 

§ 2° Os Corregedores-Gerais Adjuntos, tão logo julguem os procedimentos 
disciplinares, remeterão à Corregedoria-Geral cópia da decisão proferida. 

§ 3° Das decisões dos Corregedores-Gerais Adjuntos e do Corregedor-Geral 
caberá, nos termos do art. 107 da Lei 8.112, de 1990, recurso, respectivamente, ao 
Corregedor-Geral e ao Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
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 § 4° Sem prejuízo dos eventuais recursos, caberá, ainda, da decisão, pedido de 
reconsideração à autoridade que a houver expedido, não podendo ser renovado, no prazo de 
cinco dias e decidido dentro de trinta dias, nos moldes do artigo 106, da Lei n° 8.112, de 
1990. 

§ 5° O prazo para conclusão da sindicância não excederá trinta dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da autoridade instauradora. 

 § 6° O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá sessenta 
dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem. 

Art. 16. A sindicância patrimonial constitui procedimento investigativo, de caráter 
sigiloso e não-punitivo, destinado a apurar indícios de enriquecimento ilícito por parte de 
agente público federal, a partir da verificação de incompatibilidade patrimonial com seus 
recursos e disponibilidades, e será iniciada mediante determinação do Ministro de Estado do 
Controle e da Transparência, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União, do 
Corregedor-Geral ou dos Corregedores-Gerais Adjuntos; 

§ 1° A sindicância patrimonial será realizada de ofício ou com base em denúncia 
ou representação recebida. 

§ 2° A autoridade instauradora da sindicância patrimonial deverá ser de cargo ou 
função de nível hierárquico equivalente ou superior ao do servidor ou empregado sob 
julgamento. 

§ 3° Aplica-se à denúncia ou representação o disposto nos § 1°, § 2° e § 3° do art. 
6° desta Portaria. 

Art. 17. O procedimento de sindicância patrimonial será conduzido por comissão 
constituída por dois ou mais servidores efetivos ou empregados públicos de órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal. 

Art. 18. Para a instrução do procedimento, a comissão efetuará as diligências 
necessárias à elucidação do fato, ouvirá o sindicado e as eventuais testemunhas, carreará para 
os autos a prova documental existente e solicitará, se necessário, o afastamento de sigilos e a 
realização de perícias. 

§ 1° As consultas, requisições de informações e documentos necessários à 
instrução da sindicância, quando dirigidas à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, deverão ser feitas por intermédio dos Corregedores-Gerais Adjuntos, observado o 
dever da comissão de, após a transferência, assegurar a preservação do sigilo fiscal. 

§ 2° A solicitação de afastamento de sigilo bancário deve ser encaminhada à 
Advocacia-Geral da União, com as informações e documentos necessários para o exame de 
seu cabimento. 

§ 3° A comissão deverá solicitar do sindicado, sempre que possível, a renúncia 
expressa aos sigilos fiscal e bancário, com a apresentação das informações e documentos 
necessários para a instrução do procedimento. 
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Art. 19. O prazo para a conclusão do procedimento de sindicância patrimonial 
será de trinta dias, contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, podendo 
ser prorrogado, por igual período ou por período inferior, pela autoridade instauradora, 
desde que justificada a necessidade. 

§ 1° Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a comissão responsável 
por sua condução produzirá relatório sobre os fatos apurados, opinando pelo seu 
arquivamento ou, se for o caso, pela instauração de processo administrativo disciplinar. 

§ 2° Os procedimentos instaurados no Órgão Central e nas unidades setoriais 
serão encaminhados ao Corregedor-Geral, que proferirá decisão no feito ou, conforme o 
nível do cargo ou emprego do servidor ou empregado envolvido, encaminhará os autos ao 
Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União ou Ministro de Estado do Controle e 
da Transparência, para decisão. 

§ 3° A decisão, devidamente fundamentada, deverá, assim que proferida, ser 
imediatamente encaminhada, para conhecimento e adoção das providências cabíveis, ao 
Ministério Público Federal, à Advocacia-Geral da União, ao Tribunal de Contas da União, à 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras. 

Art. 20. A inspeção constitui procedimento administrativo destinado a obter 
diretamente informações e documentos, bem como verificar o cumprimento de 
recomendações ou determinações de instauração de sindicância, inclusive patrimonial, e de 
processos administrativos disciplinares, a fim de aferir a regularidade, a eficiência e a eficácia 
dos trabalhos.  

Parágrafo único. A inspeção será realizada: 

I - pelo Órgão Central, nas unidades setoriais; 

II - pela unidade setorial, no Ministério e nas unidades seccionais. 

Art. 21. A inspeção realizada pelo Órgão Central terá o objetivo de verificar o 
cumprimento, pelas unidades setoriais, dos prazos, adequação às normas, instruções e 
orientações técnicas. 

Art. 22. As inspeções realizadas pelas unidades setoriais serão trimestrais, 
oportunidade em que serão verificados: 

I - os processos e expedientes em curso; 

II - o cumprimento das recomendações e determinações de instauração de 
procedimentos disciplinares e sindicâncias, inclusive as patrimoniais; 

III - os procedimentos pendentes de instauração, com as respectivas justificativas; 

IV - a regularidade dos trabalhos das comissões em andamento; 

V - os recursos materiais e humanos efetivamente aplicados ou disponíveis para as 
ações correcionais; 
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VI - análise, por amostragem, de procedimentos disciplinares em curso e 
concluídos; 

VII - a omissão injustificada na apuração de responsabilidade administrativa de 
servidor. 

Art. 23. Ao final de cada inspeção será elaborado relatório circunstanciado, com 
os registros das constatações e recomendações realizadas, que será encaminhado ao Órgão 
Central do Sistema.  

Art. 24. O fornecimento de informações e documentos, referentes a atividades 
desenvolvidas no âmbito do Órgão Central e das unidades setoriais, a órgãos externos à 
Controladoria-Geral da União, observará o sigilo necessário à elucidação do fato ou que 
decorra de exigência do interesse público, ocorrendo nas seguintes hipóteses: 

I - quando houver requisição de autoridade judiciária; 

II - quando houver requisição do Ministério Público da União, nos termos da 
legislação pertinente; 

III - decorrente de solicitação de outras autoridades administrativas, legalmente 
fundamentada; 

IV - de ofício, quando verificados indícios da prática de crime de ação penal 
pública incondicionada, ato de improbidade administrativa ou danos ao erário federal. 

Art. 25. No fornecimento, a órgãos, entidades e autoridades requisitantes ou 
solicitantes, de informações protegidas por sigilo fiscal, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo dos demais previstos na legislação pertinente: 

I - constará, em destaque, na parte superior direita de todas as páginas da 
correspondência que formalizar a remessa das informações, bem assim dos documentos que 
a acompanharem, a expressão “INFORMAÇÃO PROTEGIDA PELO SIGILO FISCAL”, 
impressa ou aposta por carimbo; 

II - as informações serão enviadas em dois envelopes lacrados: 

a) um externo, que conterá apenas o nome ou a função do destinatário e seu 
endereço, sem qualquer anotação que indique o grau de sigilo do conteúdo; 

b) um interno, no qual serão inscritos o nome e a função do destinatário, seu 
endereço, o número do documento de requisição ou solicitação, o número da 
correspondência que formaliza a remessa e a expressão “INFORMAÇÃO PROTEGIDA 
PELO SIGILO FISCAL”; 

III - envelope interno será lacrado e sua expedição será acompanhada de recibo; 

IV - o recibo destinado ao controle da custódia da informação: 
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a) conterá, necessariamente, indicações sobre o remetente, o destinatário, o 
número do documento de requisição ou solicitação e o número da correspondência que 
formaliza a remessa; 

b) será arquivado na unidade remetente, após comprovação da entrega do 
envelope interno ao destinatário ou responsável pelo recebimento. 

Art. 26. Relativamente ao sigilo bancário, quando o afastamento for autorizado 
judicialmente, o fornecimento de informações e documentos pelo Órgão Central ou unidades 
setoriais deverá ser previamente autorizado pelo Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Para fins de envio das informações, deverá ser observado o 
mesmo procedimento do sigilo fiscal, nos moldes da Lei Complementar n° 105, de 10 de 
janeiro de 2001. 

Art. 27. O atendimento das solicitações e requisições será autorizado pelo 
Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União ou pelo Corregedor-Geral. 

Art. 28. O Corregedor-Geral apresentará ao Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência, na primeira quinzena de fevereiro, relatório anual de atividades, com dados 
estatísticos, sobre as atividades do Órgão Central, das unidades setoriais e unidades 
seccionais, relativas ao ano anterior. 

Art. 29. As unidades setoriais e seccionais, para atendimento do previsto no artigo 
5°, inciso VI, do Decreto n° 5.480, de 30 de junho de 2005, enviarão trimestralmente à 
Corregedoria-Geral da União, por meio de transmissão informatizada, relatório de atividades 
dos procedimentos instaurados, concluídos e em andamento, de acordo com as normas 
fixadas pela Controladoria-Geral da União. 

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput deste artigo será enviado à 
Corregedoria-Geral até o dia dez do mês imediatamente subseqüente ao trimestre ao qual se 
refere. 

Art. 30. O Órgão Central do Sistema avaliará anualmente a execução dos 
procedimentos relativos às atividades de correição. 

Art. 31. Para implementação do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal, os órgãos e titulares das respectivas unidades deverão adotar as seguintes 
providências: 

I - o Órgão Central do Sistema: 

a) divulgar aos Ministérios as informações relativas à criação, ao objetivo, à 
estrutura e às competências das unidades do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal; 

b) encaminhar às unidades do Sistema de Correição modelos para a padronização 
do envio de dados e informações sigilosos, conforme previsto na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 
25 desta Portaria; 

II - os titulares das unidades setoriais: 
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a) divulgar aos órgãos que compõem a estrutura dos Ministérios, bem como das 
autarquias e fundações públicas vinculadas, de acordo com sua área de competência, as 
informações relativas à criação, ao objetivo, à estrutura e às competências das unidades do 
Sistema de Correição do Poder Executivo Federal; 

b) realizar inspeção correcional, a fim de levantar as informações e documentos 
acerca das sindicâncias e processos administrativos instaurados, os pendentes de instauração, 
bem como dados relativos ao cumprimento das recomendações ou determinações de 
instauração, encaminhando ao órgão central as informações em meio eletrônico e formulário 
próprio;  

c) realizar levantamento dos servidores ou empregados públicos aptos a compor 
comissões de processo administrativo disciplinar e comissões de sindicância, propondo ao 
Órgão Central a sua capacitação; 

III - os titulares das unidades seccionais: 

a) manter registro da tramitação e resultado dos processos e expedientes em 
curso; 

b) encaminhar ao Órgão Central dados consolidados e sistematizados, relativos 
aos processos e expedientes em curso, os resultados das sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares, bem como informações sobre a aplicação das penalidades 
respectivas. 

IV - os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal: 

a) prover espaço físico adequado à prática das atividades de correição; 

b) oferecer suporte administrativo necessário à instalação e ao funcionamento da 
unidade de correição integrante do Sistema relacionada à sua área de competência. 

V - Comissão de Coordenação de Correição: indicar grupo técnico para análise e 
uniformização de entendimentos dos órgãos e unidades do Sistema, bem como para 
apresentar minuta do regimento interno. 

Art. 32. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Corregedor-Geral, 
observadas as disposições da Lei Complementar n° 105, de 2001, da Lei n° 8.112, de 1990, 
da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, do Decreto n° 5.480 e do Decreto n° 5.483, ambos 
de 30 de junho de 2005, do Decreto n° 5.683, de 24 de janeiro de 2006, e das demais 
normas pertinentes à matéria. 

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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1199..  LLEEII  NNºº  1122..001166//  22000099  --  MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  

Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com 
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de 
sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 
exerça.  

§ 1º Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou 
órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os 
dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder 
público, some 

§ 2o  Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial 
praticados pelos administradores de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de 
concessionárias de serviço público.  

§ 3o  Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias pessoas, qualquer 
delas poderá requerer o mandado de segurança.  

Art. 2o  Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de 
ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas 
pela União ou entidade por ela controlada.  

Art. 3o  O titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em condições 
idênticas, de terceiro poderá impetrar mandado de segurança a favor do direito originário, se 
o seu titular não o fizer, no prazo de 30 (trinta) dias, quando notificado judicialmente.  

Parágrafo único.  O exercício do direito previsto no caput deste artigo submete-
se ao prazo fixado no art. 23 desta Lei, contado da notificação.  

Art. 4o  Em caso de urgência, é permitido, observados os requisitos legais, 
impetrar mandado de segurança por telegrama, radiograma, fax ou outro meio eletrônico de 
autenticidade comprovada.  

§ 1o  Poderá o juiz, em caso de urgência, notificar a autoridade por telegrama, 
radiograma ou outro meio que assegure a autenticidade do documento e a imediata ciência 
pela autoridade.  

§ 2o  O texto original da petição deverá ser apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
seguintes.  
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§ 3o  Para os fins deste artigo, em se tratando de documento eletrônico, serão 
observadas as regras da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 
independentemente de caução;  

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  

III - de decisão judicial transitada em julgado.  

Parágrafo único.  (VETADO)  

Art. 6o  A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei 
processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira 
reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta 
integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.  

§ 1o  No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em 
repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo 
por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 
documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o 
prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via 
da petição.  

§ 2o  Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a 
ordem far-se-á no próprio instrumento da notificação.  

§ 3o  Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato 
impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.  

§ 4o  (VETADO) 

§ 5o  Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

§ 6o  O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo 
decadencial, se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.  

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a 
segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 
dias, preste as informações;  

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no 
feito;  



 

 278 

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento 
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 
deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de 
assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.  

§ 1o  Da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou denegar a liminar 
caberá agravo de instrumento, observado o disposto na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil.  

§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de 
créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a 
reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a 
extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.  

§ 3o  Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão até a 
prolação da sentença.  

§ 4o  Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade para julgamento.  

§ 5o  As vedações relacionadas com a concessão de liminares previstas neste 
artigo se estendem à tutela antecipada a que se referem os arts. 273 e 461 da Lei no 5.869, de 
11 janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

Art. 8o  Será decretada a perempção ou caducidade da medida liminar ex officio 
ou a requerimento do Ministério Público quando, concedida a medida, o impetrante criar 
obstáculo ao normal andamento do processo ou deixar de promover, por mais de 3 (três) 
dias úteis, os atos e as diligências que lhe cumprirem.  

Art. 9o  As autoridades administrativas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
notificação da medida liminar, remeterão ao Ministério ou órgão a que se acham 
subordinadas e ao Advogado-Geral da União ou a quem tiver a representação judicial da 
União, do Estado, do Município ou da entidade apontada como coatora cópia autenticada do 
mandado notificatório, assim como indicações e elementos outros necessários às 
providências a serem tomadas para a eventual suspensão da medida e defesa do ato apontado 
como ilegal ou abusivo de poder.  

Art. 10.  A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não 
for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando 
decorrido o prazo legal para a impetração.  

§ 1o  Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau caberá apelação e, 
quando a competência para o julgamento do mandado de segurança couber originariamente a 
um dos tribunais, do ato do relator caberá agravo para o órgão competente do tribunal que 
integre.  

§ 2o  O ingresso de litisconsorte ativo não será admitido após o despacho da 
petição inicial.  

Art. 11.  Feitas as notificações, o serventuário em cujo cartório corra o feito 
juntará aos autos cópia autêntica dos ofícios endereçados ao coator e ao órgão de 
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representação judicial da pessoa jurídica interessada, bem como a prova da entrega a estes ou 
da sua recusa em aceitá-los ou dar recibo e, no caso do art. 4o desta Lei, a comprovação da 
remessa.  

Art. 12.  Findo o prazo a que se refere o inciso I do caput do art. 7o desta Lei, o 
juiz ouvirá o representante do Ministério Público, que opinará, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único.  Com ou sem o parecer do Ministério Público, os autos serão 
conclusos ao juiz, para a decisão, a qual deverá ser necessariamente proferida em 30 (trinta) 
dias.  

Art. 13.  Concedido o mandado, o juiz transmitirá em ofício, por intermédio do 
oficial do juízo, ou pelo correio, mediante correspondência com aviso de recebimento, o 
inteiro teor da sentença à autoridade coatora e à pessoa jurídica interessada.  

Parágrafo único.  Em caso de urgência, poderá o juiz observar o disposto no art. 
4o desta Lei.  

Art. 14.  Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.  

§ 1o  Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo 
grau de jurisdição.  

§ 2o  Estende-se à autoridade coatora o direito de recorrer.  

§ 3o  A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada 
provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar.  

§ 4o  O pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias assegurados em 
sentença concessiva de mandado de segurança a servidor público da administração direta ou 
autárquica federal, estadual e municipal somente será efetuado relativamente às prestações 
que se vencerem a contar da data do ajuizamento da inicial.  

Art. 15.  Quando, a requerimento de pessoa jurídica de direito público 
interessada ou do Ministério Público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e 
à economia públicas, o presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo 
recurso suspender, em decisão fundamentada, a execução da liminar e da sentença, dessa 
decisão caberá agravo, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias, que será levado a 
julgamento na sessão seguinte à sua interposição.  

§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o 
caput deste artigo, caberá novo pedido de suspensão ao presidente do tribunal competente 
para conhecer de eventual recurso especial ou extraordinário.  

§ 2o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 1o deste artigo, 
quando negado provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se 
refere este artigo.  
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§ 3o  A interposição de agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações 
movidas contra o poder público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento 
do pedido de suspensão a que se refere este artigo.  

§ 4o  O presidente do tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar 
se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão 
da medida.  

§ 5o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única 
decisão, podendo o presidente do tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares 
supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original.  

Art. 16.  Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao relator a 
instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do julgamento.  

Parágrafo único.  Da decisão do relator que conceder ou denegar a medida 
liminar caberá agravo ao órgão competente do tribunal que integre.  

Art. 17.  Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos 
recursos, quando não publicado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do julgamento, 
o acórdão será substituído pelas respectivas notas taquigráficas, independentemente de 
revisão.  

Art. 18.  Das decisões em mandado de segurança proferidas em única instância 
pelos tribunais cabe recurso especial e extraordinário, nos casos legalmente previstos, e 
recurso ordinário, quando a ordem for denegada.  

Art. 19.  A sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem 
decidir o mérito, não impedirá que o requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e 
os respectivos efeitos patrimoniais.  

Art. 20.  Os processos de mandado de segurança e os respectivos recursos terão 
prioridade sobre todos os atos judiciais, salvo habeas corpus.  

§ 1o  Na instância superior, deverão ser levados a julgamento na primeira sessão 
que se seguir à data em que forem conclusos ao relator.  

§ 2o  O prazo para a conclusão dos autos não poderá exceder de 5 (cinco) dias.  

Art. 21.  O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido 
político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos 
relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de 
classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, 
em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou 
associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, 
dispensada, para tanto, autorização especial.  

Parágrafo único.  Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo 
podem ser:  
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I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de 
natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com 
a parte contrária por uma relação jurídica básica;  

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os 
decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte 
dos associados ou membros do impetrante.  

Art. 22.  No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada 
limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante.  

§ 1o  O mandado de segurança coletivo não induz litispendência para as ações 
individuais, mas os efeitos da coisa julgada não beneficiarão o impetrante a título individual se 
não requerer a desistência de seu mandado de segurança no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da ciência comprovada da impetração da segurança coletiva.  

§ 2o  No mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá ser concedida após 
a audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que deverá se 
pronunciar no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  

Art. 23.  O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 
120 (cento e vinte) dias, contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.  

Art. 24.  Aplicam-se ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

Art. 25.  Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de 
embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, sem 
prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé.  

Art. 26.  Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-
Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o não cumprimento das decisões proferidas em 
mandado de segurança, sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950, quando cabíveis.  

Art. 27.  Os regimentos dos tribunais e, no que couber, as leis de organização 
judiciária deverão ser adaptados às disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da sua publicação.  

Art. 28.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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2200..  LLEEII  NNºº  99..226655,,  DDEE  1122  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  11999966  

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da Constituição, 
dispondo sobre a gratuidade dos atos necessários ao exercício da 
cidadania. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 
considerados: 

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 
o art. 14 da Constituição; 

II - aqueles referentes ao alistamento militar; 

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 
objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 
pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude; 

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem às garantias individuais e a 
defesa do interesse público. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2211..  DDEECCRREETTOO  NNºº  22..111100,,  DDEE  2266  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11999966  

Dispõe acerca de procedimentos administrativos no âmbito da 
representação judicial da União, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e XIII do art. 4º da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; nos arts. 3º e 4º da Lei nº 4.348, de 26 de 
junho de 1964, e nos arts. 2º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, decreta: 

Art. 1º A autoridade tida como coatora, integrante da Administração Pública 
Federal direta, no prazo de 48 horas do recebimento do mandado de notificação da 
concessão da medida liminar em mandado de segurança ou da intimação da sentença, 
remeterá à Advocacia-Geral da União cópia autenticada do instrumento notificatório ou 
intimatório, assim como os elementos de informação a que se refere o art. 3º da Lei nº 4.348, 
de 26 de junho de 1964, sem prejuízo do seu encaminhamento ao órgão ou à entidade 
pública federal a que se encontre subordinada. 

Art. 2º Nas hipóteses previstas na Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, os 
órgãos da Administração Pública Federal direta, ou os seus agentes, notificados para 
cumprimento de medida cautelar ou intimados da sentença proferida em processos de ação 
cautelar inominada, de ação popular e de ação civil pública - enquanto não transitada em 
julgado - remeterão à Advocacia-Geral da União, no prazo de 48 horas do recebimento do 
mandado judicial, cópia do mandado notificatório ou intimatório, e os elementos de 
informação necessários à defesa judicial.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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2222..  LLEEII  NNºº  88..773300,,  DDEE  1100  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  11999933  

Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para 
o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º É obrigatória a apresentação de declaração de bens, com indicação das 
fontes de renda, no momento da posse ou, inexistindo esta, na entrada em exercício de 
cargo, emprego ou função, bem como no final de cada exercício financeiro, no término da 
gestão ou mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo, por 
parte das autoridades e servidores públicos adiante indicados: 

I - Presidente da República; 

II - Vice-Presidente da República; 

III - Ministros de Estado; 

IV - membros do Congresso Nacional;  

V - membros da Magistratura Federal; 

VI - membros do Ministério Público da União; 

VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de 
confiança, na administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União. 

§ 1º A declaração de bens e rendas será transcrita em livro próprio de cada órgão 
e assinada pelo declarante. 

§ 2º O declarante remeterá, incontinenti, uma cópia da declaração ao Tribunal de 
Contas da União, para o fim de este: 

I - manter registro próprio dos bens e rendas do patrimônio privado de 
autoridades públicas;  

II - exercer o controle da legalidade e legitimidade desses bens e rendas, com 
apoio nos sistemas de controle interno de cada poder; 

III - adotar as providências inerentes às suas atribuições e, se for o caso, 
representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

IV - publicar, periodicamente, no Diário Oficial da União, por extrato, dados e 
elementos constantes da declaração; 
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V - prestar a qualquer das Câmaras do Congresso Nacional ou às respectivas 
Comissões, informações solicitadas por escrito; 

VI - fornecer certidões e informações requeridas por qualquer cidadão, para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou à moralidade 
administrativa, na forma da lei. 

Art. 2º A declaração a que se refere o artigo anterior, excluídos os objetos e 
utensílios de uso doméstico de módico valor, constará de relação pormenorizada dos bens 
imóveis, móveis, semoventes, títulos ou valores mobiliários, direitos sobre veículos 
automóveis, embarcações ou aeronaves e dinheiros ou aplicações financeiras que, no País ou 
no exterior, constituam, separadamente, o patrimônio do declarante e de seus dependentes, 
na data respectiva. 

§ 1º Os bens serão declarados, discriminadamente, pelos valores de aquisição 
constantes dos respectivos instrumentos de transferência de propriedade, com indicação 
concomitante de seus valores venais. 

§ 2º No caso de inexistência do instrumento de transferência de propriedade, 
será dispensada a indicação do valor de aquisição do bem, facultada a indicação de seu valor 
venal à época do ato translativo, ao lado do valor venal atualizado. 

§ 3º O valor de aquisição dos bens existentes no exterior será mencionado na 
declaração e expresso na moeda do país em que estiverem localizados. 

§ 4º Na declaração de bens e rendas também serão consignados os ônus reais e 
obrigações do declarante, inclusive de seus dependentes, dedutíveis na apuração do 
patrimônio líquido, em cada período, discriminando-se entre os credores, se for o caso, a 
Fazenda Pública, as instituições oficiais de crédito e quaisquer entidades, públicas ou privadas, 
no País e no exterior. 

§ 5º Relacionados os bens, direitos e obrigações, o declarante apurará a variação 
patrimonial ocorrida no período, indicando a origem dos recursos que hajam propiciado o 
eventual acréscimo. 

§ 6º Na declaração constará, ainda, menção a cargos de direção e de órgãos 
colegiados que o declarante exerça ou haja exercido nos últimos dois anos, em empresas 
privadas ou no setor público e outras instituições, no País e no exterior. 

§ 7º O Tribunal de Contas da União poderá: 

a) expedir instruções sobre formulários da declaração e prazos máximos de 
remessa de sua cópia; 

b) exigir, a qualquer tempo, a comprovação da legitimidade da procedência dos 
bens e rendas, acrescidos ao patrimônio no período relativo à declaração. 

Art. 3º A não apresentação da declaração a que se refere o art. 1º , por ocasião 
da posse, implicará a não realização daquele ato, ou sua nulidade, se celebrado sem esse 
requisito essencial. 
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Parágrafo único. Nas demais hipóteses, a não apresentação da declaração, a falta 
e atraso de remessa de sua cópia ao Tribunal de Contas da União ou a declaração 
dolosamente inexata implicarão, conforme o caso: 

a) crime de responsabilidade, para o Presidente e o Vice-Presidente da República, 
os Ministros de Estados e demais autoridades previstas em lei especial, observadas suas 
disposições; ou 

b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, 
passível de perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da 
função, além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer 
cargo, emprego ou função pública, observada a legislação específica. 

Art. 4º Os administradores ou responsáveis por bens e valores públicos da 
administração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, assim como 
toda a pessoa que, por força da lei, estiver sujeita à prestação de contas do Tribunal de 
Contas da União, são obrigados a juntar, à documentação correspondente, cópia da 
declaração de rendimentos e de bens, relativa ao período-base da gestão, entregue à 
repartição competente, de conformidade com a legislação do Imposto sobre a Renda.  

§ 1º O Tribunal de Contas da União considerará como não recebida a 
documentação que lhe for entregue em desacordo com o previsto neste artigo. 

§ 2º Será lícito ao Tribunal de Contas da União utilizar as declarações de 
rendimentos de bens, recebidas nos termos deste artigo, para proceder ao levantamento da 
evolução patrimonial do seu titular e ao exame de sua compatibilização com os recursos e as 
disponibilidades declarados. 

Art. 5º A Fazenda Pública Federal e o Tribunal de Contas da União poderão 
realizar, em relação às declarações de que trata esta Lei, troca de dados e informações que 
lhes possam favorecer o desempenho das respectivas atribuições legais. 

Parágrafo único. O dever do sigilo sobre informações de natureza fiscal e de 
riqueza de terceiros, imposto aos funcionários da Fazenda Pública, que cheguem ao seu 
conhecimento em razão do ofício, estende-se aos funcionários do Tribunal de Contas da 
União que, em cumprimento das disposições desta Lei, encontrem-se em idêntica situação. 

Art. 6º Os atuais ocupantes de cargos, empregos ou funções mencionados no art. 
1º, e obedecido o disposto no art. 2º, prestarão a respectiva declaração de bens e rendas, 
bem como remeterão cópia ao Tribunal de Contas da União, no prazo e condições por este 
fixados. 

Art. 7º As disposições constantes desta Lei serão adotadas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no que couber, como normas gerais de direito financeiro, 
velando pela sua observância os órgãos a que se refere o art. 75 da Constituição Federal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2233..  DDEECCRREETTOO  NNºº  55..448833,,  DDEE  3300  DDEE  JJUUNNHHOO  22000055  

(Institui a Sindicância Patrimonial)  

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, o art. 13 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, institui a sindicância 
patrimonial e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, decreta: 

Art. 1º A declaração dos bens e valores que integram o patrimônio privado de 
agente público, no âmbito do Poder Executivo Federal, bem como sua atualização, conforme 
previsto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, observarão as normas deste Decreto.  

Art. 2º A posse e o exercício de agente público em cargo, emprego ou função da 
administração pública direta ou indireta ficam condicionados à apresentação, pelo 
interessado, de declaração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os 
do cônjuge, companheiro, filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência 
econômica, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo compreenderá imóveis, 
móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores 
patrimoniais localizados no País ou no exterior.  

Art. 3º Os agentes públicos de que trata este Decreto atualizarão, em formulário 
próprio, anualmente e no momento em que deixarem o cargo, emprego ou função, a 
declaração dos bens e valores, com a indicação da respectiva variação patrimonial ocorrida. 

§ 1º A atualização anual de que trata o caput será realizada no prazo de até 
quinze dias após a data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 
Física.  

§ 2º O cumprimento do disposto no § 4º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 1992, 
poderá, a critério do agente público, realizar-se mediante autorização de acesso à declaração 
anual apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as respectivas retificações. 

Art. 4º O serviço de pessoal competente manterá arquivo das declarações e 
autorizações previstas neste Decreto até cinco anos após a data em que o agente público 
deixar o cargo, emprego ou função. 

Art. 5º Será instaurado processo administrativo disciplinar contra o agente público 
que se recusar a apresentar declaração dos bens e valores na data própria, ou que a prestar 
falsa, ficando sujeito à penalidade prevista no § 3º do art. 13 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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Art. 6º Os órgãos de controle interno fiscalizarão o cumprimento da exigência de 
entrega das declarações regulamentadas por este Decreto, a ser realizado pelo serviço de 
pessoal competente. 

Art. 7º A Controladoria-Geral da União, no âmbito do Poder Executivo Federal, 
poderá analisar, sempre que julgar necessário, a evolução patrimonial do agente público, a fim 
de verificar a compatibilidade desta com os recursos e disponibilidades que compõem o seu 
patrimônio, na forma prevista na Lei nº 8.429, de 1992, observadas as disposições especiais 
da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993. 

Parágrafo único. Verificada a incompatibilidade patrimonial, na forma estabelecida 
no caput, a Controladoria-Geral da União instaurará procedimento de sindicância patrimonial 
ou requisitará sua instauração ao órgão ou entidade competente.  

Art. 8º Ao tomar conhecimento de fundada notícia ou de indícios de 
enriquecimento ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e 
disponibilidades do agente público, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.429, de 1992, a 
autoridade competente determinará a instauração de sindicância patrimonial, destinada à 
apuração dos fatos.  

Parágrafo único. A sindicância patrimonial de que trata este artigo será instaurada, 
mediante portaria, pela autoridade competente ou pela Controladoria-Geral da União. 

Art. 9º A sindicância patrimonial constituir-se-á em procedimento sigiloso e 
meramente investigatório, não tendo caráter punitivo. 

§ 1º O procedimento de sindicância patrimonial será conduzido por comissão 
composta por dois ou mais servidores ou empregados efetivos de órgãos ou entidades da 
administração federal.  

§ 2º O prazo para conclusão do procedimento de sindicância patrimonial será de 
trinta dias, contados da data da publicação do ato que constituir a comissão, podendo ser 
prorrogado, por igual período ou por período inferior, pela autoridade competente pela 
instauração, desde que justificada a necessidade. 

§ 3º Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a comissão responsável 
por sua condução fará relatório sobre os fatos apurados, opinando pelo seu arquivamento ou, 
se for o caso, por sua conversão em processo administrativo disciplinar. 

Art. 10. Concluído o procedimento de sindicância nos termos deste Decreto, 
dar-se-á imediato conhecimento do fato ao Ministério Público Federal, ao Tribunal de Contas 
da União, à Controladoria-Geral da União, à Secretaria da Receita Federal e ao Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras. 

Art. 11. Nos termos e condições a serem definidos em convênio, a Secretaria da 
Receita Federal poderá fornecer à Controladoria-Geral da União, em meio eletrônico, cópia 
da declaração anual do agente público que houver optado pelo cumprimento da obrigação, na 
forma prevista no § 2º do art. 3º deste Decreto. 
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§ 1º Compete à Controladoria-Geral da União informar à Secretaria da Receita 
Federal o rol dos optantes, nos termos do § 2º do art. 3º deste Decreto, com o respectivo 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e o exercício ao qual correspondem as 
mencionadas declarações. 

§ 2º Caberá à Controladoria-Geral da União adotar medidas que garantam a 
preservação do sigilo das informações recebidas, relativas à situação econômica ou financeira 
do agente público ou de terceiros e à natureza e ao estado de seus negócios ou atividades. 

Art. 12. Para a realização dos procedimentos previstos neste Decreto, poderão 
ser utilizados recursos de tecnologia da informação. 

Art. 13. A Controladoria-Geral da União e o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão expedirão, no prazo de noventa dias, as instruções necessárias para o 
cumprimento deste Decreto no âmbito do Poder Executivo Federal, salvo em relação ao 
convênio a que se refere o art. 11. 

Art. 14. Caberá aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública 
federal direta ou indireta, sob pena de responsabilidade, velar pela estrita observância do 
disposto neste Decreto. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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2244..  PPOORRTTAARRIIAA--AAGGUU  NNºº  440088,,  DDEE  2233  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  22000099  

Disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos 
agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de 
abril de 1995, pela Advocacia-Geral da União e Procuradoria-
Geral Federal. 

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem 
os incisos I, XIII e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 
resolve: 

Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação judicial 
dos agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, pela 
Advocacia-Geral da União AGU e Procuradoria-Geral Federal - PGF.  

Art. 2º A representação de agentes públicos somente ocorrerá por solicitação do 
interessado e desde que o ato pelo qual esteja sendo demandado em juízo tenha sido 
praticado no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, na defesa 
do interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das 
Instituições mencionadas no art. 22 da Lei nº 9.028, de 1995. 

Parágrafo único. O pedido de representação judicial pode ser formulado antes ou 
durante o transcurso do inquérito ou do processo judicial. 

Art. 3º A AGU e a PGF poderão representar em juízo, observadas suas 
competências e o disposto no art. 4º, os agentes públicos a seguir relacionados: 

I - o Presidente da República; 

II - o Vice-Presidente da República; 

III - os Membros dos Poderes Judiciário e Legislativo da União; 

IV - os Ministros de Estado; 

V - os Membros do Ministério Público da União; 

VI - os Membros da Advocacia-Geral da União; 

VII - os Membros da Procuradoria-Geral Federal; 

VIII - os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX - os titulares dos Órgãos da Presidência da República; 

X - os titulares de autarquias e fundações federais; 

XI - os titulares de cargos de natureza especial da Administração Federal; 
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XII - os titulares de cargos em comissão de direção e assessoramento superiores 
da Administração Federal; 

XIII - os titulares de cargos efetivos da Administração Federal; 

XIV - os designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 
6.024, de 13 de março de 1974, nos Decretos-Lei nºs73, de 21 de novembro de 1966, e 
2.321, de 25 de fevereiro de 1987; 

XV - os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 
cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito 
policial ou a processo judicial; 

XVI - os policiais militares mobilizados para operações da Força Nacional de 
Segurança; e  

XVII - os ex-titulares dos cargos e funções referidos nos incisos anteriores. 

Art. 4º Os pedidos de representação serão dirigidos: 

I - quando se tratar de agentes da Administração Federal direta: 

a) ao Secretário-Geral do Contencioso, quando a demanda seja ou deva ser 
processada originariamente perante o Supremo Tribunal Federal; 

b) ao Procurador-Geral da União, quando a demanda seja ou deva ser processada 
originariamente perante os Tribunais Superiores ou nas hipóteses que envolver as 
autoridades previstas no § 1º deste artigo, respeitados, neste último caso, o disposto na alínea 
"a" deste inciso; 

c) ao Procurador Regional da União, quando a demanda seja ou deva ser 
processada por Tribunal Regional da respectiva Região ou no Juízo de primeira instância de 
sua localidade; 

d) ao Procurador-Chefe da União ou ao Procurador Seccional da União, quando a 
demanda seja ou deva ser processada no Juízo de primeira instância de sua área de atuação; 

II - quando se tratar de agentes de autarquias e fundações federais, exceto o 
Banco Central do Brasil: 

a) ao Procurador-Geral Federal, quando a demanda seja ou deva ser processada 
perante o Supremo Tribunal Federal ou Tribunal Superior; 

b) ao Procurador Regional Federal, quando a demanda seja ou deva ser 
processada por Tribunal Regional da respectiva Região ou no Juízo de primeira instância de 
sua localidade; 

c) ao Procurador-Chefe da Procuradoria Federal no Estado ou ao Procurador 
Seccional Federal, quando a demanda seja ou deva ser processada no Juízo de primeira 
instância de sua área de atuação; 
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d) ao Chefe de Procuradoria Federal, especializada ou não, junto a autarquia ou 
fundação que, excepcionalmente, ainda detenha representação judicial no Tribunal ou Juízo 
em que a demanda seja ou deva ser processada. 

§ 1º As solicitações do Presidente da República, do Vice-Presidente da República, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores da União, dos 
membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, do 
Procurador-Geral da República, do Procurador-Geral do Trabalho, do Procurador-Geral da 
Justiça Militar, do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios, dos membros do Congresso Nacional, dos Ministros de Estado, dos Ministros do 
Tribunal de Contas da União e dos Comandantes das Forças Armadas, bem como dos 
ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS 
níveis 5, 6 e de Natureza Especial - NES da Administração Federal direta, ou equivalentes, 
para representá-los em qualquer juízo ou tribunal devem ser dirigidas ao Secretário-Geral do 
Contencioso ou ao Procurador-Geral da União, observado o disposto no inciso I, alíneas " a" 
e "b", deste artigo.   

§ 2º Caso não seja acolhido pedido de representação judicial do Presidente da 
República, do Vice-Presidente da República, dos Senadores e Deputados Federais, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da 
União, do Procurador-Geral da República, dos Ministros de Estado e do Defensor-Geral da 
União, os autos do processo administrativo devem ser remetidos para o Gabinete do 
Advogado-Geral da União para conhecimento. 

§ 3º A decisão sobre a assunção da representação judicial de que trata esta 
Portaria compete às autoridades indicadas no caput, observado o disposto no § 1º. 

§ 4º A decisão quanto à representação judicial do agente público deve conter, no 
mínimo, o exame expresso dos seguintes pontos: 

I - enquadramento funcional do agente público nas situações previstas no art. 22 
da Lei nº 9.028, de 1995; 

II - natureza estritamente funcional do ato impugnado; 

III - existência de interesse público na defesa da legitimidade do ato impugnado; 

IV - existência ou não de prévia manifestação de órgão da AGU ou da PGF 
responsável pela consultoria e assessoramento da autarquia ou fundação pública federal sobre 
o ato impugnado; 

V - consonância ou não do ato impugnado com a orientação jurídica definida pelo 
Advogado-Geral da União, pelo Procurador-Geral Federal ou pelo órgão de execução da 
AGU ou da PGF; e  

VI - narrativa sobre o mérito e pronunciamento sobre o atendimento aos 
princípios que norteiam a Administração Pública.   
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§ 5º Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca do 
mesmo fato, a manifestação a que se refere o § 3º deste artigo conterá descrição a respeito 
do seu objeto, andamento e eventuais conclusões. 

§ 6º O requerimento de representação deverá ser encaminhado à AGU ou PGF 
no prazo máximo de três dias a contar do recebimento do mandado, intimação ou 
notificação, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado.   

§ 7º No caso de haver a necessidade de prática de ato judicial em prazo menor 
ou igual ao previsto no § 6º, o requerimento de representação deverá ser feito em até vinte e 
quatro horas do recebimento do mandado, intimação ou notificação. 

Art. 5º O agente que solicitar a representação de que trata esta Portaria deverá 
fornecer ao órgão jurídico competente todos os documentos e informações necessários à 
defesa, bem como a indicação de testemunhas, quando necessário, tais como: 

I - nome completo e qualificação do requerente, indicando, sobretudo, o cargo ou 
função ocupada; 

II - descrição pormenorizada dos fatos; 

III - citação da legislação constitucional e infraconstitucional, inclusive atos 
regulamentares e administrativos, explicitando as atribuições de sua função e o interesse 
público envolvido; 

IV - justificativa do ato ou fato relevante à defesa do interesse público; 

V - indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que 
mantenham relação com a questão debatida; 

VI - cópias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou provam 
as alegações; 

VII - cópias reprográficas integrais do processo ou do inquérito correspondente; 

VIII - indicação de eventuais testemunhas, com respectivas residências; e  

IX - indicação de meio eletrônico, endereço e telefone para contato.  

§ 1º Para fins de ajuizamento de ação penal privada, o requerimento deve 
contemplar expressa autorização, inclusive com a menção do fato criminoso e a indicação de 
seu autor.   

§ 2º Os documentos em poder da Administração Pública Federal que não forem 
franqueados ao requerente, comprovada a recusa administrativa, e reputados imprescindíveis 
à causa, podem ser requisitados pelo órgão competente da AGU ou da PGF, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 9.028, de 1995, ou do art. 37, § 3º, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 
de setembro de 2001. 
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§ 3º A AGU e a PGF manifestar-se-ão sobre a aceitação de pedido de 
representação judicial no prazo de três dias úteis, salvo em caso urgente de que possa 
resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual o prazo será de vinte e quatro horas. 

§ 4º Na tramitação do requerimento de representação judicial, os servidores e 
todos quantos tiverem acesso a ele devem guardar sigilo sobre a sua existência e conteúdo. 

Art. 6º Não cabe a representação judicial do agente público quando se observar: 

I - não terem sido os atos praticados no estrito exercício das atribuições 
constitucionais, legais ou regulamentares; 

II - não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento 
jurídico competente, nas hipóteses em que a legislação assim o exige; 

III - ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se 
existente, do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente, que tenha 
apontado expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, salvo se possuir outro 
fundamento jurídico razoável e legítimo; 

IV - incompatibilidade com o interesse público no caso concreto; 

V - conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade ou 
imoralidade administrativa, especialmente se comprovados e reconhecidos 
administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 

VI - que a autoria, materialidade ou responsabilidade do requerente tenha feito 
coisa julgada na esfera cível ou penal; 

VII - ter sido levado a juízo por requerimento da União, autarquia ou fundação 
pública federal, inclusive por força de intervenção de terceiros ou litisconsórcio necessário; 

VIII - que se trata de pedido de representação, como parte autora, em ações de 
indenizações por danos materiais ou morais, em proveito próprio do requerente; 

IX - não ter o requerimento atendido os requisitos mínimos exigidos pelo art. 4º; 
ou   

X - o patrocínio concomitante por advogado privado.   

Art. 7º Da decisão sobre o pedido de representação judicial, será dada ciência 
imediata ao requerente. 

§ 1º Acolhido o pedido de representação judicial, cabe ao chefe da respectiva 
unidade designar um advogado ou procurador para representar judicialmente o requerente. 

§ 2º Do indeferimento do pedido de representação judicial cabe recurso à 
autoridade imediatamente superior. 

§ 3º O recurso será dirigido à autoridade que indeferiu o pedido, a qual, se não a 
reconsiderar em vinte e quatro horas, o encaminhará à autoridade superior. 
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Art. 8º Verificadas, no transcurso do processo ou inquérito, quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 6º, o advogado ou o procurador responsável suscitará incidente de 
impugnação sobre a legitimidade da representação judicial à autoridade competente, sem 
prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final.   

§ 1º Aplica-se ao incidente de que trata o caput, o disposto no art. 7º, caput e § 
2º. 

§ 2º Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do requerente equivale à 
cientificação de renúncia do mandato, bem como ordem para constituir outro patrono para a 
causa, mantida a representação pelo prazo que a lei processual fixar, desde que necessário 
para lhe evitar prejuízo. 

Art. 9º Caso a ação judicial seja proposta apenas em face do requerente e o 
pedido de sua representação judicial seja acolhido, o órgão competente da AGU ou da PGF 
requererá o ingresso da União ou da autarquia ou fundação pública federal, conforme o caso, 
na qualidade de assistente simples, salvo vedação legal ou avaliação técnica sobre a 
inconveniência da referida intervenção.   

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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2255..    IINNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  NNOORRMMAATTIIVVAA--CCGGUU  NN°°  44//22000099  --  TTEERRMMOO  

CCIIRRCCUUNNSSTTAANNCCIIAADDOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO..  

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, 
e o art. 4º, incisos I e II, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e tendo em vista o 
disposto no art. 14 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 2º, caput, e 
parágrafo único, incisos VI, VIII e IX, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

Considerando a obediência aos princípios da eficiência e do interesse público por 
meio da racionalização dos procedimentos administrativos; e 

Considerando a necessidade de desburocratizar a Administração Pública por meio 
da eliminação de controles cujo custo de implementação seja manifestamente 
desproporcional em relação ao benefício, resolve: 

Art. 1º Em caso de extravio ou dano a bem público, que implicar em prejuízo de 
pequeno valor, poderá a apuração do fato ser realizada por intermédio de Termo 
Circunstanciado Administrativo (TCA). 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se prejuízo de 
pequeno valor aquele cujo preço de mercado para aquisição ou reparação do bem extraviado 
ou danificado seja igual ou inferior ao limite estabelecido como de licitação dispensável, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° O Termo Circunstanciado Administrativo deverá ser lavrado pelo chefe do 
setor responsável pela gerência de bens e materiais na unidade administrativa ou, caso tenha 
sido ele o servidor envolvido nos fatos, pelo seu superior hierárquico imediato. 

§ 1º O Termo Circunstanciado Administrativo deverá conter, necessariamente, a 
qualificação do servidor público envolvido e a descrição sucinta dos fatos que acarretaram o 
extravio ou o dano do bem, assim como o parecer conclusivo do responsável pela sua 
lavratura. 

§ 2º Quando for o caso, as perícias e os laudos técnicos cabíveis deverão ser 
juntados aos autos do Termo Circunstanciado Administrativo pela autoridade responsável 
pela sua lavratura. 

§ 3º Nos termos do art. 24 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o servidor 
indicado no Termo Circunstanciado Administrativo como envolvido nos fatos em apuração 
poderá, no prazo de cinco dias, se manifestar nos autos do processo, bem como juntar os 
documentos que achar pertinentes. 

§ 4º O prazo previsto no parágrafo anterior pode ser dilatado até o dobro, 
mediante comprovada justificação. 

§ 5º Concluído o Termo Circunstanciado Administrativo, o responsável pela sua 
lavratura o encaminhará à autoridade máxima da unidade administrativa em que estava lotado 
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o servidor, na época da ocorrência do fato que ocasionou o extravio ou o dano, a qual 
decidirá quanto ao acolhimento da proposta constante no parecer elaborado ao final daquele 
Termo. 

Art. 3º No julgamento a ser proferido após a lavratura do Termo Circunstanciado 
Administrativo, caso a autoridade responsável conclua que o fato gerador do extravio ou do 
dano ao bem público decorreu do uso regular deste ou de fatores que independeram da ação 
do agente, a apuração será encerrada e os autos serão encaminhados ao setor responsável 
pela gerência de bens e materiais da unidade administrativa para prosseguimento quanto aos 
demais controles patrimoniais internos. 

Art. 4º Verificado que o dano ou o extravio do bem público resultaram de 
conduta culposa do agente, o encerramento da apuração para fins disciplinares estará 
condicionado ao ressarcimento ao erário do valor correspondente ao prejuízo causado, que 
deverá ser feito pelo servidor público causador daquele fato e nos prazos previstos nos §§ 3º 
e 4º do art. 2º. 

§ 1º O ressarcimento de que trata o caput deste artigo poderá ocorrer: 

I - por meio de pagamento; 

II - pela entrega de um bem de características iguais ou superiores ao danificado 
ou extraviado, ou 

III - pela prestação de serviço que restitua o bem danificado às condições 
anteriores. 

§ 2º Nos casos previstos nos incisos II e III do parágrafo anterior, o Termo 
Circunstanciado Administrativo deverá conter manifestação expressa da autoridade que o 
lavrou acerca da adequação do ressarcimento feito pelo servidor público à Administração. 

Art. 5º É vedada a utilização do modo de apuração de que trata esta Instrução 
Normativa quando o extravio ou o dano do bem público apresentarem indícios de conduta 
dolosa de servidor público. 

Art. 6º Não ocorrendo o ressarcimento ao erário, de acordo com o descrito no 
art. 4º, ou constatados os indícios de dolo mencionados no art. 5º, a apuração da 
responsabilidade funcional do servidor público será feita na forma definida pelo Título V da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 7º Constatada a indicação de responsabilidade de pessoa jurídica decorrente 
de contrato celebrado com a Administração Pública, serão remetidas cópias do Termo 
Circunstanciado Administrativo e dos documentos a ele acostados ao fiscal do contrato 
administrativo para que adote as providências necessárias ao ressarcimento do valor do bem 
danificado ou extraviado, de acordo com a forma avençada no instrumento contratual e 
conforme a legislação pertinente. 

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.



 

 298 

2255..11..  FFOORRMMUULLÁÁRRIIOO  DDOO  TTEERRMMOO  CCIIRRCCUUNNSSTTAANNCCIIAADDOO  

AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  

(Portaria-CGU/CRG Nº 513, de 5 de março de 2009, Publicada 
no DOU de 06/03/09, pg. 6) 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – 
SUBSTITUTO, no exercício e no uso da competência que lhe foi atribuída pelos arts. 15 e 25 
do Anexo I ao Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006, resolve: 

Art. 1º Aprovar o modelo de formulário, na forma do Anexo Único a esta 
Portaria, destinado a regulamentar o emprego do Termo Circunstanciado Administrativo, 
previsto na Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 de fevereiro de 2009, no âmbito do 
Poder Executivo Federal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO ÚNICO 

  

PODER EXECUTIVO FEDERAL 

_____________________________________ 

  

  

TERMO CIRCUNSTANCIADO ADMINISTRATIVO 
  

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR ENVOLVIDO 
NOME 

  

CPF 

  
MATRÍCULA SIAPE 

  

CARGO 

  
UNIDADE DE LOTAÇÃO 

  

UNIDADE DE EXERCÍCIO 

  
E-MAIL 

  

DDD/TELEFONE 

  
  

2. DADOS DA OCORRÊNCIA 
(    ) EXTRAVIO 

(    ) DANO 

ESPECIFICAÇÃO DO BEM ATINGIDO 

  

Nº DO PATRIMÔNIO 

  
DATA DA 
OCORRÊNCIA 

         /            / 

LOCAL DA OCORRÊNCIA (LOGRADOURO, MUNICÍPIO, U.F.) 

  

DESCRIÇÃO DOS FATOS 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 
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______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

PREÇO DE MERCADO PARA 
AQUISIÇÃO 

OU REPARAÇÃO DO BEM 
ATINGIDO (R$) 

  

  

FONTES CONSULTADAS PARA OBTENÇÃO DO PREÇO DE 
MERCADO 

  

  

  

  

3. RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA 
NOME 

  

MATRÍCULA SIAPE 

  
FUNÇÃO 

  

UNIDADE DE EXERCÍCIO 

  
LOCAL / DATA 

  

ASSINATURA 
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4. CIÊNCIA DO SERVIDOR ENVOLVIDO 

Eu, ________________________________________________________________________, declaro-me 
ciente da descrição da ocorrência acima e de que me é facultado apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da presente data, manifestação escrita e/ou o ressarcimento ao erário correspondente ao prejuízo 
causado, bem como outros documentos que achar pertinentes. 

LOCAL 

  

DATA 

           /           / 
ASSINATURA 

  
Modelo aprovado pela Portaria CGU-CRG nº 513, de 05 de março de 2009. 
5. PARECER DO RESPONSÁVEL PELA LAVRATURA 

O servidor envolvido apresentou:   MANIFESTAÇÃO ESCRITA (   ) SIM    (   ) NÃO        
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO (   ) SIM    (   ) NÃO 

ANÁLISE 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 

______________________________________________________________________________________
___________________ 
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______________________________________________________________________________________
___________________ 

ABERTURA DE PRAZO PARA EFETUAR O RESSARCIMENTO 

(preencher somente em caso de conduta culposa do servidor envolvido e de não ter ocorrido o 
ressarcimento no prazo concedido no item 4 acima) 
Em razão do exposto na análise acima, ofereço ao servidor envolvido a oportunidade de apresentar 
ressarcimento ao erário correspondente ao prejuízo causado, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
presente data, nos termos do art. 4º da IN CGU nº 04/2009 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA 
ANÁLISE 

  

ASSINATURA DO SERVIDOR 
ENVOLVIDO 

  

DATA 

           /           /           

CONCLUSÃO 
(    ) O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público indica a responsabilidade da 
pessoa jurídica decorrente de contrato celebrado com a Administração Pública, de modo que se 
recomenda o encaminhamento destes autos ao fiscal do contrato administrativo para que adote as 
providências necessárias ao ressarcimento do valor do bem extraviado/danificado, de acordo com a forma 
avençada no instrumento contratual e conforme a legislação pertinente. 
(    ) O fato descrito acima que ocasionou o extravio/dano ao bem público decorreu do uso regular deste 
e/ou de fatores que independeram da ação do agente, de modo que se recomenda o encerramento da 
presente apuração e o encaminhamento destes autos ao setor responsável pela gerência de bens e 
materiais para prosseguimento quanto aos demais controles patrimoniais internos. 
(   ) O extravio/dano ao bem público descrito acima apresenta indícios de conduta dolosa do servidor 
público envolvido, de modo que se recomenda a apuração de responsabilidade funcional deste na forma 
definida pelo Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
(    ) O extravio/dano ao bem público descrito acima resultou da conduta culposa do servidor público 
envolvido, contudo este não realizou o adequado ressarcimento ao erário correspondente ao prejuízo 
causado, de modo que se recomenda a apuração de responsabilidade funcional deste na forma definida 
pelo Título V da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
(   ) O extravio/dano ao bem público descrito acima resultou de conduta culposa do servidor público 
envolvido, contudo recomenda-se o arquivamento dos presentes autos em razão de o servidor ter provido 
o adequado ressarcimento do prejuízo causado ao erário por meio de: 
(1) Pagamento. 
(2) Entrega de um bem de características iguais ou superiores ao danificado ou extraviado. 
(3) Prestação de serviço que restituiu ao bem danificado as condições anteriores. 

Diante do exposto e de acordo com o disposto no art. 2º, § 5º da Instrução Normativa CGU nº 04, de 17 
de fevereiro de 2009, concluo o presente Termo Circunstanciado Administrativo e remeto os autos para 
julgamento a ser proferido pelo(a) ___________________________________ 
______________________________________________________________________________________
___________________  

NOME 

  

MATRÍCULA SIAPE 

  
LOCAL / DATA 

  

ASSINATURA 
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6. DECISÃO DO CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 

(   ) ACOLHO a proposta elaborada ao final deste Termo Circunstanciado Administrativo. Encaminhem-
se os presentes autos ao _________ 
______________________________________________________________________________ para 
atendimento da recomendação feita. 

(   ) REJEITO a proposta elaborada ao final deste Termo Circunstanciado Administrativo, conforme 
motivos expostos no despacho de fls. _____. 

NOME 

  

MATRÍCULA SIAPE 

  
LOCAL / DATA 

  

ASSINATURA 

  
 Modelo aprovado pela Portaria CGU-CRG nº 513, de 05 de março de 2009. 
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2266..  LLEEII  NNºº  99..996622//22000000  --    EEMMPPRREEGGAADDOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  

Disciplina o regime de emprego público do pessoal da 
Administração federal direta, autárquica e fundacional, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O pessoal admitido para emprego público na Administração federal direta, 
autárquica e fundacional terá sua relação de trabalho regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e legislação 
trabalhista correlata, naquilo que a lei não dispuser em contrário. 

§ 1º Leis específicas disporão sobre a criação dos empregos de que trata esta Lei 
no âmbito da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, bem como 
sobre a transformação dos atuais cargos em empregos. 

§ 2º É vedado: 

I - submeter ao regime de que trata esta Lei: 

a) (Vetado) 

b) cargos públicos de provimento em comissão; 

II - alcançar, nas leis a que se refere o § 1o, servidores regidos pela Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, às datas das respectivas publicações. 

§ 3º Estende-se o disposto no § 2o à criação de empregos ou à transformação de 
cargos em empregos não abrangidas pelo § 1o. 

§ 4º (Vetado) 

Art. 2º A contratação de pessoal para emprego público deverá ser precedida de 
concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade do 
emprego. 

Art. 3º O contrato de trabalho por prazo indeterminado somente será rescindido 
por ato unilateral da Administração pública nas seguintes hipóteses: 

I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT; 

II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
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III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal; 

IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se 
assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será 
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para 
continuidade da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as 
peculiaridades das atividades exercidas. 

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no 
caput as contratações de pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o § 8o do 
art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4º Aplica-se às leis a que se refere o § 1o do art. 1o desta Lei o disposto no 
art. 246 da Constituição Federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2277..  LLEEII  NNºº  88..774455//9933  --  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  PPOORR  TTEEMMPPOO  DDEETTEERRMMIINNAADDOO    

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão 
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos 
nesta Lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - assistência a emergências em saúde pública;  

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 
efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades:  

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 
ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia;  

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela Funai;  

c) Revogado pela Lei nº 10.667/03 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;  

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de 
sistemas de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento 
para a Segurança das Comunicações - CEPESC;   

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 
risco à saúde animal, vegetal ou humana;  
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g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 
Sivam e do Sistema de Proteção da Amazônia – SIPAM;  

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 
determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.  

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 
novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento 
transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 
74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 
revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem 
como atividades permanentes do órgão ou entidade; (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 
2008) 

m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008) 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 
falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação.  

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa 
com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa; e (Incluído pela Lei nº 11.784, 
de 2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro 
de Estado do Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica. 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 
instituições federais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto 
dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Educação.   (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

§ 1º A contratação de professor substituto de que trata o inciso IV do caput 
poderá ocorrer para suprir a falta de professor efetivo em razão de:   (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

I - vacância do cargo;    (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

II - afastamento ou licença, na forma do regulamento; ou    (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

III - nomeação para ocupar cargo de direção de reitor, vicereitor, pró-reitor e 
diretor de campus.    (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 
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§ 2º O número total de professores de que trata o inciso IV do caput não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do total de docentes efetivos em exercício na instituição 
federal de ensino.    (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 
administração pública.  

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração 
de emergências em saúde pública.  

§ 5o  A contratação de professor visitante e de professor visitante estrangeiro, de 
que tratam os incisos IV e V do caput, tem por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 
2012) 

I - apoiar a execução dos programas de pós-graduação stricto sensu; (Incluído 
pela Lei nº 12.772, de 2012) 

II - contribuir para o aprimoramento de programas de ensino, pesquisa e 
extensão; (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

III - contribuir para a execução de programas de capacitação docente; ou 
(Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

IV - viabilizar o intercâmbio científico e tecnológico. (Incluído pela Lei nº 12.772, 
de 2012) 

§ 6o  A contratação de professor visitante e o professor visitante estrangeiro, de 
que tratam os incisos IV e V do caput, deverão: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

I - atender a requisitos de titulação e competência profissional; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.772, de 2012) 

II - ter reconhecido renome em sua área profissional, atestado por deliberação do 
Conselho Superior da instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 7o  São requisitos mínimos de titulação e competência profissional para a 
contratação de professor visitante ou de professor visitante estrangeiro, de que tratam os 
incisos IV e V do caput: (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

I - ser portador do título de doutor, no mínimo, há 2 (dois) anos; (Incluído pela 
Lei nº 12.772, de 2012) 

II - ser docente ou pesquisador de reconhecida competência em sua área; e 
(Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

III - ter produção científica relevante, preferencialmente nos últimos 5 (cinco) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 8o  Excepcionalmente, no âmbito das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, poderão ser contratados professor visitante ou 
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professor visitante estrangeiro, sem o título de doutor, desde que possuam comprovada 
competência em ensino, pesquisa e extensão tecnológicos ou reconhecimento da qualificação 
profissional pelo mercado de trabalho, na forma prevista pelo Conselho Superior da 
instituição contratante. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 9o  A contratação de professores substitutos, professores visitantes e 
professores visitantes estrangeiros poderá ser autorizada pelo dirigente da instituição, 
condicionada à existência de recursos orçamentários e financeiros para fazer frente às 
despesas decorrentes da contratação e ao quantitativo máximo de contratos estabelecido 
para a IFE. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

§ 10.  A contratação dos professores substitutos fica limitada ao regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas ou 40 (quarenta) horas. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 
feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 
Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.  

§ 1o  A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 
pública, de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 
seletivo. (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 2010) 

§ 2o  A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos 
incisos IV e V e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do 
art. 2o desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do  
profissional, mediante análise do curriculum vitae. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

§ 3o  As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2o 
desta Lei serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e 
condições estabelecidos pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 
seguintes prazos máximos:  

I - 6 (seis) meses, nos casos dos incisos I, II e IX do caput do art. 2o desta 
Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

II - 1 (um) ano, nos casos dos incisos III e IV, das alíneas d e f do inciso VI e do 
inciso X do caput do art. 2º;     (Incluído pela Lei nº 12.425, de 2011) 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do art. 2o;  

V - 3 (três) anos, nos casos das alíneas h e l do inciso VI e dos incisos VII e VIII do 
caput do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

V - 4 (quatro) anos, nos casos do inciso V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 
caput do art. 2o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos:  
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I - nos casos dos incisos III e IV, das alíneas b, d e f do inciso VI e do inciso X do 
caput do art. 2º, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos;     (Incluído pela Lei nº 
12.425, de 2011) 

II – no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 
três anos; (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003) 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 
o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento.  

(...)  

Art. 5º-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 
Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 
disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados.  

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 
comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de:  

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o 
contratado não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei 
no 7.596, de 10 de abril de 1987;  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administradas pelo 
Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde 
que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 
administração pública federal direta e indireta.  

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 
importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 
inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.  

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da 
remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos 
de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 
valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e 
salários do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não 
existindo a semelhança, às condições do mercado de trabalho. 
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III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da 
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto 
no inciso II deste artigo.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 
individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.  

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 
hipóteses de contratações previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e “m” do inciso VI do caput do 
art. 2º.  

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 
8.647, de 13 de abril de 1993. 

Art. 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 
vinte e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista 
no inciso I do art. 2º, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 5º.  

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 
do contrato nos casos dos incisos I e II, ou na declaração da sua insubsistência, no caso do 
inciso III, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na 
transgressão. 

Art. 10. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada 
ampla defesa. 

Art. 11. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto nos arts. 
53 e 54; 57 a 59; 63 a 80; 97; 104 a 109; 110, incisos, I, in fine, e II, parágrafo único, a 115; 
116, incisos I a V, alíneas a e c, VI a XII e parágrafo único; 117, incisos I a VI e IX a XVIII; 118 
a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeira 
parte, a III, e §§ 1º a 4º; 236; 238 a 242, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado. 

  

III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos casos 
da alínea “h” do inciso VI do art. 2º.  
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§ 1º A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será comunicada com a 
antecedência mínima de trinta dias.  

§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato. 

(...) 

Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos 
desta Lei será contado para todos os efeitos.  
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2288..    DDEECCRREETTOO  NNºº  11..117711//9944  --  CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  ÉÉTTIICCAA  PPÚÚBBLLIICCAA  

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como 
nos arts. 116 e 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, decreta: 

 Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, que com este baixa. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 
implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência do Código de 
Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego permanente. 

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à 
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, com a indicação dos 
respectivos membros titulares e suplentes. 

ANEXO 
Código De Ética Profissional Do Servidor Público Civil Do Poder Executivo Federal 

Capítulo I 
Seção I - Das Regras Deontológicas 

 
I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais 

são primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou 
função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e da 
tradição dos serviços públicos. 

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua 
conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o 
conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput e § 4º, da Constituição 
Federal. 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e 
o mal, devendo ser acrescida da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio 
entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar a 
moralidade do ato administrativo. 

IV - A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta ou 
indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a 
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moralidade administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua aplicação 
e de sua finalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de legalidade. 

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve ser 
entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da 
sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio. 

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se 
integra na vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na 
conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito 
na vida funcional. 

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais ou interesse 
superior do Estado e da Administração Pública, a serem preservados em processo 
previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato 
administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem a negar. 

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou falseá-
la, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da Administração 
Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana 
quanto mais a de uma Nação. 

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço público 
caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta 
ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer 
bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não 
constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 
homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus 
esforços para construí-los. 

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que compete 
ao setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer 
outra espécie de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos serviços 
públicos. 

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus 
superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta 
negligente. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, 
difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função pública. 

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho é fator de 
desmoralização do serviço público, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas. 

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, 
respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber colaboração, 
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pois sua atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação. 

Seção II 
Dos Principais Deveres do Servidor Público 

 
XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de 
que seja titular; 

b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou 
procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, principalmente diante de 
filas ou de qualquer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu caráter, 
escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para 
o bem comum; 

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos 
bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o processo de 
comunicação e contato com o público; 

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 
materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade 
e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e 
posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-Ihes dano moral; 

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra 
qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal; 

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, 
interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas 
em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las; 

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da defesa da 
vida e da segurança coletiva; 

l) ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca 
danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema; 

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato 
contrário ao interesse público, exigindo as providências cabíveis; 
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n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos 
mais adequados à sua organização e distribuição; 

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do 
exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum; 

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função; 

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação 
pertinentes ao órgão onde exerce suas funções; 

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as 
tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança e rapidez, 
mantendo tudo sempre em boa ordem; 

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do 
serviço público e dos jurisdicionados administrativos; 

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com 
finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades legais e não 
cometendo qualquer violação expressa à lei; 

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a existência deste 
Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento. 

Seção III  
Das Vedações ao Servidor Público 

 
XV - É vedado ao servidor público: 

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influências, 
para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos 
que deles dependam; 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou 
infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito 
por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento do seu mister; 

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 
interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados 
administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores; 
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g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, 
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro 
servidor para o mesmo fim; 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências; 

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 
serviços públicos; 

j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer 
documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu 
serviço, em beneficio próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a 
honestidade ou a dignidade da pessoa humana; 

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos 
de cunho duvidoso. 

Capítulo II 
Das Comissões de Ética 

 
XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 

indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições 
delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as pessoas e 
com o patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de 
procedimento susceptível de censura. 

XVII - (Revogado pelo Decreto n° 6.029, de 01/02/07, DOU de 02/02/07, pg. 2) 

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarregados da 
execução do quadro de carreira dos servidores, os registros sobre sua conduta ética, para o 
efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público. 

(...) 

XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura 
e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, 
com ciência do faltoso. 

(...) 
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XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por 
servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, 
preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem 
retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder 
estatal, como as autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado. 
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2299..  CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  CCOONNDDUUTTAA  DDAA  AALLTTAA  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  FFEEDDEERRAALL  

Art. 1º Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Federal, com 
as seguintes finalidades: 

I - tornar claras as regras éticas de conduta das autoridades da alta Administração 
Pública Federal, para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo 
decisório governamental; 

II - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos da Administração 
Pública Federal, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior; 

III - preservar a imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta 
esteja de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código; 

IV - estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos e privados e 
limitações às atividades profissionais posteriores ao exercício de cargo público; 

V - minimizar a possibilidade de conflito entre o interesse privado e o dever 
funcional das autoridades públicas da Administração Pública Federal; 

VI - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto 
esclarecimento de dúvidas quanto à conduta ética do administrador. 

Art. 2º As normas deste Código aplicam-se às seguintes autoridades públicas: 

I - Ministros e Secretários de Estado; 

II - titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou 
autoridade equivalentes ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
DAS, nível seis; 

III - presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as 
especiais, fundações mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

Art. 3º No exercício de suas funções, as autoridades públicas deverão pautar-se 
pelos padrões da ética, sobretudo no que diz respeito à integridade, à moralidade, à clareza 
de posições e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do público em geral. 

Parágrafo único. Os padrões éticos de que trata este artigo são exigidos da 
autoridade pública na relação entre as suas atividades públicas e privadas, de modo a prevenir 
eventuais conflitos de interesses. 

Art. 4º Além da declaração de bens e rendas de que trata a Lei n° 8.730, de 10 de 
novembro de 1993, a autoridade pública, no prazo de dez dias contados de sua posse, 
enviará à comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 subsequente, na forma por ela estabelecida, 
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informações sobre sua situação patrimonial que, real ou potencialmente, possa suscitar 
conflito com o interesse público, indicando o modo pelo qual irá evitá-lo. 

Art. 5º As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser 
imediatamente comunicadas à CEP, especialmente quando se tratar de: 

I - atos da gestão patrimonial que envolvam: 

a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha 
colateral; 

b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou 

c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na natureza do 
patrimônio; 

II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente afetado por 
decisão política governamental da qual tenha prévio conhecimento em razão do cargo ou 
função, inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, contratos futuros e 
moedas para fim especulativo. 

§ 1° Em caso de dúvida sobre como tratar situação patrimonial específica, a 
autoridade pública deverá consultar formalmente a CEP. 

§ 2° A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação 
patrimonial da autoridade pública, uma vez conferidas por pessoa designada pela CEP, serão 
elas encerradas em envelope lacrado, que somente será aberto por determinação da 
Comissão. 

Art. 6º A autoridade pública que mantiver participação superior a cinco por cento 
do capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira, ou de empresa que 
negocie Poder Público, tornará público este fato. 

Art. 7º A autoridade pública não poderá receber salário ou qualquer outra 
remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, 
hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que possa 
gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade. 

Parágrafo único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos 
semelhantes, desde que tornada pública eventual remuneração, bem como o pagamento das 
despesas de viagem pelo promotor de evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a 
ser tomada pela autoridade. 

Art. 8º É permitido à autoridade pública o exercício não remunerado de encargo 
de mandatário, desde que não implique a prática de atos de comércio ou quaisquer outros 
incompatíveis com o exercício do seu cargo ou função, nos termos da lei. 

Art. 9º É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de 
autoridades estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade. 
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Parágrafo único. Não se consideram presentes para os fins deste artigo os brindes 
que: 

I - não tenham valor comercial; ou 

II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, 
propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, 
não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Art. 10. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração, a 
autoridade pública deverá esclarecer a existência de eventual conflito de interesses, bem 
como comunicar qualquer circunstância ou fato impeditivo de sua participação em decisão 
coletiva ou em órgão colegiado. 

Art. 11. As divergências entre autoridades públicas serão resolvidas internamente, 
mediante coordenação administrativa, não lhes cabendo manifestar-se publicamente sobre 
matéria que não seja afeta a sua área de competência. 

Art. 12. É vedado à autoridade pública opinar publicamente a respeito: 

I - da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública 
federal; e 

II - do mérito de questão que lhe será submetida, para decisão individual ou em 
órgão colegiado. 

Art. 13. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado, bem 
como qualquer negociação que envolva conflito de interesses, deverão ser imediatamente 
informadas pela autoridade pública à CEP, independentemente de sua aceitação ou rejeição. 

Art. 14. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá: 

I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato 
ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do 
cargo; 

II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação 
de classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de programas 
ou políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública Federal a que esteve vinculado 
ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos seis meses anteriores ao 
término do exercício de função pública. 

Art. 15. Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, será de quatro meses, 
contados da exoneração, o período de interdição para atividade incompatível com o cargo 
anteriormente exercido, obrigando-se a autoridade pública a observar, neste prazo, as 
seguintes regras: 

I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo 
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento oficial 
direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 
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II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. 

Art. 16. Para facilitar o cumprimento das normas previstas neste Código, a CEP 
informará à autoridade pública as obrigações decorrentes da aceitação de trabalho no setor 
privado após o seu desligamento do cargo ou função. 

Art. 17. A violação das normas estipuladas neste Código acarretará, conforme sua 
gravidade, as seguintes providências: 

I - advertência, aplicável às autoridades no exercício do cargo; 

II - censura ética, aplicável às autoridades que já tiverem deixado o cargo. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela CEP, que 
conforme o caso, poderá encaminhar sugestão de demissão à autoridade hierarquicamente 
superior. 

Art. 18. O Processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado 
neste Código será instaurado pela CEP, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, 
desde que haja indícios suficientes. 

§ 1º A autoridade pública será oficiada para manifestar-se no prazo de cinco dias. 

§ 2º O eventual denunciante, a própria autoridade pública, bem assim a CEP, de 
ofício, poderão produzir prova documental. 

§ 3º A CEP poderá promover as diligências que considerar necessárias, bem 
assim solicitar parecer de especialista quando julgar imprescindível. 

§ 4º Concluídas as diligências mencionadas no parágrafo anterior, a CEP oficiará a 
autoridade pública para nova manifestação no prazo de três dias. 

§ 5º Se a CEP concluir pela procedência da denúncia, adotará uma das 
penalidades previstas no artigo anterior, com comunicação ao denunciado e ao seu superior 
hierárquico. 

Art. 19. A CEP, se entender necessário, poderá fazer recomendações ou sugerir 
ao Presidente da República normas complementares, interpretativas e orientadoras das 
disposições deste Código, bem assim responderá às consultas formuladas por autoridades 
públicas sobre situações específicas. 
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2299..11..  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO--CCEEPP  NNºº  33,,  DDEE  2233  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22000000  

(Publicada no DOU de 01/12/00, pg. 5) 

Regras sobre o tratamento de presentes e brindes aplicáveis às 
autoridades públicas abrangidas pelo Código de Conduta da Alta 
Administração Federal. 

 

A Comissão de Ética Pública, com fundamento no art. 2º, inciso V, do Decreto de 
26 de maio de 1999, e considerando que:  

a) de acordo com o art. 9º do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
é vedada a aceitação de presentes por autoridades públicas a ele submetidas;  

b) a aplicação da mencionada norma e de suas exceções requer orientação de 
caráter prático às referidas autoridades, 

Resolve adotar a presente Resolução de caráter interpretativo:  

Presentes 

1. A proibição de que trata o Código de Conduta se refere ao recebimento de 
presentes de qualquer valor, em razão do cargo que ocupa a autoridade, quando o ofertante 
for pessoa, empresa ou entidade que:  

I - esteja sujeita à jurisdição regulatória do órgão a que pertença a autoridade;  

II - tenha interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisão que possa ser 
tomada pela autoridade, individualmente ou de caráter coletivo, em razão do cargo;  

III - mantenha relação comercial com o órgão a que pertença a autoridade; ou  

IV - represente interesse de terceiros, como procurador ou preposto, de 
pessoas, empresas ou entidades compreendidas nos incisos I, II e III.  

2. É permitida a aceitação de presentes:  

I - em razão de laços de parentesco ou amizade, desde que o seu custo seja 
arcado pelo próprio ofertante, e não por pessoa, empresa ou entidade que se enquadre em 
qualquer das hipóteses previstas no item anterior;  

II - quando ofertados por autoridades estrangeiras, nos casos protocolares em 
que houver reciprocidade ou em razão do exercício de funções diplomáticas.  

3. Não sendo viável a recusa ou a devolução imediata de presente cuja aceitação é 
vedada, a autoridade deverá adotar uma das seguintes providências: (Redação dada pela 
Resolução-CEP nº 6, de 25/07/01, DOU-E de 31/07/01, pg. 1) 
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I - tratando-se de bem de valor histórico, cultural ou artístico, destiná-lo ao 
acervo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN para que este lhe dê 
o destino legal adequado;  

II - promover a sua doação a entidade de caráter assistencial ou filantrópico 
reconhecida como de utilidade pública, desde que, tratando-se de bem não perecível, se 
comprometa a aplicar o bem ou o produto da sua alienação em suas atividades fim; ou 
(Redação dada pela Resolução-CEP nº 6, de 25/07/01, DOU-E de 31/07/01, pg. 1) 

III - determinar a incorporação ao patrimônio da entidade ou do órgão público 
onde exerce a função. (Acrescentado pela Resolução-CEP nº 6, de 25/07/01, DOU-E de 
31/07/01, pg. 1) 

4. Não caracteriza presente, para os fins desta Resolução:  

I - prêmio em dinheiro ou bens concedido à autoridade por entidade acadêmica, 
científica ou cultural, em reconhecimento por sua contribuição de caráter intelectual;  

II - prêmio concedido em razão de concurso de acesso público a trabalho de 
natureza acadêmica, científica, tecnológica ou cultural;  

III - bolsa de estudos vinculada ao aperfeiçoamento profissional ou técnico da 
autoridade, desde que o patrocinador não tenha interesse em decisão que possa ser tomada 
pela autoridade, em razão do cargo que ocupa.  

Brindes  

5. É permitida a aceitação de brindes, como tal entendidos aqueles:  

I - que não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de 
qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de 
eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem 
o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais);  

II - cuja periodicidade de distribuição não seja inferior a 12 (doze) meses; e  

III - que sejam de caráter geral e, portanto, não se destinem a agraciar 
exclusivamente uma determinada autoridade.  

6. Se o valor do brinde ultrapassar a R$ 100,00 (cem reais), será ele tratado como 
presente, aplicando-se-lhe a norma prevista no item 3 acima.  

7. Havendo dúvida se o brinde tem valor comercial de até R$ 100,00 (cem reais), 
a autoridade determinará sua avaliação junto ao comércio, podendo ainda, se julgar 
conveniente, dar-lhe desde logo o tratamento de presente.  

Divulgação e solução de dúvidas  

8. A autoridade deverá transmitir a seus subordinados as normas constantes desta 
Resolução, de modo a que tenham ampla divulgação no ambiente de trabalho.  
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. A incorporação de presentes ao patrimônio histórico cultural e artístico, assim 
como a sua doação a entidade de caráter assistencial ou filantrópico reconhecida como de 
utilidade pública, deverá constar da respectiva agenda de trabalho ou de registro específico da 
autoridade, para fins de eventual controle.  

10. Dúvidas específicas a respeito da implementação das normas sobre presentes 
e brindes poderão ser submetidas à Comissão de Ética Pública, conforme o previsto no art. 
19 do Código de Conduta.  
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3300..  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCEEPP  NNºº  88//22000033  --  CCOONNFFLLIITTOO  DDEE  IINNTTEERREESSSSEE  

Identifica situações que suscitam conflito de interesses e dispõe 
sobre o modo de preveni-los.  

 

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, com o objetivo de orientar as autoridades 
submetidas ao Código de Conduta da Alta Administração Federal na identificação de 
situações que possam suscitar conflito de interesses, esclarece o seguinte: 

1. Suscita conflito de interesses o exercício de atividade que: 

a) em razão da sua natureza, seja incompatível com as atribuições do cargo ou 
função pública da autoridade, como tal considerada, inclusive, a atividade desenvolvida em 
áreas ou matérias afins à competência funcional; 

b) viole o princípio da integral dedicação pelo ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança, que exige a precedência das atribuições do cargo ou função pública 
sobre quaisquer outras atividades; 

c) implique a prestação de serviços a pessoa física ou jurídica ou a manutenção de 
vínculo de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão individual ou 
coletiva da autoridade; 

d) possa, pela sua natureza, implicar o uso de informação à qual a autoridade 
tenha acesso em razão do cargo e não seja de conhecimento público; 

e) possa transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, moralidade, 
clareza de posições e decoro da autoridade. 

2. A ocorrência de conflito de interesses independe do recebimento de qualquer 
ganho ou retribuição pela autoridade. 

3. A autoridade poderá prevenir a ocorrência de conflito de interesses ao adotar, 
conforme o caso, uma ou mais das seguintes providências: 

a) abrir mão da atividade ou licenciar-se do cargo, enquanto perdurar a situação 
passível de suscitar conflito de interesses; 

b) alienar bens e direitos que integram o seu patrimônio e cuja manutenção possa 
suscitar conflito de interesses; 

c) transferir a administração dos bens e direitos que possam suscitar conflito de 
interesses a instituição financeira ou a administradora de carteira de valores mobiliários 
autorizada a funcionar pelo Banco Central ou pela Comissão de Valores Mobiliários, 
conforme o caso, mediante instrumento contratual que contenha cláusula que vede a 
participação da autoridade em qualquer decisão de investimento assim como o seu prévio 
conhecimento de decisões da instituição administradora quanto à gestão dos bens e direitos; 
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d) na hipótese de conflito de interesses específico e transitório, comunicar sua 
ocorrência ao superior hierárquico ou aos demais membros de órgão colegiado de que faça 
parte a autoridade, em se tratando de decisão coletiva, abstendo-se de votar ou participar da 
discussão do assunto; 

e) divulgar publicamente sua agenda de compromissos, com identificação das 
atividades que não sejam decorrência do cargo ou função pública. 

4. A Comissão de Ética Pública deverá ser informada pela autoridade e opinará, 
em cada caso concreto, sobre a suficiência da medida adotada para prevenir situação que 
possa suscitar conflito de interesses. 

5. A participação de autoridade em conselhos de administração e fiscal de 
empresa privada, da qual a União seja acionista, somente será permitida quando resultar de 
indicação institucional da autoridade pública competente. Nestes casos, é-lhe vedado 
participar de deliberação que possa suscitar conflito de interesses com o Poder Público. 

6. No trabalho voluntário em organizações do terceiro setor, sem finalidade de 
lucro, também deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 

7. As consultas dirigidas à Comissão de Ética Pública deverão estar acompanhadas 
dos elementos pertinentes à legalidade da situação exposta. 
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3311..  DDEECCRREETTOO  NNºº  66002299//22000077  --  SSIISSTTEEMMAA  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  DDAA  ÉÉTTIICCAA  

PPÚÚBBLLIICCAA  

Institui Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal 
com a finalidade de promover atividades que dispõem sobre a conduta ética no âmbito do 
Executivo Federal, competindo-lhe:  

I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética pública;  

II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a transparência e 
o acesso à informação como instrumentos fundamentais para o exercício de gestão da ética 
pública; 

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e 
interação de normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública; 

IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de incentivo 
e incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Estado brasileiro.  

Art. 2º Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal: 

I - a Comissão de Ética Pública - CEP, instituída pelo Decreto de 26 de maio de 
1999; 

II - as Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 22 de junho de 
1994; e 

III - as demais Comissões de Ética e equivalentes nas entidades e órgãos do Poder 
Executivo Federal.  

Art. 3º A CEP será integrada por sete brasileiros que preencham os requisitos de 
idoneidade moral, reputação ilibada e notória experiência em administração pública, 
designados pelo Presidente da República, para mandatos de três anos, não coincidentes, 
permitida uma única recondução.  

§ 1º A atuação no âmbito da CEP não enseja qualquer remuneração para seus 
membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço 
público.  

§ 2º O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações da Comissão.  
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§ 3º Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três anos, 
estabelecidos no decreto de designação. 

Art. 4º À CEP compete: 

I - atuar como instância consultiva do Presidente da República e Ministros de 
Estado em matéria de ética pública; 

II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
devendo: 

a) submeter ao Presidente da República medidas para seu aprimoramento; 

b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre 
casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as 
normas nele previstas, quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; 

III - dirimir dúvidas de interpretação sobre as normas do Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal de que trata o Decreto nº 
1.171, de 1994; 

IV - coordenar, avaliar e supervisionar o Sistema de Gestão da Ética Pública do 
Poder Executivo Federal;  

V - aprovar o seu regimento interno; e 

VI - escolher o seu Presidente.  

Parágrafo único. A CEP contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada à Casa 
Civil da Presidência da República, à qual competirá prestar o apoio técnico e administrativo 
aos trabalhos da Comissão.  

Art. 5º Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto nº 1.171, de 1994, será 
integrada por três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e 
empregados do seu quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da respectiva 
entidade ou órgão, para mandatos não coincidentes de três anos.  

Art. 6º É dever do titular de entidade ou órgão da Administração Pública Federal, 
direta e indireta: 

I - assegurar as condições de trabalho para que as Comissões de Ética cumpram 
suas funções, inclusive para que do exercício das atribuições de seus integrantes não lhes 
resulte qualquer prejuízo ou dano;  

II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme processo 
coordenado pela Comissão de Ética Pública.  

Art. 7º Compete às Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2º: 
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I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito de seu 
respectivo órgão ou entidade; 

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, aprovado pelo Decreto n° 1.171, de 1994, devendo: 

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu aperfeiçoamento; 

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre 
casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas 
éticas pertinentes; e 

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou entidade a que 
estiver vinculada, o desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, capacitação e 
treinamento sobre as normas de ética e disciplina; 

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de Ética do Poder 
Executivo Federal a que se refere o art. 9º; e 

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal e comunicar à CEP situações que possam configurar descumprimento de suas 
normas.  

§ 1º Cada Comissão de Ética contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada 
administrativamente à instância máxima da entidade ou órgão, para cumprir plano de trabalho 
por ela aprovado e prover o apoio técnico e material necessário ao cumprimento das suas 
atribuições.  

§ 2º As Secretarias-Executivas das Comissões de Ética serão chefiadas por 
servidor ou empregado do quadro permanente da entidade ou órgão, ocupante de cargo de 
direção compatível com sua estrutura, alocado sem aumento de despesas.  

Art. 8º Compete às instâncias superiores dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, abrangendo a administração direta e indireta: 

I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina; 

II - constituir Comissão de Ética; 

III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros para que a Comissão 
cumpra com suas atribuições; e 

IV - atender com prioridade às solicitações da CEP.  

Art. 9º Fica constituída a Rede de Ética do Poder Executivo Federal, integrada 
pelos representantes das Comissões de Ética de que tratam os incisos I, II e III do art. 2º, com 
o objetivo de promover a cooperação técnica e a avaliação em gestão da ética.  
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Parágrafo único. Os integrantes da Rede de Ética se reunirão sob a coordenação 
da Comissão de Ética Pública, pelo menos uma vez por ano, em fórum específico, para avaliar 
o programa e as ações para a promoção da ética na administração pública.  

Art. 10. Os trabalhos da CEP e das demais Comissões de Ética devem ser 
desenvolvidos com celeridade e observância dos seguintes princípios: 

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada; 

II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se 
este assim o desejar; e 

III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos, 
com as garantias asseguradas neste Decreto.  

Art. 11. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, 
associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da CEP ou de Comissão de 
Ética, visando à apuração de infração ética imputada a agente público, órgão ou setor 
específico de ente estatal.  

Parágrafo único. Entende-se por agente público, para os fins deste Decreto, todo 
aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária, excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição financeira, a 
órgão ou entidade da administração pública federal, direta e indireta.  

Art. 12. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado 
no Código de Conduta da Alta Administração Federal e no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal será instaurado, de ofício ou em razão de 
denúncia fundamentada, respeitando-se, sempre, as garantias do contraditório e da ampla 
defesa, pela Comissão de Ética Pública ou Comissões de Ética de que tratam o incisos II e III 
do art. 2º, conforme o caso, que notificará o investigado para manifestar-se, por escrito, no 
prazo de dez dias.  

§ 1º O investigado poderá produzir prova documental necessária à sua defesa.  

§ 2º As Comissões de Ética poderão requisitar os documentos que entenderem 
necessários à instrução probatória e, também, promover diligências e solicitar parecer de 
especialista.  

§ 3º Na hipótese de serem juntados aos autos da investigação, após a 
manifestação referida no caput deste artigo, novos elementos de prova, o investigado será 
notificado para nova manifestação, no prazo de dez dias.  

§ 4º Concluída a instrução processual, as Comissões de Ética proferirão decisão 
conclusiva e fundamentada.  

5º Se a conclusão for pela existência de falta ética, além das providências previstas 
no Código de Conduta da Alta Administração Federal e no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, as Comissões de Ética tomarão as 
seguintes providências, no que couber: 
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I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou função de confiança 
à autoridade hierarquicamente superior ou devolução ao órgão de origem, conforme o caso;  

II - encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-Geral da União ou 
unidade específica do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal de que trata o 
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, para exame de eventuais transgressões 
disciplinares; e 

III - recomendação de abertura de procedimento administrativo, se a gravidade da 
conduta assim o exigir.  

Art. 13. Será mantido com a chancela de “reservado”, até que esteja concluído, 
qualquer procedimento instaurado para apuração de prática em desrespeito às normas 
éticas.  

§ 1º Concluída a investigação e após a deliberação da CEP ou da Comissão de 
Ética do órgão ou entidade, os autos do procedimento deixarão de ser reservados.  

§ 2º Na hipótese de os autos estarem instruídos com documento acobertado por 
sigilo legal, o acesso a esse tipo de documento somente será permitido a quem detiver igual 
direito perante o órgão ou entidade originariamente encarregado da sua guarda.  

§ 3º Para resguardar o sigilo de documentos que assim devam ser mantidos, as 
Comissões de Ética, depois de concluído o processo de investigação, providenciarão para que 
tais documentos sejam desentranhados dos autos, lacrados e acautelados.  

Art. 14. A qualquer pessoa que esteja sendo investigada é assegurado o direito de 
saber o que lhe está sendo imputado, de conhecer o teor da acusação e de ter vista dos 
autos, no recinto das Comissões de Ética, mesmo que ainda não tenha sido notificada da 
existência do procedimento investigatório.  

Parágrafo único. O direito assegurado neste artigo inclui o de obter cópia dos 
autos e de certidão do seu teor.  

Art. 15. Todo ato de posse, investidura em função pública ou celebração de 
contrato de trabalho, dos agentes públicos referidos no parágrafo único do art. 11, deverá ser 
acompanhado da prestação de compromisso solene de acatamento e observância das regras 
estabelecidas pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, pelo Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de Ética do 
órgão ou entidade, conforme o caso.  

Parágrafo único. A posse em cargo ou função pública que submeta a autoridade às 
normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal deve ser precedida de consulta 
da autoridade à Comissão de Ética Pública acerca de situação que possa suscitar conflito de 
interesses.  

Art. 16. As Comissões de Ética não poderão escusar-se de proferir decisão sobre 
matéria de sua competência alegando omissão do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal, do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
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ou do Código de Ética do órgão ou entidade, que, se existente, será suprida pela analogia e 
invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

§ 1º Havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética competente 
deverá ouvir previamente a área jurídica do órgão ou entidade. 

§ 2º Cumpre à CEP responder a consultas sobre aspectos éticos que lhe forem 
dirigidas pelas demais Comissões de Ética e pelos órgãos e entidades que integram o 
Executivo Federal, bem como pelos cidadãos e servidores que venham a ser indicados para 
ocupar cargo ou função abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal.  

Art. 17. As Comissões de Ética, sempre que constatarem a possível ocorrência de 
ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração disciplinar, encaminharão 
cópia dos autos às autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo das 
medidas de sua competência.  

Art. 18. As decisões das Comissões de Ética, na análise de qualquer fato ou ato 
submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão resumidas em ementa e, com a 
omissão dos nomes dos investigados, divulgadas no sítio do próprio órgão, bem como 
remetidas à Comissão de Ética Pública.  

Art. 19. Os trabalhos nas Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do 
art. 2º são considerados relevantes e têm prioridade sobre as atribuições próprias dos cargos 
dos seus membros, quando estes não atuarem com exclusividade na Comissão.  

Art. 20. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão 
tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução dos 
procedimentos de investigação instaurados pelas Comissões de Ética.  

§ 1º Na hipótese de haver inobservância do dever funcional previsto no caput, a 
Comissão de Ética adotará as providências previstas no inciso III do § 5º do art. 12.  

§ 2º As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar 
informação solicitada pelas Comissões de Ética.  

Art. 21. A infração de natureza ética cometida por membro de Comissão de Ética 
de que tratam os incisos II e III do art. 2º será apurada pela Comissão de Ética Pública.  

Art. 22. A Comissão de Ética Pública manterá banco de dados de sanções 
aplicadas pelas Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2º e de suas 
próprias sanções, para fins de consulta pelos órgãos ou entidades da administração pública 
federal, em casos de nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância pública.  

Parágrafo único. O banco de dados referido neste artigo engloba as sanções 
aplicadas a qualquer dos agentes públicos mencionados no parágrafo único do art. 11 deste 
Decreto.  

Art. 23. Os representantes das Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III 
do art. 2º atuarão como elementos de ligação com a CEP, que disporá em Resolução própria 
sobre as atividades que deverão desenvolver para o cumprimento desse mister.  



 

 334 

Art. 24. As normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal, do 
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal e do 
Código de Ética do órgão ou entidade aplicam-se, no que couber, às autoridades e agentes 
públicos neles referidos, mesmo quando em gozo de licença.  

Art. 25. Ficam revogados os incisos XVII, XIX, XX, XXI, XXIII e XXV do Código 
de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo 
Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, os arts. 2º e 3º do Decreto de 26 de maio de 
1999, que cria a Comissão de Ética Pública, e os Decretos de 30 de agosto de 2000 e de 18 
de maio de 2001, que dispõem sobre a Comissão de Ética Pública.  
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3322..  LLEEII  NNºº  88..113377,,  DDEE  2277  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11999900..  

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências. 

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do   Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 

(...) 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 
guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 
indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. 
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3333..  LLEEII  NN°°  11..552211//5511,,  DDEE  2266  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11995511..  

Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes contra a 
economia popular. 

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do  Direito  
Administrativo Disciplinar.   

(...) 

Art. 4º. Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 
considerando: 

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro 
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre 
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja 
privativo de instituição oficial de crédito;     (Vide Lei nº 1.807, de 1953) 

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, 
inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor 
corrente ou justo da prestação feita ou prometida. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte 
mil cruzeiros. 

§ 1º. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou mediadores 
que intervierem na operação usuária, bem como os cessionários de crédito usurário que, 
cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva transmissão ou execução judicial. 

§ 2º. São circunstâncias agravantes do crime de usura: 

I - ser cometido em época de grave crise econômica; 

II - ocasionar grave dano individual; 

III - dissimular-se a natureza usurária do contrato; 

IV - quando cometido: 

a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja 
condição econômico-social seja manifestamente superior à da vítima; 

b) em detrimento de operário ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos 
ou de deficiente mental, interditado ou não. 
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3344..  LLEEII  NNºº  44..889988,,  DDEE  99  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  11996655..  

Regula o Direito de Representação e o processo de 
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso 
de autoridade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade 
administrativa civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, 
cometerem abusos, são regulados pela presente lei. 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição: 

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à 
autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção; 

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 
processo-crime contra a autoridade culpada. 

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 
fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver. 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade física do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Incluído 
pela Lei nº 6.657,de 05/06/79) 
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Art. 4º Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 
formalidades legais ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento 
não autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção 
de qualquer pessoa; 

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe 
seja comunicada; 

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, 
permitida em lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, 
emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer 
quanto à espécie quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância 
recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando 
praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal; 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 
segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 7.960, de 21/12/89) 

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração. 

Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa civil e 
penal. 

§ 1º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso 
cometido e consistirá em: 

a) advertência; 

b) repreensão; 

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e oitenta dias, 
com perda de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 

e) demissão; 
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f) demissão, a bem do serviço público. 

§ 2º A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no 
pagamento de uma indenização de quinhentos a dez mil cruzeiros. 

§ 3º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos artigos 42 a 56 do 
Código Penal e consistirá em: 

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros; 

b) detenção por dez dias a seis meses; 

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função 
pública por prazo até três anos. 

§ 4º As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas autônoma ou 
cumulativamente. 

§ 5º Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou 
militar, de qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não 
poder o acusado exercer funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por 
prazo de um a cinco anos. 

art. 7º recebida a representação em que for solicitada a aplicação de sanção 
administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará a instauração de 
inquérito para apurar o fato. 

§ 1º O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis 
municipais, estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o respectivo processo. 

§ 2º não existindo no município no Estado ou na legislação militar normas 
reguladoras do inquérito administrativo serão aplicadas supletivamente, as disposições dos 
arts. 219 a 225 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

§ 3º O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim de aguardar 
a decisão da ação penal ou civil. 

Art. 8º A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autoridade civil ou 
militar. 

Art. 9º Simultaneamente com a representação dirigida à autoridade administrativa 
ou independentemente dela, poderá ser promovida pela vítima do abuso, a responsabilidade 
civil ou penal ou ambas, da autoridade culpada. 

Art. 10. Vetado 

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Processo Civil. 
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Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito policial ou 
justificação por denúncia do Ministério Público, instruída com a representação da vítima do 
abuso. 

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, aquele, no 
prazo de quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o fato narrado constitua abuso 
de autoridade, e requererá ao Juiz a sua citação, e, bem assim, a designação de audiência de 
instrução e julgamento. 

§ 1º A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias. 

Art. 14. Se a ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado 
vestígios o ofendido ou o acusado poderá: 

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de duas 
testemunhas qualificadas; 

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de instrução e 
julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações necessárias. 

§ 1º O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus 
depoimentos verbalmente, ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiência de 
instrução e julgamento. 

§ 2º No caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá conter a 
indicação de mais duas testemunhas. 

Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia 
requerer o arquivamento da representação, o Juiz, no caso de considerar improcedentes as 
razões invocadas, fará remessa da representação ao Procurador-Geral e este oferecerá a 
denúncia, ou designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no 
arquivamento, ao qual só então deverá o Juiz atender. 

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo fixado 
nesta lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério Público poderá, porém, aditar a 
queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva e intervir em todos os termos do 
processo, interpor recursos e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a 
ação como parte principal. 

Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito horas, 
proferirá despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia. 

§ 1º No despacho em que receber a denúncia, o Juiz designará, desde logo, dia e 
hora para a audiência de instrução e julgamento, que deverá ser realizada, 
improrrogavelmente. dentro de cinco dias. 

§ 2º A citação do réu para se ver processar, até julgamento final e para 
comparecer à audiência de instrução e julgamento, será feita por mandado sucinto que, será 
acompanhado da segunda via da representação e da denúncia. 



 

 

 341 

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentada em juízo, 
independentemente de intimação. 

Parágrafo único. Não serão deferidos pedidos de precatória para a audiência ou a 
intimação de testemunhas ou, salvo o caso previsto no artigo 14, letra "b", requerimentos 
para a realização de diligências, perícias ou exames, a não ser que o Juiz, em despacho 
motivado, considere indispensáveis tais providências. 

Art. 19. A hora marcada, o Juiz mandará que o porteiro dos auditórios ou o oficial 
de justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o réu, as testemunhas, o perito, 
o representante do Ministério Público ou o advogado que tenha subscrito a queixa e o 
advogado ou defensor do réu. 

Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se ausente o Juiz. 

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o Juiz não houver comparecido, 
os presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar do livro de termos de audiência. 

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será pública, se contrariamente 
não dispuser o Juiz, e realizar-se-á em dia útil, entre dez (10) e dezoito (18) horas, na sede do 
Juízo ou, excepcionalmente, no local que o Juiz designar. 

Art. 22. Aberta a audiência o Juiz fará a qualificação e o interrogatório do réu, se 
estiver presente. 

Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o Juiz nomeará 
imediatamente defensor para funcionar na audiência e nos ulteriores termos do processo. 

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o Juiz dará a palavra 
sucessivamente, ao Ministério Público ou ao advogado que houver subscrito a queixa e ao 
advogado ou defensor do réu, pelo prazo de quinze minutos para cada um, prorrogável por 
mais dez (10), a critério do Juiz. 

Art. 24. Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a sentença. 

Art. 25. Do ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio, ditado pelo 
Juiz, termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as alegações da acusação e da defesa, 
os requerimentos e, por extenso, os despachos e a sentença. 

Art. 26. Subscreverão o termo o Juiz, o representante do Ministério Público ou o 
advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou defensor do réu e o escrivão. 

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não 
permitirem a observância dos prazos fixados nesta lei, o juiz poderá aumentá-las, sempre 
motivadamente, até o dobro. 

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de Processo 
Penal, sempre que compatíveis com o sistema de instrução e julgamento regulado por esta 
lei. 
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Parágrafo único. Das decisões, despachos e sentenças, caberão os recursos e 
apelações previstas no Código de Processo Penal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
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3355..  DDEECCRREETTOO  NNºº  77..220033,,  DDEE  44  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22001100..  

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1o  A vedação do nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta e indireta observará o disposto neste Decreto. 

Art. 2o  Para os fins deste Decreto considera-se: 

I - órgão: 

a) a Presidência da República, compreendendo a Vice-Presidência, a Casa Civil, o 
Gabinete Pessoal e a Assessoria Especial; 

b) os órgãos da Presidência da República comandados por Ministro de Estado ou 
autoridade equiparada; e 

c) os Ministérios; 

II - entidade: autarquia, fundação, empresa pública e sociedade de economia 
mista; e 

III - familiar: o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo único.  Para fins das vedações previstas neste Decreto, serão 
consideradas como incluídas no âmbito de cada órgão as autarquias e fundações a ele 
vinculadas. 

Art. 3o  No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, 
contratações ou designações de familiar de Ministro de Estado, familiar da máxima autoridade 
administrativa correspondente ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança de direção, chefia ou assessoramento, para: 

I - cargo em comissão ou função de confiança; 

II - atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo 
quando a contratação tiver sido precedida de regular processo seletivo; e 

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que 
assegure o princípio da isonomia entre os concorrentes. 
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§ 1o  Aplicam-se as vedações deste Decreto também quando existirem 
circunstâncias caracterizadoras de ajuste para burlar as restrições ao nepotismo, 
especialmente mediante nomeações ou designações recíprocas, envolvendo órgão ou 
entidade da administração pública federal. 

§ 2o  As vedações deste artigo estendem-se aos familiares do Presidente e do 
Vice-Presidente da República e, nesta hipótese, abrangem todo o Poder Executivo Federal. 

§ 3o  É vedada também a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade 
da administração pública federal de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade. 

Art. 4º  Não se incluem nas vedações deste Decreto as nomeações, designações 
ou contratações: 

I - de servidores federais ocupantes de cargo de provimento efetivo, bem como 
de empregados federais permanentes, inclusive aposentados, observada a compatibilidade do 
grau de escolaridade do cargo ou emprego de origem, ou a compatibilidade da atividade que 
lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou função comissionada a 
ocupar, além da qualificação profissional do servidor ou empregado; 

II - de pessoa, ainda que sem vinculação funcional com a administração pública, 
para a ocupação de cargo em comissão de nível hierárquico mais alto que o do agente público 
referido no art. 3º; 

III - realizadas anteriormente ao início do vínculo familiar entre o agente público e 
o nomeado, designado ou contratado, desde que não se caracterize ajuste prévio para burlar 
a vedação do nepotismo; ou 

IV - de pessoa já em exercício no mesmo órgão ou entidade antes do início do 
vínculo familiar com o agente público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico 
igual ou mais baixo que o anteriormente ocupado.  

Parágrafo único.  Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança sob subordinação direta do agente público.  

Art. 5º  Cabe aos titulares dos órgãos e entidades da administração pública federal 
exonerar ou dispensar agente público em situação de nepotismo, de que tenham 
conhecimento, ou requerer igual providência à autoridade encarregada de nomear, designar 
ou contratar, sob pena de responsabilidade.  

Parágrafo único.  Cabe à Controladoria-Geral da União notificar os casos de 
nepotismo de que tomar conhecimento às autoridades competentes, sem prejuízo da 
responsabilidade permanente delas de zelar pelo cumprimento deste Decreto, assim como 
de apurar situações irregulares, de que tenham conhecimento, nos órgãos e entidades 
correspondentes. 
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Art. 6º  Serão objeto de apuração específica os casos em que haja indícios de 
influência dos agentes públicos referidos no art. 3o: 

I - na nomeação, designação ou contratação de familiares em hipóteses não 
previstas neste Decreto; 

II - na contratação de familiares por empresa prestadora de serviço terceirizado 
ou entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública 
federal. 

Art. 7o  Os editais de licitação para a contratação de empresa prestadora de 
serviço terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação 
de entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração pública 
federal, deverão estabelecer vedação de que familiar de agente público preste serviços no 
órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança.  

Art. 8o  Os casos omissos ou que suscitem dúvidas serão disciplinados e dirimidos 
pela Controladoria-Geral da União. 

Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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3366..  DDEECCRREETTOO--LLEEII  NN..ºº  55..445522,,  DDEE  11ºº  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  11994433  

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar.   

 

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador:  

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento;  

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do 
empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o 
empregado, ou for prejudicial ao serviço;  

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha 
havido suspensão da execução da pena;  

e) desídia no desempenho das respectivas funções;  

f) embriaguez habitual ou em serviço;  

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer 
pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria 
ou de outrem;  

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem;  

l) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a 
prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 
segurança nacional. (Incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966) 
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3377..  DDEECCRREETTOO  NNºº  11..559900,,  DDEE  1100  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  11999955..  

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da 
Administração Pública Federal direta, das autarquias e das 
fundações públicas federais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, com a relação dada pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro 
de 1991,   

DECRETA: 

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal 
direta, das autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas diárias e:  

I - carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em lei 
específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;  

II - regime de dedicação integral, quando se tratar de servidores ocupantes de 
cargos em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento superiores, cargos de 
direção, função gratificada e gratificação de representação.  

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os 
servidores referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados sempre que presente 
interesse ou necessidade de serviço.  

Art. 2º Para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas, é facultada 
a adoção do regime de turno ininterrupto de revezamento.  

Art. 3º  Quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou 
escalas, em período igual ou superior a doze horas ininterruptas, em função de atendimento 
ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente máximo do órgão ou da 
entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga 
horária de trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para 
refeições. (Redação dada pelo Decreto nº 4.836, de 9.9.2003) 

§ 1o  Entende-se por período noturno aquele que ultrapassar às vinte e uma 
horas. (Redação dada pelo Decreto nº 4.836, de 9.9.2003) 

§ 2o  Os dirigentes máximos dos órgãos ou entidades que autorizarem a 
flexibilização da jornada de trabalho a que se refere o caput deste artigo deverão determinar 
a afixação, nas suas dependências, em local visível e de grande circulação de usuários dos 
serviços, de quadro, permanentemente atualizado, com a escala nominal dos servidores que 
trabalharem neste regime, constando dias e horários dos seus expedientes. (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.836, de 9.9.2003) 
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Art. 4º Aos Ministros de Estado e aos titulares de órgãos essenciais da Presidência 
da República, bem como a seus respectivos Chefes de Gabinete e, também, aos titulares de 
cargos de Natureza Especial e respectivos Chefes de Gabinete é facultado autorizar jornada 
de trabalho de seis horas e carga horária de trinta horas semanais às secretárias que os 
atendam diretamente, limitadas, em cada caso, a quatro.  

Art. 5º Os Ministros de Estado e os dirigentes máximos de autarquias e fundações 
públicas federais fixarão o horário de funcionamento dos órgãos e entidades sob cuja 
supervisão se encontrem. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996) 

§ 1º Os horários de início e de término da jornada de trabalho e dos intervalos de 
refeição e descanso, observado o interesse do serviço, deverão ser estabelecidos 
previamente e adequados às conveniências e às peculiaridades de cada órgão ou entidade, 
unidade administrativa ou atividade, respeitada a carga horária correspondente aos cargos.  

§ 2º O intervalo para refeição não poderá ser inferior a uma hora nem superior a 
três horas.  

Art. 6º O controle de assiduidade e pontualidade poderá ser exercido mediante:  

I - controle mecânicos;  

II - controle eletrônico;  

III - folha de ponto.  

§ 1º Nos casos em que o controle seja feito por intermédio de assinatura em 
folha de ponto, esta deverá ser distribuída e recolhida diariamente pelo chefe imediato, após 
confirmados os registros de presença, horários de entrada e saída, bem como as ocorrências 
de que trata o art. 7º. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996) 

§ 2º Na folha de ponto de cada servidor, deverá constar a jornada de trabalho a 
que o mesmo estiver sujeito. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996) 

§ 3º As chefias imediatas dos servidores beneficiados pelo art. 98 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, deverão compatibilizar o disposto naquele artigo com as 
normas relativas às jornadas de trabalho regulamentadas por este Decreto.  

§ 4º Os servidores, cujas atividades sejam executadas fora da sede do órgão ou 
entidade em que tenha exercício e em condições materiais que impeçam o registro diário de 
ponto, preencherão boletim semanal em que se comprove a respectiva assiduidade e efetiva 
prestação de serviço. (Vide Decreto nº 1.867, de 1996) 

§ 5º O desempenho das atividades afetas aos servidores de que trata o parágrafo 
anterior será controlado pelas respectivas chefias imediatas.  

§ 6º Em situações especiais em que os resultados possam ser efetivamente 
mensuráveis, o Ministro de Estado poderá autorizar a unidade administrativa a realizar 
programa de gestão, cujo teor e acompanhamento trimestral deverão ser publicado no Diário 
Oficial da União, ficando os servidores envolvidos dispensados do controle de assiduidade.  
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§ 7º São dispensados do controle de freqüência os ocupantes de cargos: (Redação 
dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

a) de Natureza Especial;  (Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

b) do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, iguais ou superiores 
ao nível 4; (Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

c) de Direção - CD, hierarquicamente iguais ou superiores a DAS 4 ou CD - 3; 
(Redação dada pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

d) de Pesquisador e Tecnologista do Plano de Carreira para a área de Ciência e 
Tecnologia; (Incluído pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

e) de Professor da Carreira de Magistério Superior do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos. (Incluído pelo Decreto nº 1.867, de 1996) 

§ 8° No interesse do serviço, o dirigente máximo do órgão ou entidade poderá 
manter o controle de freqüência dos ocupantes de cargo de Pesquisador e Tecnologista do 
Plano de Carreira para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a alínea d do parágrafo 
anterior, conforme as características das atividades de cada entidade. (Incluído pelo Decreto 
nº 1.927, de 1996) 

Art. 7º Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de interesse do 
serviço poderão ser abonados pela chefia imediata.  

Art. 8º A freqüência do mês deverá ser encaminhada às unidades de recursos 
humanos do respectivo órgão ou entidade até o quinto dia útil do mês subseqüente, 
contendo as informações das ocorrências verificadas.  

Art. 9º No prazo de trinta dias, contados da publicação deste Decreto, o 
dirigente máximo do órgão ou entidade fixará os critérios complementares necessários à sua 
implementação, com vistas a adequá-lo às peculiaridades de cada unidade administrativa e 
atividades correspondentes.  

Art. 10. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar 
o modelo de folha de ponto para registro de freqüência dos servidores, bem como a relação 
dos cargos efetivos cuja carga horária seja distinta da referida no inciso I do art. 1º.  

Art. 11. Às unidades de controle interno e ao Ministério da Administração Federal 
e Reforma do Estado compete zelar pelo fiel cumprimento do disposto neste Decreto.  

Art. 12. O desempenho das normas estabelecidas neste Decreto sujeitará o 
servidor e o chefe imediato ao disposto no Título V da Lei nº 8.112, de 1990.  

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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3388..  LLEEII  NNºº  88..116622,,  DDEE  88  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  11999911..  

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e 
demais retribuições dos servidores civis e da fixação dos soldos 
dos militares do Poder Executivo, na Administração Direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

* Contém apenas os artigos de interesse ao estudo do Direito 
Administrativo Disciplinar. 

 

(...) 

Art. 4º Correrão à conta das dotações orçamentárias próprias dos órgãos 
interessados, consoante se dispuser em regulamento, as despesas de deslocamento, de 
alimentação e de pousada dos colaboradores eventuais, inclusive membros de colegiados 
integrantes de estrutura regimental de Ministério e das Secretarias da Presidência da 
República, quando em viagem de serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.216, de 13.8.1991) 

(...)
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3399..  DDEECCRREETTOO  NNºº  55..999922,,  DDEE  1199  DDEE  DDEEZZEEMMBBRROO  DDEE  22000066..  

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da administração 
federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 33 a 36 da Lei no 5.809, 
de 10 de outubro de 1972, nos arts. 58 e 59 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no 
art. 4o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e no art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de agosto 
de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1o  O servidor civil da administração federal direta, autárquica e fundacional 
que se deslocar a serviço, da localidade onde tem exercício para outro ponto do território 
nacional, ou para o exterior, fará jus à percepção de diárias segundo as disposições deste 
Decreto. 

§ 1o  Os valores das diárias no País são os constantes do Anexo a este Decreto. 

§ 2o  Os valores das diárias no exterior são os constantes do Anexo III do Decreto 
no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, que serão pagos em dólares norte-americanos, ou, por 
solicitação do servidor, por seu valor equivalente em moeda nacional ou em euros. 

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos casos em que o deslocamento da sede constitua exigência permanente do 
cargo ou ocorra dentro da mesma região metropolitana; e 

II - aos servidores nomeados ou designados para servir no exterior. 

Art. 2o  As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, 
destinando-se a indenizar o servidor por despesas extraordinárias com pousada, alimentação 
e locomoção urbana. 

§ 1o  O servidor fará jus somente à metade do valor da diária nos seguintes casos: 

I - nos deslocamentos dentro do território nacional: 

a) quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede;  

b) no dia do retorno à sede de serviço; 

c) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

d) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente à União ou que 
esteja sob administração do Governo brasileiro ou de suas entidades; ou 
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e) quando designado para compor equipe de apoio às viagens do Presidente ou 
do Vice-Presidente da República; 

II - nos deslocamentos para o exterior: 

a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede;  

b) no dia da partida do território nacional; 

b) no dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite 
fora do país; (Redação dada pelo Decreto nº 6.258, de 2007) 

c) no dia da chegada ao território nacional; 

d) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

e) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente à União ou que 
esteja sob administração do Governo brasileiro ou de suas entidades; 

f) quando o governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere custear as despesas com alimentação ou pousada; ou 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

§ 2o  Quando a missão no exterior abranger mais de um país, adotar-se-á a diária 
aplicável ao país onde houver o pernoite; no retorno ao Brasil, prevalecerá a diária referente 
ao país onde o servidor haja cumprido a última etapa da missão. 

§ 3o  (Revogado pelo Decreto nº 7.028, de 2009). 

§ 4o  Não será devido o pagamento de diária ao servidor quando governo 
estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere 
custear as despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana. (Incluído pelo Decreto 
nº 6.907, de 2009). 

§ 5o  Na hipótese da alínea “e” do inciso I do § 1o, a base de cálculo será o valor 
atribuído a titular de cargo de natureza especial. (Incluído pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

Art 2o-A.  O servidor ocupante de cargo efetivo da administração pública federal 
investido em cargo comissionado ou em função de confiança poderá optar entre perceber 
diária no valor fixado para o cargo efetivo ou no valor aplicável para o cargo comissionado ou 
função de confiança que ocupe. (Incluído pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

Art. 3o  Nos casos de afastamento da sede do serviço para acompanhar, na 
qualidade de assessor, titular de cargo de natureza especial ou dirigente máximo de autarquia 
ou fundação pública federal, o servidor fará jus a diárias no mesmo valor atribuído à 
autoridade acompanhada.  

Parágrafo único.  O servidor que acompanhar Ministro de Estado, na qualidade de 
assessor, fará jus a diária correspondente à de titular de cargo de natureza especial, ainda que 
na hipótese de que trata a alínea “e” do inciso I do § 1o do art. 2o  (Redação dada pelo 
Decreto nº 6.907, de 2009). 
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Art. 3o-A.  Aplica-se o disposto neste Decreto aos deslocamentos de servidores 
da administração pública federal para participação em reuniões de colegiados. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.907, de 2009). 

§ 1o  É vedado à administração pública federal direta, autárquica e fundacional 
custear diárias de membros de colegiado representantes de outros entes da federação, de 
outros Poderes ou de empresas públicas e sociedades de economia mista. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.907, de 2009). 

§ 2o  As diárias para membros de colegiados que não se enquadrem no caput ou 
no § 1o serão pagas: (Incluído pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

I - no caso de colegiados com composição e funcionamento constantes em lei ou 
decreto: no valor do item “c” do Anexo I; e (Incluído pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

II - no caso de colegiados com composição e funcionamento definidas por ato 
normativo inferior a decreto, somente quando autorizado pelo Ministro de Estado 
competente, nos termos por ele definido, não podendo superar os valores previstos no item 
“e” do Anexo I. (Incluído pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

§ 3o  O disposto no § 1o não se aplica no caso de o membro do colegiado não 
receber diárias do ente com o qual mantêm vínculo, firmando declaração, sob as penas da lei, 
nesse sentido, e: (Incluído pelo Decreto nº 7.028, de 2009). 

I - representar associação, ou equivalente, de entes diversos da federação; 
(Incluído pelo Decreto nº 7.028, de 2009). 

II - não estar representando exclusivamente o ente com o qual mantém vínculo; 
ou (Incluído pelo Decreto nº 7.028, de 2009). 

III - haver interesse da União, declarado pelo Ministro de Estado competente, na 
presença do membro no colegiado. (Incluído pelo Decreto nº 7.028, de 2009). 

Art. 3o-B.  Aplica-se o disposto neste decreto ao servidor ou colaborador 
eventual que acompanhar servidor com deficiência em deslocamento a serviço. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.613, de 2011) 

§ 1o  A concessão de diárias para o acompanhante será autorizada a partir do 
resultado de perícia oficial no âmbito do Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do 
Servidor Público Federal que ateste a necessidade de acompanhante no deslocamento do 
servidor. (Incluído pelo Decreto nº 7.613, de 2011) 

§ 2o  A perícia de que trata o § 1o terá validade máxima de cinco anos, podendo 
ser revista a qualquer tempo, de ofício ou mediante requerimento. (Incluído pelo Decreto nº 
7.613, de 2011) 

§ 3o  O valor da diária do acompanhante será igual ao valor da diária do servidor 
acompanhado. (Incluído pelo Decreto nº 7.613, de 2011) 

§ 4o  O servidor com deficiência poderá indicar o seu acompanhante, fornecendo 
as informações necessárias para os trâmites administrativos no caso de pessoa indicada sem 
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vínculo com a administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. (Incluído pelo 
Decreto nº 7.613, de 2011) 

§ 5o  No caso de o indicado ser servidor, a concessão de diária dependerá da 
concordância de sua chefia imediata. (Incluído pelo Decreto nº 7.613, de 2011) 

Art. 4o  A indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 
1991, será devida aos servidores de toda e qualquer categoria funcional que se afastar da 
zona considerada urbana de seu município de sede para execução de atividades de 
campanhas de combate e controle de endemias, marcação, inspeção e manutenção de 
marcos divisórios, topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de 
fronteiras internacionais. 

Art. 5o  As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas 
seguintes situações, a critério da autoridade concedente:  

I - situações de urgência, devidamente caracterizadas; e 

II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em 
que poderão ser pagas parceladamente. 

§ 1o  As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão 
concedidas pelo dirigente do órgão ou entidade a quem estiver subordinado o servidor, ou a 
quem for delegada tal competência. 

§ 2o  As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento iniciar-se em 
sextas-feiras, bem como os que incluam sábados, domingos e feriados, serão expressamente 
justificadas, configurando, a autorização do pagamento pelo ordenador de despesas, a 
aceitação da justificativa.  

§ 3o  Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o 
servidor fará jus, ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que 
autorizada sua prorrogação. 

§ 4o  Serão de inteira responsabilidade do servidor eventuais alterações de 
percurso ou de datas e horários de deslocamento, quando não autorizados ou determinados 
pela administração. 

Art. 6o  Os atos de concessão de diárias serão publicados no boletim interno ou 
de pessoal do órgão ou entidade concedente.  

Art. 7o  Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data do 
retorno à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso.  

Parágrafo único.  Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo 
estabelecido neste artigo, as diárias recebidas pelo servidor quando, por qualquer 
circunstância, não ocorrer o afastamento.  

Art. 8o  Será concedido adicional no valor fixado no Anexo II a este Decreto, por 
localidade de destino, nos deslocamentos dentro do território nacional, destinado a cobrir 
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despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque até o local de trabalho 
ou de hospedagem e vice-versa. (Redação dada pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

Art. 9o  Nos deslocamentos do Presidente da República e do Vice-Presidente da 
República, no território nacional, as despesas correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados, respectivamente, à Presidência da República e à Vice-Presidência da 
República. (Redação dada pelo Decreto nº 6.907, de 2009). 

§ 1o  Correrão à conta dos recursos orçamentários consignados à Presidência da 
República e à Vice-Presidência da República as diárias das autoridades integrantes das 
respectivas comitivas oficiais. (Redação dada pelo Decreto nº 6.907, de 2009) 

§ 2o  Correrão, ainda, à conta dos recursos orçamentários consignados ao 
respectivo Ministério as diárias relativas a assessor de Ministro de Estado.(Redação dada pelo 
Decreto nº 6.907, de 2009).  

 § 3o  As despesas de que trata o caput serão realizadas mediante a concessão de 
suprimento de fundos a servidor designado pelo ordenador de despesas competente, 
obedecido ao disposto no art. 47 do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
(Incluído pelo Decreto nº 6.258, de 2007) 

Art. 10.  As despesas de alimentação e pousada de colaboradores eventuais, 
previstas no art. 4o da Lei no 8.162, de 8 de janeiro de 1991, serão indenizadas mediante a 
concessão de diárias correndo à conta do órgão interessado, imputando-se a despesa à 
dotação consignada sob a classificação de serviços.  

§ 1o  O dirigente do órgão concedente da diária estabelecerá o nível de 
equivalência da atividade a ser cumprida pelo colaborador eventual com a tabela de diárias, 
ressalvado o disposto no § 3o do art. 3o-B. (Redação dada pelo Decreto nº 7.613, de 2011) 

§ 2o  É vedada a concessão de diárias para o exterior a pessoas sem vínculo com a 
administração pública federal, ressalvadas aquelas designadas ou nomeadas pelo Presidente da 
República. 

Art. 11.  Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com o 
disposto neste Decreto a autoridade proponente, a autoridade concedente, o ordenador de 
despesas e o servidor que houver recebido as diárias. 

Art. 12.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá editar 
normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.613, de 2011) 

Art. 12-A.  O Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão é de utilização obrigatória pelos órgãos da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. (Incluído pelo Decreto nº 
6.258, de 2007) 

Parágrafo único.  Todos os órgãos da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional deverão estar adaptados ao disposto no caput até 31 de dezembro 
de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.258, de 2007) 
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Art. 13.  Os arts. 22 e 23 do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22.  Os valores das diárias no exterior são os constantes da Tabela que 
constitui o Anexo III a este Decreto, que serão pagos em dólares norte-americanos, ou, por 
solicitação do servidor, por seu valor equivalente em moeda nacional ou em euros.” (NR) 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
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4400..  PPOORRTTAARRIIAA  IINNTTEERRMMIINNIISSTTEERRIIAALL  MMPP//CCGGUU  NNºº  229988,,  DDEE  66  DDEE  

SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22000077  

Art.1º Todo agente público, no âmbito do Poder Executivo Federal, como forma 
de atender aos requisitos constantes no art. 13 da Lei nº 8.429, 2 de junho de 1992, e no art 
1º da Lei nº 8.730, 10 de novembro de 1993, deverá: 

I - autorizar o acesso, por meio eletrônico, às cópias de suas Declarações de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, com as respectivas retificações, 
apresentadas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda; ou 

II - apresentar anualmente, em papel, Declaração de Bens e Valores que 
compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Serviço de Pessoal 
competente. 

§ 1º Consideram-se agentes públicos, para os efeitos desta Portaria, os servidores 
públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão, de qualquer nível ou 
natureza, os empregados públicos, os diretores e empregados de empresas estatais, os 
agentes que exercem mandato em órgãos e conselhos de caráter deliberativo e aqueles 
contratados por tempo determinado, nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993. 

§ 2º O agente público deverá autorizar o acesso ou entregar a Declaração de 
Bens e Valores no prazo de até quinze dias após a data limite fixada pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de renda da 
Pessoa Física. 

§ 3º Uma vez autorizado o acesso à Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda da Pessoa Física, na forma de inciso I deste artigo, não haverá necessidade de 
renovação anual da autorização. 

§ 4º O agente público poderá cancelar a autorização prevista no inciso I deste 
artigo, passando a entregar a Declaração de Bens e Valores anualmente em papel, na forma 
do inciso II. 

§ 5º A atualização anual da Declaração de Bens e Valores deverá conter as 
informações relativas ao ano anterior. 

Art. 2º A autorização de que trata o inciso I do art. 1º deverá ser realizada por 
meio de preenchimento do Formulário de Autorização de Acesso à Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, constante do Anexo I desta Portaria. 

Art. 3º A apresentação da Declaração de que trata o inciso II do art. 1º deverá ser 
realizada nos termos do Formulário de Declaração de Bens e Valores, constante do anexo II 
desta Portaria. 
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Art. 4º A obrigação de que trata o art. 1º aplica-se, também, no momento da 
posse e exercício e na data em que o agente público deixar o mandato, cargo, emprego ou 
função. 

Art. 5º As informações apresentadas pelo agente público ou recebidas da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil serão acessadas somente pelos servidores dos órgãos 
de controle interno e externo para fins de análise da evolução patrimonial do agente público. 

Art. 6º O sigilo das informações patrimoniais do agente público deverá ser 
preservado por todos que tenham acesso às Declarações, inclusive servidores dos serviços de 
pessoal e dos órgãos de controle interno e externo, ficando sujeitos os infratores, em caso de 
violação, às sanções penal, civil e administrativa previstas em lei. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4411..  DDEECCRREETTOO--LLEEII  NNºº  220000,,  DDEE  2255  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  11996677..  

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

TÍTULO I 
Da Administração Federal 

 
Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as 
atribuições de sua competência constitucional, legal e regulamentar com o auxílio dos órgãos 
que compõem a Administração Federal.  

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo estabelecida 
no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição, o Poder Executivo regulará a estruturação, as 
atribuições e funcionamento do órgãos da Administração Federal. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Art. 4° A Administração Federal compreende: 

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura 
administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de 
entidades, dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Emprêsas Públicas; 

c) Sociedades de Economia Mista. 

d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-
se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade. 
(Renumerado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 2 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 3 º (Revogado pela Lei nº 7.596, de 1987) 
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Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 
patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada.  

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei para a 
exploração de atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer por fôrça de 
contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas 
admitidas em direito. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito 
público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos 
de direção, e funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. (Incluído 
pela Lei nº 7.596, de 1987) 

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a regime de 
monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter permanente. 

§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indireta 
existentes nas categorias constantes dêste artigo.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem personalidade 
jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, não se lhes aplicando as demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações. (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987) 

TÍTULO II 
Dos Princípios Fundamentais 

 
Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:  

I - Planejamento.  

II - Coordenação.  

III - Descentralização.  

IV - Delegação de Competência.  



 

 

 361 

V - Contrôle.  

(...) 

CAPÍTULO III 
Da Descentralização 

 
Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser 

amplamente descentralizada.  

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais:  

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se claramente o 
nível de direção do de execução;  

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando estejam 
devidamente aparelhadas e mediante convênio;  

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante contratos ou 
concessões.  

§ 2° Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que compõem a 
estrutura central de direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 
tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
atividades de planejamento, supervisão, coordenação e contrôle. 

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão de casos individuais, 
compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos serviços de natureza local, 
que estão em contato com os fatos e com o público. 

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, 
critérios, programas e princípios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a 
respeitar na solução dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições. 

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniência, a 
execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser delegada, no todo ou 
em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais incumbidos de serviços 
correspondentes.  

§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a autoridade 
normativa e exercerão contrôle e fiscalização indispensáveis sôbre a execução local, 
condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos programas e convênios. 

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, 
supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina 
administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato, desde 
que exista, na área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos de execução. 
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§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames 
do interesse público e às conveniências da segurança nacional.  

CAPÍTULO IV 
Da Delegação De Competência 

 
Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às 
decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 
(Regulamento) 

Art . 12 . É facultado ao Presidente da República, aos Ministros de Estado e, em 
geral, às autoridades da Administração Federal delegar competência para a prática de atos 
administrativos, conforme se dispuser em regulamento. (Regulamento) 

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade 
delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.  

CAPÍTULO V 
Do Contrôle 

 
Art. 13 O contrôle das atividades da Administração Federal deverá exercer-se em 

todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, particularmente:  

a) o contrôle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 
observância das normas que governam a atividade específica do órgão controlado;  

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas 
gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;  

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União 
pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria.  

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplificação de 
processos e supressão de contrôles que se evidenciarem como puramente formais ou cujo 
custo seja evidentemente superior ao risco.  

(...) 

TÍTULO IV 
Da Supervisão Ministerial  

(Vide Lei nº 6.036, de 1974) 
 

Art . 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, direta ou indireta, está 
sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente os órgãos 
mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da 
República. 
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Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da República, 
pela supervisão dos órgãos da Administração Federal enquadrados em sua área de 
competência.  

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação, 
coordenação e contrôle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao Ministério, 
nos têrmos desta lei.  

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata êste título com 
apoio nos Órgãos Centrais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 1969) 

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervisão ministerial terá, 
também, como objetivo, colocar a administração, dentro dos princípios gerais estabelecidos 
nesta lei, em coerência com a destinação constitucional precípua das Fôrças Armadas, que 
constitui a atividade afim dos respectivos Ministérios. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 900, de 
1969) 

(...) 

Art . 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de 
competência do Ministro de Estado:  

I - Assegurar a observância da legislação federal.  

II - Promover a execução dos programas do Govêrno.  

III - Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no Título II.  

IV - Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar sua 
atuação com a dos demais Ministérios.  

V - Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados e 
diligenciar no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados.  

VI - Proteger a administração dos órgãos supervisionados contra interferências e 
pressões ilegítimas.  

VII - Fortalecer o sistema do mérito.  

VIII - Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e bens públicos.  

IX - Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Govêrno, a fim de 
alcançar uma prestação econômica de serviços.  

X - Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os elementos 
necessários à prestação de contas do exercício financeiro.  

XI - Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização deste, 
informes relativos à administração financeira e patrimonial dos órgãos do Ministério.  
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Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministerial visará 
a assegurar, essencialmente:  

I - A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade.  

II - A harmonia com a política e a programação do Govêrno no setor de atuação 
da entidade.  

III - A eficiência administrativa.  

IV - A autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade.  

Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção das seguintes 
medidas, além de outras estabelecidas em regulamento:  

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, eleição dos dirigentes 
da entidade, conforme sua natureza jurídica;  

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêrno Federal nas 
Assembléias Gerais e órgãos de administração ou contrôle da entidade;  

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e 
informações que permitam ao Ministro acompanhar as atividades da entidade e a execução 
do orçamento-programa e da programação financeira aprovados pelo Govêrno;  

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da programação 
financeira da entidade, no caso de autarquia;  

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou através dos 
representantes ministeriais nas Assembléias e órgãos de administração ou contrôle;  

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, das 
despesas de pessoal e de administração;  

g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divulgação e relações públicas;  

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e produtividade;  

i) intervenção, por motivo de interesse público.  

(...) 

Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o 
ordenador da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabilidade após julgadas 
regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.  

§ 1° Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos 
resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de 
recursos da União ou pela qual esta responda.  
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§ 2º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por prejuízos 
causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por agente subordinado que 
exorbitar das ordens recebidas.  

§ 3º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impugnadas pelo 
ordenador, serão escrituradas e incluídas na sua tomada de contas, na forma prescrita; 
quando impugnadas, deverá o ordenador determinar imediatas providências administrativas 
para a apuração das responsabilidades e imposição das penalidades cabíveis, sem prejuízo do 
julgamento da regularidade das contas pelo Tribunal de Contas.  

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a tomada de contas realizada 
pelo órgão de contabilidade e verificada pelo órgão de auditoria interna, antes de ser 
encaminhada ao Tribunal de Contas (artigo 82 ).  

Parágrafo único. O funcionário que receber suprimento de fundos, na forma do 
disposto no art. 74, § 3º, é obrigado a prestar contas de sua aplicação procedendo-se, 
automàticamente, a tomada de contas se não o fizer no prazo assinalado.  

Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento expresso do 
Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou de autoridade a 
quem estes delegarem competência, antes de seu encaminhamento ao Tribunal de Contas 
para os fins constitucionais e legais. (Vide Decreto nº 99.626, de 1990) 

§ 1º A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedores, tesoureiros ou 
pagadores será feita no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias do encerramento do 
exercício financeiro pelos órgãos encarregados da contabilidade analítica e, antes de ser 
submetida a pronunciamento do Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência 
da República ou da autoridade a quem êstes delegarem competência, terá sua regularidade 
certificada pelo órgão de auditoria.  

§ 2º Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a autoridade a que 
se refere o parágrafo anterior no caso de irregularidade, determinará as providências que, a 
seu critério, se tornarem indispensáveis para resguardar o interêsse público e a probidade na 
aplicação dos dinheiros públicos, dos quais dará ciência oportunamente ao Tribunal de 
Contas.  

§ 3° Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem as tomadas de 
contas, estas poderão abranger conjuntamente a dos ordenadores e tesoureiros ou 
pagadores.  

Art. 83. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indicação 
precisa dos saldos em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de contabilização e 
reinscrição da respectiva responsabilidade pela sua aplicação em data posterior, observados 
os prazos assinalados pelo ordenador da despesa. 

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro será comprovada até 
15 de janeiro seguinte.  

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que 
ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a 
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Fazenda Pública, as autoridades administrativas, sob pena de co-responsabilidade e sem 
embargo dos procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providência para 
assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as 
comunicações a respeito ao Tribunal de Contas.  
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4422..  DDEECCRREETTOO  NNºº  2200..991100,,  DDEE  66  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  11993322..  

Regula a prescrição quinquenal  

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das atribuições contidas no art. 1º do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930,  

DECRETA: 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 
todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for 
a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 
originarem.  

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações 
correspondentes a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e 
militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.  

Art. 3º Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a prescrição 
atingirá progressivamente as prestações à medida que completarem os prazos estabelecidos 
pelo presente decreto.  

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao 
reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou 
funcionários encarregados de estudar e apurá-la.  

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada 
do requerimento do titular do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições 
públicas, com designação do dia, mês e ano.  

Art. 5º Não tem efeito de suspender a prescrição a demora do titular do direito 
ou do crédito ou do seu representante em prestar os esclarecimentos que lhe forem 
reclamados ou o fato de não promover o andamento do feito judicial ou do processo 
administrativo durante os prazos respectivamente estabelecidos para extinção do seu direito 
à ação ou reclamação.  

Art. 6º O direito à reclamação administrativa, que não tiver prazo fixado em 
disposição de lei para ser formulada, prescreve em um ano a contar da data do ato ou fato do 
qual a mesma se originar.  

Art. 7º A citação inicial não interrompe a prescrição quando, por qualquer 
motivo, o processo tenha sido anulado.  

Art. 8º A prescrição somente poderá ser interrompida uma vez.  

Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da 
data do ato que a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo.  
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Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não altera as prescrições de menor 
prazo, constantes das leis e regulamentos, as quais ficam subordinadas às mesmas regras.  

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.  
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4433..  DDEECCRREETTOO  NNOO  33..003355,,  DDEE  2277  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  11999999..  

Delega competência para a prática dos atos que menciona, e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, e parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990,  

DECRETA : 

Art. 1o  Fica delegada competência aos Ministros de Estado e ao Advogado-Geral 
da União, vedada a subdelegação, para, no âmbito dos órgãos da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional que lhes são subordinados ou vinculados, observadas 
as disposições legais e regulamentares, especialmente a manifestação prévia e indispensável 
do órgão de assessoramento jurídico, praticar os seguintes atos: 

I - julgar processos administrativos disciplinares e aplicar penalidades, nas 
hipóteses de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidores; 

II - exonerar de ofício os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
ou converter a exoneração em demissão; 

III - destituir ou converter a exoneração em destituição de cargo em comissão de 
integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, níveis 5 e 6, e de Chefe de 
Assessoria Parlamentar, código DAS-101.4; 

IV - reintegrar ex-servidores em cumprimento de decisão judicial, transitada em 
julgado. 

§ 1o  O Chefe da Casa Civil da Presidência da República exercerá a delegação de 
competência prevista neste artigo relativamente às Secretarias de Estado de Comunicação de 
Governo e Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República.(Redação dada 
pelo Decreto nº 4.071, de 3.1.2002) 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica ao ocupante de cargo de natureza 
especial e ao titular de autarquia ou fundação pública. 

§ 3o  A vedação de que trata o caput não se aplica à subdelegação de 
competência pelo Ministro de Estado da Educação aos dirigentes das instituições federais de 
ensino vinculadas àquele Ministério, nos termos da legislação aplicável. (Incluído pelo Decreto 
nº 6.097, de 2007). 

Art. 2o  Fica o Ministério do Orçamento e Gestão autorizado a dirimir eventuais 
dúvidas na aplicação do disposto neste Decreto, podendo, se necessário, expedir atos 
complementares à sua execução. 
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Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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4444..  DDEECCRREETTOO  NNOO  9999..117777,,  DDEE  1144  DDEE  MMAARRÇÇOO  DDEE  11999900..  

Dispõe sobre o regime de acumulação de cargos e empregos, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, Inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Para efeito de fiscalização e cumprimento da vedação constitucional de 
acumulação remunerada de cargos ou empregos públicos, os órgãos da Administração 
Pública Federal direta, as autarquias, as fundações e empresas públicas e as sociedades de 
economia mista são obrigados a fornecer informações sobre o seu pessoal, na forma 
estabelecida pela Secretaria de Administração Federal, da Presidência da República.  

Art. 2º A apuração da acumulação será de responsabilidade:  
  I - do órgão ou entidade que efetuou o último provimento, no caso de cargos ou empregos 
públicos federais; e  
  II - dos órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, das 
autarquias e das fundações, nos casos de acumulação de cargo ou emprego federal com outro 
da Administração Pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 2º A responsabilidade pela apuração de casos de acumulação de cargos e 
empregos federais e a desses com outros de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios, 
caberá aos órgãos de pessoal das entidades federais, preferencialmente aqueles que 
realizaram o último provimento. (Redação da pelo Decreto nº 99.210, de 1990) 

Parágrafo único. À Secretaria da Administração Federal competirá a coordenação, 
a orientação, a supervisão e o controle da apuração da acumulação a que se refere este 
artigo, podendo estabelecer prazos e condições julgados necessários para sua execução. 
(Redação da pelo Decreto nº 99.210, de 1990) 

Art. 3º As Secretarias de Controle Interno promoverão a responsabilidade dos 
dirigentes dos órgãos e entidades que permitirem a acumulação ilícita, para aplicação das 
sanções cabíveis.  

Art. 4º A partir de 1º de maio de 1990, o valor da retribuição paga pelo exercício 
de cargo ou função de confiança em órgãos ou entidades da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional, não poderá ser superior ao valor da remuneração percebida 
pelo ocupante de cargo ou função de confiança do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS), nível 6.  

Art. 5º Até o dia 15 de abril de 1990 os órgãos da Administração Pública Federal 
direta. autárquica e fundacional, inclusive as que se refere a Lei nº 7.596 de 10 de abril de 
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1987, cujas tabelas salariais incluírem cargos com retribuição superior à prevista no art. 4º, 
proporão à Secretaria de Administração Federal a reestruturação das respectivas tabelas.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  
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4455..  LLEEII  NNºº  44..771177,,  DDEE  2299  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  11996655..  

Regula a ação popular. 

 

(...) 

Art. 4º São também nulos os seguintes atos ou contratos, praticados ou 
celebrados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no art. 1º. 

I - A admissão ao serviço público remunerado, com desobediência, quanto às 
condições de habilitação, das normas legais, regulamentares ou constantes de instruções 
gerais. 

II - A operação bancária ou de crédito real, quando: 

a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, estatutárias, 
regimentais ou internas; 

b) o valor real do bem dado em hipoteca ou penhor for inferior ao constante de 
escritura, contrato ou avaliação. 

III - A empreitada, a tarefa e a concessão do serviço público, quando: 

a) o respectivo contrato houver sido celebrado sem prévia concorrência pública 
ou administrativa, sem que essa condição seja estabelecida em lei, regulamento ou norma 
geral; 

b) no edital de concorrência forem incluídas cláusulas ou condições, que 
comprometam o seu caráter competitivo; 

c) a concorrência administrativa for processada em condições que impliquem na 
limitação das possibilidades normais de competição. 

IV - As modificações ou vantagens, inclusive prorrogações que forem admitidas, 
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos de empreitada, tarefa e 
concessão de serviço público, sem que estejam previstas em lei ou nos respectivos 
instrumentos., 

V - A compra e venda de bens móveis ou imóveis, nos casos em que não cabível 
concorrência pública ou administrativa, quando: 

a) for realizada com desobediência a normas legais, regulamentares, ou 
constantes de instruções gerais; 

b) o preço de compra dos bens for superior ao corrente no mercado, na época 
da operação; 
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c) o preço de venda dos bens for inferior ao corrente no mercado, na época da 
operação. 

VI - A concessão de licença de exportação ou importação, qualquer que seja a sua 
modalidade, quando: 

a) houver sido praticada com violação das normas legais e regulamentares ou de 
instruções e ordens de serviço; 

b) resultar em exceção ou privilégio, em favor de exportador ou importador. 

VII - A operação de redesconto quando sob qualquer aspecto, inclusive o limite 
de valor, desobedecer a normas legais, regulamentares ou constantes de instruções gerais. 

VIII - O empréstimo concedido pelo Banco Central da República, quando: 

a) concedido com desobediência de quaisquer normas legais, regulamentares,, 
regimentais ou constantes de instruções gerias: 

b) o valor dos bens dados em garantia, na época da operação, for inferior ao da 
avaliação. 

IX - A emissão, quando efetuada sem observância das normas constitucionais, 
legais e regulamentadoras que regem a espécie. 
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4466..  LLEEII  NNºº  88..666666,,  DDEE  2211  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  11999933  

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

 

(...) 

CAPÍTULO IV 
Das Sanções Administrativas e Da Tutela Judicial 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 
nos termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, 
sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto 
ou indireto, do Poder Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 
contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 
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autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

(...) 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

 
Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição 
da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida 
ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, 
ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, 
em razão da vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 
por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  
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§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
 Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 
do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-
la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, 
os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários 
ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código 
de Processo Penal.  

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias 
para apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar 
as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo 
de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta 
Lei, assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  
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4477..  IINNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  NNOORRMMAATTIIVVAA--CCGGUU  NN..ºº  1122,,  DDEE  11ºº  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  

DDEE  22001111  

Regulamenta a adoção de videoconferência na instrução de 
processos e procedimentos disciplinares no âmbito do Sistema de 
Correição do Poder Executivo Federal, visando assegurar os 
direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no exercício da 
competência prevista nos artigos 4º, I e 10 do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, 
bem como pelos artigos 15, I, e 25 do Anexo I do Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 
2006, 

RESOLVE 

Art. 1º. O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal - SisCor-PEF, 
visando instrumentalizar a realização de atos processuais a distância, poderá promover a 
tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo 
real, assegurados os direitos ao contraditório e à ampla defesa, na forma disciplinada nesta 
Instrução Normativa. 

Parágrafo único. Nos termos dos artigos 153 e 155 da Lei 8.112/90, os meios e 
recursos admitidos em direito e previstos no caput serão utilizados no intuito de garantir a 
adequada produção de provas, de modo a permitir a busca da verdade real dos fatos, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento 
dos fins da Administração. 

Art. 2º Poderão ser realizadas audiências e reuniões por meio de teletransmissão 
de sons e imagens ao vivo e em tempo real, destinadas a garantir a adequada produção da 
prova, sem prejuízo de seu caráter reservado, nos procedimentos de natureza disciplinar ou 
investigativa. 

Art. 3º. Nos processos administrativos disciplinares, a decisão da Comissão 
Disciplinar pela realização de audiência por meio de videoconferência deverá, de maneira 
motivada: 

I - assegurar a todos a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação e; 

II - viabilizar a participação do servidor investigado, testemunha, técnico ou 
perito, quando os mesmos residirem em local diverso da sede dos trabalhos da Comissão 
Disciplinar. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 
reservado. 



 

 380 

Art. 4º. O Presidente da Comissão Disciplinar notificará a pessoa a ser ouvida da 
data, horário e local em que será realizada a audiência ou reunião por meio de 
videoconferência, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

§ 1º Em qualquer caso, a defesa será notificada, nos termos do caput, para 
acompanhar a realização do ato. 

§ 2º Ao deliberar pelo horário da realização da audiência por meio de 
videoconferência, a Comissão Disciplinar atentará para eventual diferença de fuso horário 
entre as localidades envolvidas. 

Art. 5º. Ao servidor investigado e seu procurador é facultado acompanhar a 
audiência ou reunião realizada por videoconferência: 

I - na sala em que se encontrar a Comissão Disciplinar; ou II - na sala em que 
comparecer a pessoa a ser ouvida. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a Comissão Disciplinar decidirá acerca 
do comparecimento dos envolvidos em local diverso dos estabelecidos nos incisos deste 
artigo. 

Art. 6º. A Comissão Disciplinar solicitará ao responsável pela unidade envolvida a 
designação de servidor para o exercício da função de secretário ad hoc. 

§ 1º O secretário ad hoc desempenhará atividades de apoio aos trabalhos da 
Comissão Disciplinar, tais como identificação dos participantes do ato, encaminhamento e 
recebimento de documentos, extração de cópias, colheita de assinaturas, dentre outras 
determinadas pelo Presidente da Comissão Disciplinar. 

§ 2º. Cabe, ainda, ao secretário ad hoc acompanhar os testes de equipamento e 
conexões antes da realização do ato, devendo comunicar imediatamente à Comissão 
Disciplinar acerca de eventual circunstância que impossibilite seu uso. 

Art. 7º. O depoimento prestado pelas partes será reduzido a termo, mediante 
lavratura do termo de depoimento, a ser realizado por membro da Comissão Disciplinar ou 
pelo secretário participante. 

Parágrafo único. O termo de depoimento será assinado, nas diversas localidades, 
pelos participantes do ato e posteriormente juntado aos autos do processo. 

Art. 8º. Todas as formalidades necessárias para a concretização dos atos 
instrutórios observarão, no que couber, o disposto na Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e, subsidiariamente, na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, devendo as questões de 
ordem ser dirimidas pelo Presidente da Comissão ou responsável pela condução do 
processo. 

Art. 9º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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4488..  PPOORRTTAARRIIAA--CCGGUU  NNºº  11661133,,  DDEE  2277  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22001122..  

Regulamenta os procedimentos relativos à disponibilização, à 
classificação, ao tratamento e à gestão da informação de natureza 
restrita e sigilosa no âmbito da Controladoria-Geral da União. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO - Interino, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs. 12.527, de 
18 de novembro de 2011 e 10.180, de 6 de fevereiro de 2001,  

RESOLVE:  

Art. 1º Os procedimentos relativos à disponibilização, à classificação, ao 
tratamento e à gestão da informação de natureza restrita e sigilosa, no âmbito da 
Controladoria-Geral da União - CGU, obedecerão às disposições desta Portaria. 

CAPÍTULO I 
Da Conceituação 

 
Art. 2º Para efeitos desta Portaria consideram-se as seguintes definições: 

I - classificação: atribuição de grau de sigilo à informação, documento ou 
processo, pela autoridade competente; 

II - credencial de segurança: certificado concedido por autoridade competente, 
que habilita uma pessoa a ter acesso a documento sigiloso; 

III - desclassificação: reavaliação, pela autoridade classificadora ou por autoridade 
hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para cancelamento da 
classificação atribuída à informação ou para redução do prazo de sigilo; 

 

IV - gestão da informação: conjunto de ações referentes à  produção, recepção, 
autuação, tramitação, acesso, reprodução, publicação e guarda da informação; 

V  -  gestor da informação: servidor responsável por unidade da CGU que, no 
exercício de suas competências, produz informações ou as obtém de terceiros; 

VI - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

VII - informação parcialmente sigilosa: aquela que possui parte sigilosa e parte sem 
qualquer restrição de acesso;  
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VIII - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 

IX - informação de acesso restrito: informação submetida temporariamente à 
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; e  

X - reclassificação: alteração da classificação da informação pela autoridade 
competente.  

CAPÍTULO II 
Da Disponibilização Da Informação 

 
Art. 3º É assegurado o direito de acesso pleno a documentos públicos, observado 

o disposto na legislação em vigor, especialmente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e  
na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 4º A CGU manterá, independentemente de classificação, acesso restrito em 
relação às informações e documentos, sob seu controle e posse, mantidas em qualquer 
suporte, relacionadas a: 

I – informações pessoais relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem 
das pessoas; 

II - informações e documentos caracterizados em normativos específicos como 
de natureza sigilosa, tais como sigilo fiscal, patrimonial ou bancário; 

III - processos judiciais sob segredo de justiça;  

IV - identificação do denunciante, até que se conclua procedimento investigativo; 

V – papéis de trabalho e procedimentos relativos a ações de controle e de 
inspeção correicional ou de qualquer espécie de ação investigativa, nos termos do §3º do art. 
26 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001;  

VI – documentos e informações de natureza técnica produzidos por outros 
órgãos e entidades em poder da CGU sem a característica de custódia; e  

VII – relatórios e notas técnicas decorrentes de investigações, auditorias e 
fiscalizações, e outros documentos relativos à atividade de correição, bem como outras ações 
na área de competência da CGU, quando ainda não concluídos os respectivos 
procedimentos. 

Art. 5º A restrição de acesso às informações prevista nos incisos IV e VII do artigo 
4º desta Portaria se extingue a partir da conclusão do procedimento investigativo, quando os 
relatórios e notas técnicas se tornarão públicos.   

§1º Consideram-se concluídos, no âmbito da CGU, os procedimentos 
investigativos relativos a: 

I - ação correicional: 
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procedimento disciplinar instaurado ou acompanhado: com a publicação do 
julgamento pela autoridade competente;  

investigação preliminar: com o arquivamento do processo em caso de não ser 
procedente o fato originário da investigação e, no caso contrário, a publicação do julgamento 
do procedimento disciplinar decorrente da investigação; e 

relatórios de inspeção correicional: com a aprovação do relatório pelo 
Corregedor-Geral da União.  

II -  denúncia: 

com o seu arquivamento por motivo de desabilitação na fase de triagem; e 

após o término da ação de controle ou ação correicional respectiva. 

III - ações de controle: 

ordinárias, após a manifestação das unidades examinadas e a expedição dos 
documentos para os órgãos de controle externo; 

auditorias e fiscalizações especiais, após a ocorrência dos seguintes eventos: 

manifestação do demandante, dentro do prazo estabelecido, sobre a possibilidade 
de divulgação do relatório; 

manifestação da unidade examinada; e 

remessa  ao gestor federal para adoção das providências cabíveis. 

§2º Quando os resultados dos procedimentos investigativos previstos no §1º 
deste artigo demandarem o prosseguimento da investigação em outros órgãos da 
Administração Pública Federal, a sua disponibilização somente ocorrerá após manifestação do 
órgão competente.  

Art. 6º O pedido de acesso a informações pessoais observará os procedimentos 
previstos no Capítulo IV e VII do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

Parágrafo Único. Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 
1997, em relação à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante de registro ou banco 
de dados de órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público. 

CAPÍTULO III 
Da Classificação Da Informação 

Seção I 
Dos Critérios Gerais 

 
Art. 7º A classificação da informação deve ser feita considerando o disposto na 

legislação em vigor, com atenção aos efeitos que a atribuição de determinada classificação 
trará às atividades da Controladoria-Geral da União, aos demais órgãos de defesa do Estado e 
à sociedade em geral.  
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§ 1º Na classificação da informação deve-se buscar o grau de sigilo menos 
restritivo possível, considerando o interesse público e a gravidade do risco ou dano à 
segurança da sociedade e do Estado.  

§2º A classificação da informação nos graus de sigilo secreto ou ultrassecreto 
deve observar os critérios definidos no art. 23, I a VIII, da Lei nº 12.527, de 2011. 

§3º A classificação deverá ser realizada pela autoridade competente no momento 
em que a informação gerada lhe for apresentada, observada a data da produção da 
informação e os procedimentos estabelecidos no art. 9º desta portaria.  

Art. 8º Deverá ser preservado o sigilo em relação à informação classificada como 
ultrassecreta, secreta, ou reservada por outro órgão ou entidade competente para tanto. 

Seção II 
Da Competência para Classificação 

 
Art. 9º A classificação das informações será realizada pelas autoridades 

competentes, conforme graus determinados a seguir: 

I – ultrassecreto e secreto: Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União ; e 

II - reservado: Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, e 
servidores ocupantes de cargos de chefia do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 
DAS, nível DAS 101.5 ou superior. 

§1º O Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União poderá delegar 
competência para classificação em grau reservado a ocupantes de cargos de chefia do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores – DAS, nível DAS 101.4 ou chefes de Unidades 
Regionais da CGU, vedada a subdelegação. 

§ 2º  A classificação de informação realizada pelos agentes públicos referidos no § 
1º  deverá ser informada à autoridade delegante, no prazo de noventa dias. 

Art. 10 Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 
classificação prevista em Lei, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

Parágrafo Único.  Alternativamente aos prazos previstos no caput, poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, 
desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 

Art. 11  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de 
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ofício, nos termos do Decreto 7.724, de 16 de maio de 2012, para desclassificação ou 
redução do prazo de sigilo. 

Art. 12  A reclassificação da informação poderá ser feita pela autoridade 
competente para a classificação no novo grau de sigilo, devendo ser observado o prazo 
máximo de restrição de acesso do novo grau de classificação, a contar da data de produção 
do documento. 

Art. 13 A classificação, desclassificação ou reclassificação de informação em 
qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informação, 
conforme estabelecido no art. 16 desta Portaria. 

Parágrafo Único.  Os atos de classificação, desclassificação ou reclassificação da 
informação, bem como o prazo de restrição de acesso determinado, devem sempre ser 
motivados. 

Art.14 A desclassificação de dados ou informações sigilosas será automática 
depois de transcorridos os prazos ou termos previstos na decisão de classificação.  

Art.15  O disposto nesta portaria não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e 
de segredo de justiça. 

CAPÍTULO IV 
Do Tratamento Da Informação Sigilosa 

Seção I 
Dos Critérios Gerais 

 
Art. 16 O sigilo de uma informação classificada deve ser resguardado durante 

todas as etapas de seu ciclo de vida, a saber:  

I - criação, aquisição e recebimento;  

II - registro, tramitação, expedição e demais formas de utilização;  

III - cópia, impressão e demais formas de reprodução;  

IV - guarda;  

V - transmissão por fax, correio eletrônico e demais meios de comunicação 
eletrônica, bem como envio por correio;  

VI - transmissão pela palavra falada, incluindo telefonia móvel, correio de voz ou 
secretárias eletrônicas;  

VII - arquivamento; e 

VIII - eliminação.  

Seção II 

Dos Requisitos e Procedimentos 
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Art. 17  A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deverá 
ser formalizada no Termo de Classificação de Informação - TCI e conterá o seguinte:  

I - código de indexação de documento; 

II - grau de sigilo; 

III - categoria na qual se enquadra a informação;  

IV - tipo de documento;  

V - data da produção do documento;  

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;  

VII - razões da classificação; 

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento 
que defina o seu termo final, observados os limites previstos no art. 10; 

IX - data da classificação; e 

X - identificação da autoridade que classificou a informação. 

§ 1º  O TCI seguirá anexo à informação. 

§ 2º  As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas no 
mesmo grau de sigilo que a informação classificada. 

Art. 18  O Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União ao 
classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de trinta dias, contado da decisão de 
classificação. 

Art. 19  Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em 
diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais 
elevado, ficando assegurado o acesso às partes não classificadas e/ou desclassificadas por 
meio de certidão, extrato ou cópia.  

CAPÍTULO V 
Da Gestão Da Informação De Natureza Sigilosa 

Seção I 
Dos Procedimentos de Autuação e Tramitação de Documentos Sigilosos 

 
Art. 20 São obrigatórios a autuação e o registro no Sistema de Gestão de 

Informações (SGI) de todo processo ou documento de natureza sigilosa ou parcialmente 
sigilosa, com observância, no que for aplicável, às normas e procedimentos de protocolização 
e organização processual definidos em normativo interno específico, prevalecendo, em caso 
de conflito de orientações, as normas de sigilo estipuladas nesta Portaria. 
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Art. 21 Todo processo ou documento de natureza sigilosa produzido na CGU 
deverá ser autuado, registrado e tramitado, preferencialmente, em versão eletrônica. 

Parágrafo Único. Não sendo possível o trâmite em versão eletrônica deverão ser 
adotadas as medidas estabelecidas no artigo 21 desta Portaria. 

Art. 22 Os processos ou documentos produzidos externamente e apresentados à 
CGU com chancela de sigilo tramitarão com esse caráter, para os quais deverão ser adotadas, 
no mínimo, as seguintes medidas:  

I - acondicionamento em envelopes duplos;  

II - no envelope externo não constará indicação do grau de sigilo ou do teor do 
documento; 

III – no envelope interno constarão o destinatário e o grau de sigilo do 
documento, de modo a serem identificados logo que removido o envelope externo; 

IV – o envelope interno será fechado, lacrado e expedido mediante recibo, que 
indicará remetente, destinatário e NUP do processo ou documento; 

V – no envelope que contiver documento de interesse exclusivo do destinatário 
será inscrita a palavra “PESSOAL”; e 

VI - no caso de decorrerem diligências ou comunicações deverão ser observadas 
as medidas acima explicitadas.  

Parágrafo único.  A critério da autoridade competente, os documentos previstos 
no caput deste artigo poderão, no que couber, ser digitalizados. 

Art. 23 Para documentos de natureza sigilosa somente será possível a visualização 
do conteúdo por meio de carga pessoal, caracterizando-se, o recebimento do documento no 
Sistema de Gestão de Informações - SGI, a confirmação do acesso à informação. 

Art. 24 Ao receber processo ou documento de origem externa à CGU, no qual 
conste indicação de sigilo, a unidade de protocolo o encaminhará imediatamente à autoridade 
destinatária e, nos casos em que não haja indicação de destinatário expresso, aquela unidade 
o enviará imediatamente ao Secretário-Executivo ou aos Chefes das Controladorias Regionais 
da União, conforme o caso. 

§ 1º A autoridade destinatária, após tomar conhecimento do conteúdo do 
processo ou documento, o devolverá à unidade de protocolo, junto ao respectivo recibo 
assinado, com despacho determinando o registro no SGI e a autuação de processo, se for o 
caso.  

§ 2º A unidade de protocolo, após o registro, retornará o processo ou 
documento à autoridade destinatária, ao Secretário-Executivo ou ao Chefe de unidade 
regional, com atenção ao sigilo do conteúdo, devendo ainda providenciar a devolução do 
recibo assinado à autoridade remetente, se for o caso. 
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§ 3º No caso de recebimento de informação eletrônica diretamente por 
autoridade, no qual conste a indicação de sigilo, esta deverá providenciar o registro no SGI. 

Art. 25 Cabe aos responsáveis pelo recebimento do documento com informação 
classificada em qualquer grau de sigilo, independente do meio e formato: 

I - verificar a integridade do meio de recebimento e registrar indícios de violação 
ou de irregularidade, cientificado o destinatário, que informará imediatamente ao remetente; 
e 

II - informar ao remetente o recebimento da informação, no prazo mais curto 
possível. 

§ 1º Caso a tramitação ocorra por expediente ou correspondência, o envelope 
interno somente será aberto pelo destinatário, seu representante autorizado ou autoridade 
hierarquicamente superior. 

§ 2º Envelopes internos contendo a marca “PESSOAL” somente poderão ser 
abertos pelo destinatário. 

Art. 26 No caso de informação externa, apresentada à CGU, na qual não conste 
indicação de sigilo, e cuja necessidade de classificação seja identificada posteriormente, 
aplicam-se as disposições desta norma. 

Art. 27. A reprodução do todo ou de parte de documento com informação 
classificada terá o mesmo grau de sigilo do documento.  

§ 1º A reprodução total ou parcial de informação classificada em qualquer grau de 
sigilo condiciona-se à autorização expressa da autoridade classificadora ou autoridade 
hierarquicamente superior com igual prerrogativa. 

§ 2º As cópias serão autenticadas pela autoridade classificadora ou autoridade 
hierarquicamente superior com igual prerrogativa. 

Seção II 
Do Acesso ao Público Interno 

 
Art. 28 O acesso a dados ou informações de natureza sigilosa será admitido ao 

servidor da CGU que tenha necessidade motivada de conhecê-los. 

§ 1º Todo aquele que tiver conhecimento de informações sigilosas fica obrigado a 
resguardar seu sigilo, sob pena de responsabilização conforme artigo 32 da Lei 12.527, de 18 
de novembro de 2011.  

§ 2º Os servidores de que trata o caput deste artigo, que tiverem acesso a 
qualquer informação sigilosa, ficam obrigados a, mesmo após o desligamento de suas funções, 
não as revelar ou divulgar.  
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Art. 29 No tratamento de informações sigilosas, os sistemas corporativos da CGU 
deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança definidos pelo Poder 
Executivo Federal.  

Seção III 
Do Acesso ao Público Externo 

 
Art. 30 A negativa de acesso a informações deverá ser justificada e 

consubstanciada em decisão a ser encaminhada ao requerente.  

Parágrafo Único.  Quando for  negado acesso à informação por ser ela 
parcialmente classificada, é assegurado o acesso à parte não classificada e/ou desclassificada 
por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

Seção IV 
Da Publicação 

 
Art. 31 A publicação dos atos sigilosos limitar-se-á ao rol das informações 

classificadas em cada grau de sigilo, que deverá conter: 

I -  código de indexação de documento;  

II - categoria na qual se enquadra a informação;  

III -  indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e 

IV - data da produção, data da classificação e prazo da classificação. 

Seção V 
Da Guarda 

 
Art. 32 Os documentos sigilosos, de guarda permanente, objeto de 

desclassificação, deverão ser encaminhados ao arquivo permanente da CGU.  

Art. 33 Os agentes públicos da CGU encarregados da custódia de documentos, 
dados ou informações de natureza sigilosa, nas suas ausências, deverão passar a seus 
substitutos todos os documentos, dados ou informações sob sua responsabilidade, 
devidamente conferidos.  

Das Disposições Finais 
 

Art. 34 Caberá ao Comitê de Segurança da CGU, avaliar e propor soluções e 
requisitos de proteção física e lógica das informações geridas pela CGU. 

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria/CGU nº 05, de 26 de junho de 2001 



 

 390 

4499..  PPOORRTTAARRIIAA--CCGGUU  NNºº  11..004433,,  DDEE  2244  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22000077..  

Estabelece a obrigatoriedade de uso do Sistema de Gestão de 
Processos Disciplinares - CGU-PAD para o gerenciamento das 
informações sobre processos disciplinares no âmbito do Sistema 
de Correição do Poder Executivo Federal e dá outras 
providências.  

 

O MINISTRO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso da 
competência que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
tendo em conta o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 10.683, de 28 de março de 
2003, e no art. 10 do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005,  

RESOLVE:  

Art. 1º As informações relativas a processos disciplinares instaurados no âmbito 
dos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal, 
criado por meio do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, deverão ser gerenciadas por 
meio do Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - CGU-PAD.  

§ 1º Para os fins desta Portaria, entende-se por:  

I - Sistema de Gestão de Processos Disciplinares - CGUPAD: sistema 
informatizado que visa registrar as informações sobre os processos disciplinares instaurados 
no âmbito dos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal;  

II - Órgão Cadastrador: órgão ou entidade componente do Sistema de Correição 
do Poder Executivo Federal, responsável pelo registro, no CGU-PAD, das informações sobre 
processos disciplinares instaurados, em curso ou encerrados.  

III - Órgão Central - Controladoria-Geral da União: órgão responsável pela 
implantação, atualização, manutenção e gerenciamento do CGU-PAD, bem como pela 
criação de procedimentos para seu devido uso;  

IV - Termo de Uso: documento publicado pelo órgão central, que estabelece as 
principais regras e políticas de uso do sistema;  

V - Manuais do Administrador e Usuário: documentos elaborados e distribuídos 
pelo órgão central, que estabelecem o detalhamento operacional dos procedimentos de 
administração e de utilização do CGU-PAD.  

§ 2º As informações relativas aos processos disciplinares que deverão ser 
registradas no CGU-PAD constarão do Termo de Uso.  

§ 3º As informações deverão ser registradas no CGU-PAD no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da ocorrência do fato ou ato de que tratam.  
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§ 4º Todas as funcionalidades do CGU-PAD serão utilizadas com observância às 
disposições do Termo de Uso e dos Manuais do Administrador e Usuário.  

§ 5º O Termo de Uso e os Manuais do CGU-PAD serão disponibilizados pelo 
órgão central no Portal da Controladoria-Geral da União, na internet, e no endereço 
eletrônico de acesso ao sistema no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação 
desta Portaria.  

Art. 2º As unidades setoriais de que tratam o art. 2º e o art. 5º do Decreto nº 
5.480, de 30 de junho de 2005, são responsáveis pela promoção das capacitações nos órgãos 
e entidades sob sua atuação.  

Parágrafo único. O órgão central manterá serviço constante de ajuda à 
administração e utilização do CGU-PAD.  

Art. 3º Os Ministérios devem designar um coordenador para ser o responsável 
pelo cumprimento das disposições desta Portaria nos órgãos e entidades do âmbito de sua 
Pasta.  

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, fica estabelecido o 
prazo de dez dias contados a partir da publicação desta Portaria.  

§ 2º O coordenador mencionado no caput deste artigo indicará ao órgão central 
um servidor ou empregado que será o administrador principal do CGU-PAD no órgão.  

Art. 4º Aos órgãos cadastradores referentes aos Ministérios são estabelecidos os 
seguintes prazos para o registro das informações relativas aos processos disciplinares no 
CGU-PAD, a contados a partir da publicação desta Portaria:  

I - para os processos disciplinares em curso, instaurados após a publicação desta 
Portaria, sessenta dias;  

II - para os processos disciplinares em curso, instaurados antes da publicação 
desta Portaria, noventa dias;  

III - para os processos disciplinares encerrados em 2006 e 2007, antes da vigência 
desta Portaria, cento e vinte dias.  

§ 1º Após os prazos estabelecidos nos incisos I e II, todos os processos 
disciplinares em curso deverão ter suas informações registradas conforme disposto no art. 1º, 
§ 3º.  

§ 2º Os prazos para o registro das informações dos processos disciplinares 
encerrados antes de 2006 serão estabelecidos por meio de portaria específica expedida pelo 
Corregedor-Geral da União.  

Art. 5º Os órgãos cadastradores devem zelar pela integralidade, disponibilidade e 
confidencialidade das informações registradas no CGU-PAD, observadas, sempre que 
cabíveis, as disposições do Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002.  
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Parágrafo único. O descumprimento das disposições desta Portaria sujeitará os 
responsáveis às sanções previstas em lei.  

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação  
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5500..  DDEECCRREETTOO  NNºº  33..778811,,  DDEE  22  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22000011..  

Dispõe sobre a remessa, à Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, dos processos administrativos disciplinares 
que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1o  A autoridade que instaurar inquéritos administrativos disciplinares que 
resultarem na demissão, cassação de aposentadoria, destituição de cargo em comissão ou de 
função comissionada de servidores, por infração aos incisos IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XVI do 
art. 117, e incisos I, IV, VIII, IX, X, XI e XII do art. 132, todos da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, encaminhará os referidos processos à Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, para fins de extração de cópias das peças de interesse fiscal com vistas 
à instauração do procedimento de fiscalização, em autos apartados, e posterior devolução do 
processo disciplinar à origem, no prazo de trinta dias contados do seu recebimento.  

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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5511..  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCEEPP  NNºº  33,,  DDEE  2233  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22000000  

Regras sobre o tratamento de presentes e brindes aplicáveis às 
autoridades públicas abrangidas pelo Código de Conduta da Alta 
Administração Federal 

 

A Comissão de Ética Pública, com fundamento no art. 2º, inciso V, do Decreto 
de 26 de maio de 1999, e considerando que: 

a) de acordo com o art. 9º do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
é vedada a aceitação de presentes por autoridades públicas a ele submetidas; 

b) a aplicação da mencionada norma e de suas exceções requer orientação de 
caráter prático às referidas autoridades, 

Resolve adotar a presente Resolução de caráter interpretativo: 

Presentes 

1. A proibição de que trata o Código de Conduta se refere ao recebimento de 
presentes de qualquer valor, em razão do cargo que ocupa a autoridade, quando o ofertante 
for pessoa, empresa ou entidade que: 

I – esteja sujeita à jurisdição regulatória do órgão a que pertença a autoridade; 

II – tenha interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisão que possa ser 
tomada pela autoridade, individualmente ou de caráter coletivo, em razão do cargo; 

III – mantenha relação comercial com o órgão a que pertença a autoridade; ou 

IV – represente interesse de terceiros, como procurador ou preposto, de 
pessoas, empresas ou entidades compreendidas nos incisos I, II e III. 

2. É permitida a aceitação de presentes: 

I – em razão de laços de parentesco ou amizade, desde que o seu custo seja 
arcado pelo próprio ofertante, e não por pessoa, empresa ou entidade que se enquadre em 
qualquer das hipóteses previstas no item anterior; 

II – quando ofertados por autoridades estrangeiras, nos casos protocolares em 
que houver reciprocidade ou em razão do exercício de funções diplomáticas.  

3.  Não sendo viável a recusa ou a devolução imediata de presente cuja aceitação 
é vedada, a autoridade deverá adotar uma das seguintes providências:(Redação dada pela 
Resolução nº 6, de 25.7.2001) 
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I – tratando-se de bem de valor histórico, cultural ou artístico, destiná-lo ao 
acervo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional-IPHAN para que este lhe dê 
o destino legal adequado;  

II - promover a sua doação a entidade de caráter assistencial ou filantrópico 
reconhecida como de utilidade pública, desde que, tratando-se de bem não perecível, se 
comprometa a aplicar o bem ou o produto da sua alienação em suas atividades fim; 
ou(Redação dada pela Resolução nº 6, de 25.7.2001) 

III - determinar a incorporação ao patrimônio da entidade ou do órgão público 
onde exerce a função.(Incluído pela Resolução nº 6, de 25.7.2001)" 

4. Não caracteriza presente, para os fins desta Resolução: 

I – prêmio em dinheiro ou bens concedido à autoridade por entidade acadêmica, 
científica ou cultural, em reconhecimento por sua contribuição de caráter intelectual; 

II – prêmio concedido em razão de concurso de acesso público a trabalho de 
natureza acadêmica, científica, tecnológica ou cultural; 

III – bolsa de estudos vinculada ao aperfeiçoamento profissional ou técnico da 
autoridade, desde que o patrocinador não tenha interesse em decisão que possa ser tomada 
pela autoridade, em razão do cargo que ocupa. 

Brindes 

5. É permitida a aceitação de brindes, como tal entendidos aqueles: 

I –que não tenham valor comercial ou sejam distribuídos por entidade de 
qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de 
eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, desde que não ultrapassem 
o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais); 

II – cuja periodicidade de distribuição não seja inferior a 12 (doze) meses; e 

III – que sejam de caráter geral e, portanto, não se destinem a agraciar 
exclusivamente uma determinada autoridade.  

6. Se o valor do brinde ultrapassar a R$ 100,00 (cem reais), será ele tratado como 
presente, aplicando-se-lhe a norma prevista no item 3 acima. 

7. Havendo dúvida se o brinde tem valor comercial de até R$ 100,00 (cem reais), 
a autoridade determinará sua avaliação junto ao comércio , podendo ainda, se julgar 
conveniente, dar-lhe desde logo o tratamento de presente. 

Divulgação e solução de dúvidas 

8. A autoridade deverá transmitir a seus subordinados as normas constantes desta 
Resolução, de modo a que tenham ampla divulgação no ambiente de trabalho. 
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9. A incorporação de presentes ao patrimônio histórico cultural e artístico, assim 
como a sua doação a entidade de caráter assistencial ou filantrópico reconhecida como de 
utilidade pública, deverá constar da respectiva agenda de trabalho ou de registro específico da 
autoridade, para fins de eventual controle.  

10. Dúvidas específicas a respeito da implementação das normas sobre presentes 
e brindes poderão ser submetidas à Comissão de Ética Pública, conforme o previsto no art. 
19 do Código de Conduta. 
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5522..  EENNUUNNCCIIAADDOOSS  DDAA  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  CCOOOORRDDEENNAAÇÇÃÃOO  DDEE  

CCOORRRREEIIÇÇÃÃOO  --  CCCCCC  

Enunciado CGU n.º 01 (publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Prescrição. Interrupção 

O processo administrativo disciplinar e a sindicância acusatória, ambos previstos 
pela lei n.º 8.112/90, são os únicos procedimentos aptos a interromper o prazo prescricional. 

Enunciado CGU n.º 02 (publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Ex-servidor. Apuração. 

A aposentadoria, a demissão, a exoneração de cargo efetivo ou em comissão e a 
destituição do cargo em comissão não obstam a instauração de procedimento disciplinar 
visando à apuração de irregularidade verificada quando do exercício da função ou cargo 
público. 

Enunciado CGU n.º 03 (publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Delação anônima. Instauração. 

A delação anônima é apta a deflagrar apuração preliminar no âmbito da 
Administração Pública, devendo ser colhidos outros elementos que a comprovem. 

Enunciado CGU n.º 04 (publicado no DOU de 05/05/2011, Seção 01, pag. 22) 

Prescrição. Instauração. 

A Administração Pública pode, motivadamente, deixar de deflagrar procedimento 
disciplinar, caso verifique a ocorrência de prescrição antes da sua instauração, devendo 
ponderar a utilidade e a importância de se decidir pela instauração em cada caso. 

Enunciado CGU n.º 05 (Publicado no DOU de 24/10/2011, Seção I pág. 06) 

Prescrição Disciplinar. Crime. Persecução Penal.  

Para aplicação de prazo prescricional, nos moldes do § 2º do art. 142 da lei 8.112/90, 
não é necessário o início da persecução penal. 
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5522..11  EEXXPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMOOTTIIVVOOSS  --  EENNUUNNCCIIAADDOO  NN..°°  0044//22001122  

Assunto: Enunciado n.° 4 da CCC, publicado no D.O.U de 05/05/2011, seção 01, 
pág. 22. Prescrição. Instauração.  

01. A Comissão de Coordenação e Correição (CCC), em sua 3ª reunião, 
realizada em 22/03/11, aprovou o Enunciado n.° 4 (D.O.U de 05/05/2011, seção 01, pág. 22), 
que faculta a Administração Pública, caso verifique a ocorrência de prescrição antes da 
instauração do procedimento disciplinar cabível, deixar, motivadamente, após ponderar a sua 
utilidade e importância, de promover a devida instauração da sindicância ou processo 
administrativo disciplinar.  

02. Como é notório, a punição é consequência natural da prática de ilícitos 
disciplinares, possuindo, a rigor, duas funções: uma repressiva, à medida que pune o agente 
transgressor; e outra preventiva, à medida que desincentiva a prática de novas transgressões. 
Alerta-se, pois, que a punição busca restabelecer a ordem interna do órgão envolvido, 
garantir a regularidade do serviço público e preservar a imagem da Administração.  

03. Como corolário lógico, a Administração Pública deve exercer o seu ius 
puniendi a contento, levando a cabo, como impõe o art. 143 da Lei n.° 8.112, de 11/12/90, 
sua pretensão punitiva de forma tempestiva, isto é, instaurando, apurando e, principalmente, 
julgando os procedimentos disciplinares dentro do lapso temporal delimitado pelo art. 142 da 
Lei n.° 8.112, de 1990, observadas as peculiaridades dos seus respectivos parágrafos.  

04. Advém, porém, excepcionalmente, a impossibilidade de ser aplicada a 
punição, em decorrência da extinção da pretensão punitiva da Administração Pública devido à 
prescrição. Celso Antônio Bandeira de Mello define a prescrição como “instituto concebido 
em favor da estabilidade e segurança jurídicas”,1 impedindo o Estado, no exercício do seu 
poder punitivo, como afirma Vinícius Madeira, de “infligir uma reprimenda a um cidadão”2.  

05. Atente-se, pois, que não é a ação que se extingue, mas, como já noticiado, a 
possibilidade de o Estado punir, no caso de exercício do seu poder disciplinar, 
administrativamente o agente transgressor, remanescendo, a priori, a possibilidade de 
punição nas esferas civil e penal. Adverte-se, por oportuno, que a regra é o exercício 
tempestivo da pretensão punitiva, devendo ser excepcional a extinção da pretensão punitiva 
devido à prescrição.  

06. A esse respeito, o art. 169, § 2º, da Lei n.° 8.112, de 1990, adverte que a 
autoridade julgadora que der causa à prescrição será responsabilizada na forma do Capítulo 
IV do Título IV, evidenciando, enfim, que a instauração do procedimento disciplinar cabível 
não é mera faculdade de agir, mas verdadeiro dever-poder de agir a cargo da autoridade 
competente3, que estará sujeita, na hipótese de sua inobservância, às responsabilizações 
cabíveis.  

07. Abstraindo-se as preliminares expostas, que ensejam, repita-se, a 
responsabilização da autoridade que der causa à prescrição, o Enunciado n.° 4, de 2011, 
recomenda que a Administração Pública, diante de extinção da pretensão punitiva anterior à 
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instauração, proceda à análise cuidadosa do caso concreto, explicitando a utilidade e a 
importância da deflagração do procedimento disciplinar cabível. 

08. Alinha-se o Enunciado n.° 4, de 2011, ao comando legal constante do art. 54 
da Lei n.° 9.784, de 29/01/99, aplicável subsidiariamente aos procedimentos disciplinares 
conforme dicção expressa do art. 69 do referido diploma legal, possibilitando que o órgão 
competente declare extinto o processo (leia-se em sentido lato) “quando exaurida sua 
finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente”.  

09. A teor do exposto no art. 142 da Lei n.° 8.112, de 1990, a prescrição, isto é, a 
perda do direito de punir ocorre, após da ciência da ocorrência da irregularidade pela 
autoridade competente, em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; em 2 
(dois) anos, quanto à suspensão; e em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

10. Aplicar-se-ão, todavia, se a infração disciplinar também for capitulada como 
crime, os prazos de prescrição previstos na lei penal. A despeito de eventual extinção da 
pretensão punitiva por prescrição, que fulmina tão somente a possibilidade de aplicação da 
pena, o Estado poderá, mesmo assim, deflagrar a devida ação disciplinar em desfavor do 
servidor faltoso, promovendo, diante de motivos úteis e/ou importantes, as apurações 
cabíveis.  

11. A fim de nortear a decisão da autoridade competente, quanto à instauração 
ou não do procedimento disciplinar já prescrito, esclarece-se que, in abstracto, as sindicâncias 
e os processos administrativos disciplinares são os instrumentos idôneos para a busca da 
verdade real, possibilitando, se for o caso, a declaração de inocência do(s) servidor(es) 
envolvido(s) ou, constatada a ocorrência de infração, o registro do fato nos assentamentos 
funcionais.  

12. Advém, porém, motivos ainda mais importantes a serem ponderados, diante 
do caso concreto, pela autoridade: primeiro, se, no curso das investigações, poderão surgir 
outras infrações disciplinares, com prescrição diferenciada, passíveis de ensejar aplicação de 
penalidade mais gravosa; segundo, se as apurações poderão contribuir para desvelar possível 
ilícito penal, possibilitando, daí, a aplicação dos prazos prescricionais penais na seara 
disciplinar.  

13. Explica-se melhor. Na primeira hipótese, vislumbra-se, em uma leitura 
apressada, a ocorrência de infração passível de aplicação de advertência ou suspensão, cujos 
prazos prescricionais são reduzidos. Porém, após juízo de admissibilidade cuidadoso, 
vislumbra-se, in abstracto, mesmo que de forma remota, possível ocorrência de infração 
passível de aplicação de pena capital, cabendo, então, a deflagração imediata do 
procedimento disciplinar cabível.  

14. Na segunda hipótese, avista-se o decurso do prazo prescricional estabelecido 
no art. 142, incisos I, II e III, da Lei n.° 8.112, de 1990. Afigura-se, contudo, factível a possível 
capitulação da infração disciplinar também como crime, possibilitando, conforme previsto no 
art. 142, § 2º, do Estatuto dos Servidores, a aplicação do prazo prescricional penal à infração 
disciplinar respectiva, denotando, enfim, a necessidade de instauração do procedimento 
disciplinar. 
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15. Ausentes as hipóteses precedentes, a autoridade competente deve avaliar se 
há requisição ou solicitação de instauração de procedimento disciplinar proveniente do 
Ministério Público Federal4 ou do Tribunal de Contas da União5. Ao final, como último 
parâmetro delimitador da utilidade e/ou da importância da instauração de procedimento 
disciplinar, cabe avaliar a repercussão do fato no cenário nacional, a justificar ou não a atuação 
disciplinar.  

16. Após cuidadosa análise de todos os parâmetros delineados, a autoridade 
competente poderá, enfim, constatar a desnecessidade de instauração do procedimento 
disciplinar prescrito, podendo, daí sim, motivadamente, como dispõe o Enunciado n.° 4, de 
2011, deixar de deflagrá-lo, sem prejuízo de possível apuração da responsabilidade da 
autoridade que deu causa à prescrição, conforme dicção expressa do § 2º do art. 169 da Lei 
n.° 8.112, de 1990.  

17. Acentuar-se-ão, assim, in concreto, a força normativa do princípio da 
economicidade, o qual impõe, ante a indiscutível escassez de recursos humanos e 
orçamentários, a utilização racional dos mesmos, com o menor dispêndio possível, e do 
princípio da eficiência, o qual exige a busca constante da melhoria e do aperfeiçoamento da 
gestão das atividades correcionais, sem, ao mesmo tempo, descurar dos demais deveres 
impostos à Administração.  

18. Atente-se, por fim, que, a despeito de eventual prescrição do ilícito 
disciplinar, pode subsistir, no caso concreto, a necessidade de promover apuração de ilícito 
civil, eis que a responsabilização patrimonial de agente público por danos ao erário é 
imprescritível (art. 37, § 5º, da CF), devendo ser adotadas as providências necessárias na 
própria esfera administrativa, mediante tomada de contas especial6, ou, se for o caso, na 
esfera judicial, mediante ação de ressarcimento.  

Brasília/DF, 4 de julho de 2012. 
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